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I - Considerações preambulares 

, O .exame metodizado que no seguimento deste relatório se faz à .Conta 
Geral do Estado do ano de 1952 manifesta que esta gerência se caracteriza, 

1 
. mais do que as anteriores, pela -eX'pressão que nela tiveram as despesas oom 

a defesa nacional e as relativas ao fomento do País. 

Já a J ... ei n. 0 1 914, de 24 de Maio de 1935, conhecida pelo nome de ·Lei 
de Reconstituição Económica, considerou os dispêndios militar-es e os de 
fomento- mandando elaborar planos e projectos para ambos. os efeitos. 

Terminada a vigência da referida Lei n. 0 1 914, em Maio de 1950, teve 
o Governo o cuidado de incluir na proposta da lei de receita, e despesa para 
1951 (como se vê da exposição apresenta'da pelo Sr. Presi·dente do Conselho 
à AssembLeia Nacional em Novembro <;le 11950) um pedido de autorização 
«para a inscrição de verbas destinadas a fins análogos». 

Entretanto, no fim do ano económico de 1952, em 29 de Dezembro; foi 
publicada a Lei n. 0 2 058, que estabeleceu as bases a que deveria obedecer 
um novo plano - designado «Plano d-e Fomento», de realizaçãío prevista para 
o sexénio 1953-19f>8. ·-

Sendo como se eXJpõe, pod-e considerar-se o ano económi~:w de 1952 «COmo 
de transição entre dois planos de empreendimentos -o da Lei de Recons
tituição Económica, pràticamente terminado em 1951, e o do Plano de 
Fomento, a iniciar em 1953»-, s·egundo s·e diz no relatório ministerial rela-
tivo a esta .gerência. · __. 

.Mesmo neste período transitório mostra a Gonta - como adiante se 
relatará - que também se fizeram despesas importantes - sobretudo orien
tadas no sentido de se poderem .concluir obras e realizações já principiatdas. 

A acrescer a estes empreendimentos, umas vezes designados «investi
mentos>> outras «d-espesas de fomento», figurand-o ambos em a despesas ordi
nárias e extraordinárias>>, outros avultam para mais singularmente in·divi
clualizar a gerência: os re-lativos à defesa, ·por virtud-e de CDmpromissos 
assumidos internacionalmente. Assinalam.,se os de 500 000 contos ( sensiv-el
mente um décimo da previsão orçamental), com cobertura em venda de títulos, 
utilização de saldos de anos económicos findos e aproveitamento dos excessos 
h-avidos na cobrança das receitas ordinárias sobre as estimativas orçamentais 
que lhes dizem respeito. 

Mostra, porém, a gerência que as previstas despesas com a def·esa nacio
nal não atingiram o limite autorizado· pela Lei de Meios a seguir fixado no 
Decreto Orçamental e ainda que para a sua satisfação não teve a Adminis- . 
tração necessidade das receitas provenientes de venda de títu.lo\9 ou de saldos 
de anos económicos findos. 

Para os dispêndios acima referidos - de fomento e de defesa - utilizou 
o Governo o excedente havid.o na receita ordinária entr-e a previsão 
e a cobrança. 

'l 
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Tal excedente , que tem aumentado ele ano para ano, é assinalado na 
Conta por um aumento de rendimento colectável, que também é devido 
a investimentos realizados .em anos anteriores, como miadores ·de fontes de 
riqueza nacional .e de ma-téria tributáv·el. 

· Na análise que se segue, sobr~ a gerência de 1952, consideram-se, com 
a pertinente e possível minúcia, as, principa1s circunstâncias a que esta deveria 
ter obedecido: à.s realizações legais impostas pela Lei ·de 1Y.eios, ou devidas 
a circunstâncias supervenientes, e à execução que lhes foi da·da pela Admi
nistração. 

· A ambas se r·efere sistematizadwmente o pres.ente relatório. 

Apenas, sobre os diplomas legais a que obedec·eu a gerência, ma1s du·as 
considerações preambulares: 

a) Sobre a Lei de Meios: 

Resulta do seu exame : 
1.0 A existência ele um plano trienal que, de certo modo , ((ofende a r·egra 

tradicional da anualidade dos orçamentos n·1 - o contido no artigo 25. 0
, que 

prevê, até ao fim do ano corrente (1954), uma despesa extraordinária rle 
1 600 000 contos; 

· 2." A realização d·e abundantes estudos, alguns dos quais não puderam 
realizar-se dentro dos prazos pr·evistos em anos económicos anteriores (pelo 
que o prazo qu·e lhesJoi marcado teve de sofrer implícitas correcções) ·e outros 
que, na gerênci&., se mandara.)ll efectuar. A todos se refere a Lei n. 0 2 050, 
nos seus artigos 4. 0

, 6. 0
, 8. 0

, 10.0
; 12.0

, 14.0
, 16.0

, 17.0
, 18. 0 ,.23. 0 e 24. 0 A ·enu

meração acrescentam-s·e .os artigo•s 13.0
- de que .se ignora a execução- e 15. o, 

que deu origem a um trabalho editado pelo Gabinete .de Estudos António 
José Malheiro, com o título de Subsidias pam a Organização do Balanço do 
Estado, terminado em fins de 1953. 

b) ·:Sobre outros di,plomas leg·ais, publica;dos em 1952, de natureza 
financeira. 

Também nesta g'erência s·e nota a sua abundância) em parte devida 
às circimstâncias actuais da conjuntura financeira mundia1, circunstâncias 
estas que difi-cultam cada V·ez mais a elaboração dos orçamentos e obrigam 
a.s administrações a tomar ulteriores 'providências para resolver necessidades 
inícialmente imprevisív·eis. 

II- A Lei de Meios e o Oecreto Orçamental 

a) A Lei n.o 2 050, de 27 de Dezembro de 1951 

b) O Decreto n.o 38 586, de 29 de Dezembro de 1951 

Segue-se na indicação anotada dos preceitos legais que constituem este 
eapítulo a sistematizaçã-o a que obedeceu a Lei de Meios. 

Assim: 

1) Autorização ·geral: 

Artigo 1.0 E o Govern-o autorizado a arrecadar em 195.2 as con
tribuições e impost-os e demais rendinien.tos e' recursos do Estado, 
de harmonia com os 'princípiüs e as leis aplicáveis, e a empregar 

' 1 Do relatório minist&iaJ sobre a Conta d·e 1952. 
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0 res·pectivo produto :iio pagamento das despesas legalmente i·nscrit::ts 
no Orçamento Geral elo Estado respeitante ao mesmo ano. · 

§ único. O Güverno aplicará, no todo ou em parte, às despesas 
·extraordinárias r·eputadas ele maior interesse e urgência as clispo
nibihclacles que possam resultar da maior compressão na fixação elas 
despesas ordinárias e ela mais valia verificada na cobrança elas 
receitas ordinárias. 

' --Art. 2. 0 Durante o referido ano ficam igualmente autorizados 
os serviços autónomds e os que se regem por orçamentos cujas tabelas 
não estejam · inclu~das no Orçamento Geral do Estado a aplicar as 
receitas próprias no pagamento das suas despesas, umas e outras 
previamente inscritas em -orçamentos devidament'e aprovados e vi-
.sados. ·· · \ 

A elaboraçH.o dos orçament-os dos menciünados serviços deverá 
obedecer ao preceito do § único elo artigo antecedente, na partte 
aplicável. 

A esta autorização, amda que sob designação diferente, dá execução 
o Decreto n. o 38 586, nos seus artigos 1. o a 3. o 

N-o primeiro são avaliados os impostos· directos •e ·indireCtos e os mais 
rendimentos e recursos do Estado para 1952 em 5.970:506.566$, sendl} 
4.478:486.566$ ele receitas ordinárias e ,1.222:020.000$ de r·eceitas extraor
dinárias. 

No segundo são fixadas as despesas ordinárias e extraordinárias do E s
tado na metrópole para o ano de 1952 na quantia de 5.965:985.801$80, 
sendo as or.dinárias de 4.63'5 :965.801$80 e as extraordinárias d·e 1.330:020.000$. 

No terceiro são as r-eceitas dos serviços autónomos previstas para 195~ 
na quantia total de 1.222:068.469$ e a igual importância se limitam as d·es
pesas dos mesmos se-rviços- com a seguinte discriminação: 

Emissma Nacional de Radiodifusão . : . . . . 
.Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

, Hospitais Civis de Lisboa . . . . . . . . . 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa . . . . 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e 

Telefones . . . . . . . . . . . . . . . . 

41:700.000$00 
280:846.000$00 
66:666.153$00 
76:198.316$00 

756:658.000$00 

1.222:068.469$00 

.Segundo o apuramento efectuado pelos serv~ços ·do Tribunal, os númeFos 
globais respeitantes rus contas públicas d-o ano de 1952 estão de a.cmdo com 
o~ apresentados 1pela Dir·ecçã;o~Geral da Contabilidade Pública e exprianem-sc 
do seguinte modo: 

Receitas ordinárias . . . . 
Despesas ordinárias . . . . 

5.808:041.042$35 
4.513:910.520$30 

Excesso das receítas sobre as despesas ordi-
nárias . . . . . . . . . . . . . . . 1.294:130.522$06 

Receitas ·extraordinárias . . 98:070.111$50 
Despesas extraordinárias . . 1.337 :8'('8.948$60 

( 

Diferença coberta pelo excesso das rece'itas 
sobre as despesas ordinárias 1.239:808.837$10 

Saldo final . 54:321.684$95 
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A análise destes números permite desde já formular as s·eguintes consi
derações: 

a) Haver-se v·erificado um saldo de 54:321.684$95, não obstante 
a maior parte das de&pesas extraordinárias ter tido por con
trap arti·da o excesso havido na cobrança das receitas ordinárias; 

u) Ter-se pago mais de 1 milhão d.e -contos (1.239:808.837$10) 
de despesas extraol'dináriws com o simples produto d.e receitas 
ordinárias (realização esta que está de a·col'do com ó disposto 
no artigo 17.0 do Decreto n. 0 15 465, d.e 14 de Y.a·io de 1928); 

r,) Haver-s·e apenas utiliz3ido, na cobertura .de outras d.espesas 
extraordinárias ( c'uj as receitas compens31dora,s ascendem a 
98:070.111$50 1

, como adiante se dirá), as disponibilidad·es 
do Fundo de Contrapartida e as do produto do empréstimo do 

. ,Plano Mar.shall; 
d) T·er continuado a res·peitar-se o preceito constitucional relativo 

ao equilíbrio do Orçamento (artigo 68. o d·a Constituição) ; 
e) Nada se ter despendid-o em ·conta dos saldos d·e anos económicos 

findos, como aliás já sucedeu em anos anterio11es; 
j) Finalmente -circunstância também a · assinalar-, não se haver 

recorrido ao produto da venda de títulos .nem ao da liquidação 
dos valores dos 'TranSiportes Aéreos Portugueses. 

H) Equilíbrio financeiro: 

Art. 3. 0 Durante o ano de 1952 tomar-se-ão as medidas neces
sária_s para garantir o equilíbrio das contas públicas e o regular 
provimento da tesouraria, ficando o Mi.nistro das Finanças auto
rizado a: 

a) Condicionar, .de harmonia com os inter.esses dü Estado ou 
da economia nacional, a realização de despesas públicas ou d.e enti
dades e ?rg_anismüs subsidiados ou comparticipad-os pelo Estado; 

b) Llmi~ar _as ·excepções ao regime d·e duodécimos; 
. c) Restrmg:r. :::_ con~essão de fund~os permanentes e os quanti

tativ-os das reqmsiçoes feitas pel-os serviços autónomos ou com auto
nomia administrativa por conta de verbas orçamentais. 

. Esta disp~sição foi regulamenta,da, sob a epígrafe «Garantias do ·equilí
brw», nos arhg<J;:; 10.0 a 17.0 do Decr·eto n. 0 38 586, de 29 de Dezembm 
de 1951. 

Também se ·encontra ligada à matéria dos artiO'OS 11.0 12.0 e 17.0 da 
Lei ,de Meios. No que diz res1peito à limitação ao ~eO'ime 'de duodécimos 
trata-se d·e uma confirmaÇão do artigo 25. 0 .da terceira 

0
das Cartas de Lei d; 

9 de Setembro de 1908. Aü assunto tMD.bém se ref.er.em o Decl'eto n. 0 37 259 
de 29 de Dezembro de 1948, artigo 11.0

, o artigo 13.0
, § 1.0

, do Decr.et~ 
n.o 18 381, de 24 de Maio d.e -1930, as Leis n.o• 2 031 de 27 de Dezembro 
de 1948, artigo 13.0

, e 2 038, de 28 d·e D.ez·embro d.e 1949, artigo 11.0 , a Lei 
n.o 2045, de 23 d·e Dez·embr-o de 1950, . artigo 3.", alínea c), . e o Decreto 
n.o 38 145, d.e 30 de .D.e~embro de 1950 no s·eu artiQ'IO 10 o 

I ' o • 

' 
. i Inclui a importância de 3 000 contos proveniente do reembolso do adiantamento efec

tuado nos termos do Decreto-Lei n.0 35 811, de 17 de Agosto de 1946. 
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A disp'osição a?ima transcrita rep!'esenta uma repetição, com alterações, 
das dos anos anteriOres que lhe cones:pondem, e visou, fundamentalmente, 
a manter o equilíbrio orçamental, já acima especialmente r·ef.erido. Do cui
datdo posto pelo Governo na execução deste pr·eceito constitucional é sugestiva 
a extensão e minúcia que s•e patenteia no Decreto n. 0 38 586, de 29 de Dezem
bro de 1951. 

· III) Réditos fiscais: 

Art. 4. 0 A Comissão d(l Estudo e Aperfeiçoamento do Direito 
Fiscal e ,a Comissão Técnica Fiscal, instituídas pelo Decreto-Lei 
n. 0 38 438, de 25 de Setembro de 1951, prosseguirão os seus estudos 
a fim de levar a efeito, no mais curto prazo possível, a sistematiza
ção dos textos legais reguladores dos principais impostos, para 
inteira realização dos objectivos expressos nos artigos 5. 0

, 6. 0 e 7. 0 

da Lei n. 0 2 045, de 2? de Dezembro de 1950. 

l'ram-se do prosseguimento dos estudos necessários para levar a efeito, 
no mais curto espaço de tempo, a sistematização dos textos legais reguladores 
dos pri:r:ripais impostos. A origem desta disposição legal encontra-se na Lei 
n. o 2 026, de 29 de Dezembro de 1947 (Lei de Meios para o ano de 1948), 
que, no seu artigo 15.0

, autorizou o Governo a proceder à nomeação de comis
sões destinadas a estudar e a promoyer, com a possível urgência, a sistemati
zação da legislação tributária, revendo, coordenando e verificando todas 
as disposições vigentes reguladoras dos diversos rendimentos, taxas, contri
b,uições e impostos, no sentido da sua simplificação. Da execução desta dis
posição legal deu conta o relatório deste Tribunal relativo à Conta Geral 
do Estado de 1948. Na Lei de Meios para 1951, de 23 de Dezembro de 1950 
(n. 0 2 045), foi este objectivo mais concretizado, tendo os preceitos em ambas 
as leis contidos, e na última com mais pormenorizada orientação, dado origem 
à publicação do Decreto-Lei n/ 38 438, de 25 de Setembro de 1951. · 

O Decreto Orçamental nada !'egulamenta sobre o assunto. Vê-se, porem, 
da Lei de Meios para 1953 (artigo 4. 0

) e da Lei de Meios para 1954 que 
as comissões constituídas nos termos do Decreto-Lei n. 0 38 438, de 25 de 
Setembro de 1951, ·pros·seguem nos seus estudos. 

Art. 5.° Continuam em vigor no ano de 1952 as disposições 
contidas nos artigos 3. 0 ~ 7." e 9." da Lei n. 0 2 038, de 28 de De~embro 
de 1949. · 

Referem-se as citadas disposições da Lei n. o 2 038, d·e 28 de Dezembro 
de 1949: 

a) Às taxas de contribuição predial, respectivamente de 10 por 
cento sobre os rendimentos dos prédios urbanos e de 10 e 14.,5 por 
cento sobre os dos prédios rústicos, segundo digam respeito a conce
lhos onde já ·vigorem matrizes cadastra:Ls ou aos !'estantes; 

b) Às taxas da tabela do imposto sobre as sucessões e doações 
aplicadas nas transmissões entre cônjuges, que passaram a ser as 
anteriormente. aplicadas ,nas transmissões entr·e irmãos, e às Tea
lizadas .entl'e estes, que, por sua vez, passaram a ser as até então 
aplicadas nas transmissões entre cônjuges; 

c) Ao adicioname~to ao imposto sobre as sucessões e doações, 
a que se refere o artigo 2. o do Decreto n. o 19 969, de 29 de Junho 
de 1931: taxa de 4 por cento sobre o valor dos bens abrangidos 

t 
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na liquidação elo imposto, relativamente a cada beneficiário, com 
excepção elas transmissões não excedentes a 150.000$ (_a que res
peitam os artigos 1.0 e 2. 0 ela Lei n. 0 2 022, ele 22 ele Maw ele 1947, 
e o artigo 1. o e o seu § 1. o elo Decreto n. o 36 494, ele 5 ele Setembro 
elo mesmo ano) ; . . 

d) As percentagens que, ao valor ~a matn~, ~eve~ acres?er 
sobre o dos prédios rústwos, para efeitos de hq~udaçao ele sisa 
ou de imposto sobre as sucessões e doações, respectivamente de 50, 
40 e 20 por cento, consoante se trate de préd~os avaliados em data 
anterior a 1 de Janeiro de 1938 ou deste dia ·a 31 de Dezembro 
ele 1941, ou posteriormente; e às que, para os mesmos efeitos; 
se aplicam ao valor dos prédios urbanos _- de 20, por cento-, sem 
prejuizo do disposto no·s artigos 4. 0 e 5. 0 do Decreto-Lei n.o 26 151, 
ele 19 de Dezembro de 1935; 

e) Aos adicionais fixados nos n. os 1. o e 3. o do artigo 6. o do 
Decreto n. 0 35 423 de 29 de Dezembro ele 1945: 50 por cento sobre 
a taxa . do impo~t~ de fabricação e consumo da cerveja fabricada 
na metrópole destinada ao cons1.1mo do País e 20 por cento sobre 
a importada do estrangeiro para o mesmo fim; e 25· por cento sobre 
a taxa do imposto devido pelos espectáculos cinematográficos a que 
se refere a alínea b) do artiO'o 2. 0 do Decreto n. 0 14396, de 10 de 
Outubro de 1927, bem como lO por cento sobre a taxa dos espect~
culos referidos na alínea a) do artigo 2. o do mesmo decreto: e ao a(h
cional de 15 por cento sobre as colectas da contribuição predial rús
tica que incidam soore prédios cujo rendimento colectável resulte 
da avaliação anterior a 1 de Janeiro ele 1940; 

f) Ao aoTavamento das taxas (em 50 por cento) «da tabela 
mencionada ~o n. 0 2. 0 do artigo 61.0 do Decreto n. 0 16 731, de 13 el e 
Abhl de 1929 » (imposto profissional de determinadas profissões), 
e à sujeição ao mesmo imposto, mas de empregados por conta 
ele outrem, elos «vencimentos, salários, gratificações ou remun~ra
ções de idêntica natureza, que os contribuintes das profi_ssões hbe
rais aufiram ele quaisquer entidades singulares ou ~olectivas a qu_e 
normalmente prestem serviços não dependentes de diploma ou hab~
litação que condicione o exercício da pro_fiss_ãoA», ?om redução a ~ois 
terços na remuneração, como ~a~e ele Incidencla, se nos serviços 
prestados se compreenderem actividades elas duas naturezas (profi~
sões liberais e empregados por conta de outrem) e a a:ln.bos. respei
tar a remuneração; e, bem assim, <<às remunerações norma1s rece
bidas por serviços · de consulta jurídica, ·eco;nómica ~m ele outra 
natureza técnica, prestados a quaisquer entidades smg~lares ou 
colectivas por indivíduos não sujeitos a imposto profisswnal das 
.profissões liberais» . 

As disposições legais acima resumidas e em parte tra:nscritas s_ão regu
lamentadas no Decreto Orçaanental, têm figurfl!do 'nás Le1s de Me1os ante
nores e tiveram execução. 

Art. 6. 0 O Governo procederá até 30 de Abril de 1952 à revisão 
do re(J'ime leO'al de acumulações e incompatibilidades e, enquanto 

b o · 1 a· · t este não entrar em vigor, fica autonzado a' a terar o a wwnamen o 
ao imposto complementar a que se refere a alinea b) do artigo 2.o 
do Decreto-Lei n. 0 37 771, de 28 de Fevereir:o de 1950, sobre as 
acumulações de mais de um cargo público ou particular ou do exer-

' 

- . 
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·CIClO de pro~ssão liberal COm qualquer dos mesmOS cargos; desde 
que os rendimentos excedam 240 contos anuais. 

§ único. Da revisão· do adicionamento não poderá resultar 
aumento das taxas vigentes superior a dez unid~des. 

É esta disposiÇão regulamentada pelo artigo 8. o do Decreto n. o 38 586, 
de 29 de Dez~mbro de 1951. Não lhe foi dado, porém, cumprimento, como 
se vê do parecer da Câmara Corporativa sobre a Lei de Meios para 1954. 

Art. 7.° Fica igualmente autorizado o Governo a elevar os limi
tes de isenção do imposto profissional dos empregados por conta de 
outrem estabelecidos no a:rtigo 8. 0 da Lei n. 0 2 019, de 28 de Dezem
bro de 1946, para, respectivamente, 14.400$, 12.000$ e 1Q.800$. 

Tanrbém se encontra r·egulamentado pelo artigo 9. 0 do Decreto Orçamen
tal. Passou a ter execução. 

. Art. 8. 0 O (l-overno, pelo 'Ministério das Finanças e demais 
Ministérios competentes, procederá durante o ano de 1952 à unifor
mização e simplificação do regime de taxas e contribuições especiais 
destinadas a organismos corporativos e de coordenação económica. 

Este artigo, intimamente ligado ao seguinte, tem a su~ origem no 
artigo 11. 0 da Lei n. 0 2031 (Lei de Meios para 1949). Não é regulamentado 
no Decreto Orçamental e, tendo execução administrativa, não realizou ainda 
a doutrina deste .preceito legal, como nele se contém. 

Art. 9. 0 Os serviços do Estado e os organismos corporativos 
e de coordenação económica· não poderão criar nem agravar qual
quer taxa ou receita de idêntica natureza, de carácter permanente 
ou temporário, sem prévio despacho de concordância do .Ministro • 
das Finanças, sob parecer do serviço competente, homologado pelo 
respectivo Ministro. . 

Trata-se, com pequenas alterações de redacção, de disposições que desde 
1947 têm .figurado em todas as Leis ele Meios. 

Não é regulamentado pelo Decreto n. o 38 586. 
Pelo artigo 7. 0 da Lei n. 0 2 059, de 29 de Dezembro de 1952, foi nomeada 

uma comissão encarregada de fazer o estudo do que se preceitua neste artigo 
e no anterior e de propor a uniformização e simplificação das taxas dos 
organismos corporativos e de coordenação económica até 30 de Junho de 1952. 

Essa comissão, até Dezembro de 1953, não tornoli conhecido o seu tra
balho. Vê-se pela proposta da Lei de Meios para 1954 que os seus estudos 
ainda não estão concluídos. A questão em causa é, com efeito, complexa. 

IV) Eficiêncifl, das despesas e custo dos serviços: 

Art. 10.0 O Governo prosseguirá nos estudos necessários à adop
ção nos serviços públicos de métodos que petmitam obter melhor 
rendimento com o menor dispêndio. 

Esta disposição legal , que reproduz com alterações as contidas nas· Le}s 
n. 08 2 045, de ,23 de Dezembro de 1950, e 2 059, d·e 29 ele Dezembro ele 1952, 
·por virtude da primeira das quais foi publicado o Decreto n. 0 38 503, 

. 
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de 12 de Novembro de 1951, obedece ao preceito que foi mandado aplicar 
à Administração pelo Decreto n. o 16 670, de .27 de Março· de 1929- artigo 16. o 

Não •se encontra regulamentada, como aconteceu na .gerência anterior. Do . 
Decreto Orçamental nada consta. 

Art. 11.0 Durante o a~o de 1952, além da rigorosa economia 
a que são obrigados os serviços públicos na utilização d!l's suas verbas, 
principalmente na realiza,ção de despesas ãe consumo corrente ou 
de carácter silmptl.l'ário, o Governo providenciará no sentido de: 

a) Limitar ao indispensável as compras a efectuar no e~tran-
o'ell"O • 0 b) J).ar cumprimento ao rpreoeituado no artigo 59. 0 da t~r'?eira 
das Cartas d-e Lei de 9 de Setembro de 1908, podendo o M1mstro 
das Finanças, em casos esrpeciais, autorizar a publicação ou impre:>-
são das obras previstas naquele artigo; · 

c) Diminui•r o número das ·publicaçõ·es oficiais ·e o s·eu custo; 
d) Reduzir ao mínim_o possív·el as d.esp.es·as com o pessoal fora 

do País. 
§ único. -AoS disposições anterior·es ruplic:ar-se-ão a todüs os S•er-

vi<;os do EoStado, àutónomos -ou não, bem c-omo aos organismos coDpo
rativos e-.. de ooord.enação económica. 

O disrp-osto n·este artigo cor.res1ponde, oom altemções, a;o qUJe dispõ·e, no seu 
artigo 13.0

, a Lei n. 0 2 045, de 23 de Dezembro de 1950. 
Também é omisBo sobre o •pr.eceitua;do o Decreto n. 0 38 586, certamente 

por se tratar -como se disse no relatório do ano anterior- de princípios 
normativ·os ·cuja observância é vigiada pelo Ministério das Fina_p.çaJB. 

Art. 12.° Fica 'prmroga;do até .31 de rM.arço de 1952 o praz-o 
de revisão das disposições legais e da prática em vigor a que s·e refere 
o artig-o 14.0 da Lei n. 0 2 045, d·e 23 d·e Dezembro de 1950. 

§ únieo . . Enquanto não for promulg.fl!do o diploma da revisão 
ref,erida no corpo d.este a:otigo., · o Governo continuará a adoptar, 
por via administrativa, medidaJB de nature!na económica destina;das 
a restringir, dentro do ·posBÍvel, a concessão de V•erbas, sua utiliza. 
9ão. e pos,sibilidad;e de reforços, ·de. J?aneira 

1
a r.eduzir ao mínimo 

md1srp.ensavel os gastos com a aqms1ção, conservação e ruproveita
mento de v.efculr .com motor. 

Trata-se da revisão das disposições legais e da prática então .em VLgor 
sobre a utilização e ~xistência dos automóv·eis dos s·erviços do Estado, autó
uomoB -ou não, bem como d.os organismoB corporativ-os e ,de eoo-;r.denação 
económica, matéria esta que já se ·encontrava r·egulada pelos Decretos-Leis 
n.08 26 526, de 17 de Abril de 1936, e 32 415, de 23 de Novembro de 1942. 

• Também o preceito não é regulamentado pelo Decreto n .. 0 • 38 586. Foil 
no entanto, publicada em 11 de Junho de ,1952 a Lei n. 0 2 057, completada, 
para efeitos de execução, pela Portaria n. 0 14 132, de 20 de Outubro de 1952. 

Art . .1'3. 0 Todos os serviços públicos e estabelecimentos fabris 
do Estado .que mantenham explocrações agrí.colas, pecuárias ou 
industriais deverão possuir, independentemente da contabilidade 
orçamental, uma organização contabilística adequada à importância 
elas mesmas explorações, que permi-ta mais perfeita avaliação dos 
resultados anualmente obtidos e custos de P.roclução. 
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Nã~ s·e r.ef.ere à obrigação eontida neste artigo o Decreto Orçamental 
nem consta do processo o princípio ela sua execução. Obedece, porém, à evolu
ção por que vai passando, em Portugal e no estrangeiro, a contabilidade 
nacional- destinada a sujeitar a regras tanto quanto possível' semelhantes 
a contabilidade pública pràp'riamente dita (que j·á hoje não é apenas a dos 
serviços do Estado) e a particular. · 

· Art. 14.0 Durante o ano de 1952 apresentar-se-ão estudos e me
didas tendentes a mecanizar o processamento dos vencimentos e outros 
·abonos certos ao pessoal pago por força d·e dotaçõ.es inse1·itas no 
Orçamento Geral do Estado, bem como alguns serviços das contri
buições e impostos. 

Nada dispõe o Decreto n. 0 38 586 sobre o assunto. 
Pelo arbgo 8. 0 d-o Decreto-·Lei n. 0 38 4-38, de 25 d·e !Setembro de 1951, 

determinou-se que «o Ministro das Finanças promoverá, por meio d.e estlll.dos 
e missões ao estrangeiro, a meca.nização da contabilidade pública, da técnica 
fiscal e da fiscalização sul?erior das repartições». 

1 Art. 15.0 A Conta Geral~ a partir da referente a 1952 será 
precedida de um balanço, pelo qual se possa ter conhecimento das 
mais valias patrimoniais do Estado -resultantes da execução do res-
pectivo orçamento. ' 

· T'l'ata-se da ~evives_c~nci3; de·uma ideia que data d·e :2() d·e .Março de 1907 
e de uma necessidade Ja assmalada nestes relatórios. 

A lei promulgada .·e~ ~907 para r·eforma da contabilidade estipulava 
que as contas ?? , ~atn:nronw_ 9.~~ descrevem os valor~s activos e passivos 
d? lEst.a~o, mob1hanos e unob1harws, fazem ~parte da .Conta Geral .do Estado, 
d1spos1çao esta que se repete, alterada, no artigo 1.0

, § 1.0
, do Decreto':.Lei 

n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 1936. · 
Ao seu princípio d·e .execução se refer.e este -relató-rio no capítulo r. 

V) Fazenda Pública: 

Art. 16.0 O Ministério das Finanças promoverá os estudos neces
sár~os para a publicação de medidas tendentes a: 

Actualizar e simplificar os serviços O'il tesouraria em ordem 
à n;t~is conveniente disciplina das respectivas -operaçõe~ e ~ua con
tabilização e à correspondência das disponibilidad.es ·e responsabili
dades .efec~ivas do Tesouro; 

Rever o regime jurídico e administrativo dos bens do Estado, 
para assegurar a sua defesa e melhorar a sua produtividade econó
mico-social. 

T_am?ém não f-oi ref.erido o preceito no Decreto Orçamental nem consta 
que hvesse execução aP,ministrativa. Está, no entanto na lógica de outras 
. disposições legais j·á mencionadas. ' 

VI) Providências sobre o funcionalismo: 

Art. 17. o Enquanto não tiverem aplicação prática os resultados 
, dos estudos a que se referem os artigos 10.0 .e 18.0

, e em face dos 

' 

i' 
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encarO'OS u.e resultam da execução do· art~g~ 1_9._o, não poderão sel' 
· d is vagas do pessoal civil dos }.hmstenos';- salvo_ os casos 

provi. ~s m que o provimento seja justificado pelos serviços, com 
especiais e - d M' · t 1 F' anças 
0 

acordo do Ministro respectivo e aprov~çao . o llliS ro c as_ m, ' · · 
§ único. Ficam exceptuadas deste regime as nomeaçoes e pro-

moções respeitantes a: 

a} Cargos de chefia, direcção e fiscalização supenor; 
b) Pessoal docente; . . , . , . d T. b lJ . 
c) Magistratura j udici_al, do ,Mmisterw Pu plico ·e ' o 1 a a 10 , 

d) Exactores e seus aJudantes; 
e) Lugares criados no decorrer do ano econpmico. 

· lt ões a contida no Reproduz-se nesta disposição,_ com pequenas a eraç , 
arti o 15.0 da Lei de Meios para 1951. . 

gN enhuma regulamentação apar·ooe no . pecreto Orça.men~al, ne~ esta 
seria arcialmente, de realizar, po·r matenalmente ~ependea: tambem d~s 
estudo! sobre a «·eficiência das d·espesas e custo dos serviços» ·e d_o apur~m~~to 
e trabalhos que lhe são necessários e não poderem . ser. ent~o ?on eCI os 

ltantes do novo suplemento - os pnmeuos md1cados nos os encarO'OS resu . . . . . . _ . 
t . 1oo o e 18 o e os' últimos no artigo 19.0 da lei cuJa execuçao se apr.eCia. 

ar Igos . · p · t · ' ' -v· de o que se di~ sobre o equilíbrio do orçamento; OSl Iya e, porem, a ~ao 
re

1
petição desta disposição para 1954. Vide Lei n. 0 2 067, de 28 de Dezem ro 

de 1953. · · N · 1 d 
.A.rt. 18.o O. Governo promoverá, pelo Ins~It.uto aCiona e 

Estatística, os apuramentos e trabalhos neces~anos ao estudo da 
eficiência dos ser;viços . e reforma dos respectn~os quadros,, tanto 
no que se refere aos s~rv:iços ~o Estado, in?lumdo os autonom?s 
ou com autonomia admimlltrabva ou financeua, com? no que ~1.z 
respeito aos dos corpos administrati:ros, pessoas co!e~mv:as de ubh
dade pública , admin~strativ~, ?rgamsmos de prev1dencw., corpora
tivos e de coordenaçao economiCa. 

Também a falta -d·e re~erência que 'se nota no Decret? n.o 38 5_86 pode 

l . los trabalhos que o Governo ·cometeu ao Instituto N acwnal de exp ICar-se pe · d 
Estatística, c~1jo resulta,do ainda não ·é conheci o. 

.A.rt. 19.° Fica o. Gov·erno auto;iza;do a inclu~r ~o. orçame~to de 
1952 as verbas necessárias para atnbuu aos. funcwnanos e ma1s ser
vidores do Estado na efectividade de ,serv1ço um novo suplemento 
'sobre as remunerações-base, cuja perc·entagem será fixada de harmo-
nia com as possibilidades do Tesouro. . , . 

§ 1.o .A. melhoria a que alude este artigo podera s_er _extensiV<1 
aos servidores aposentados, reforma,dos, da reserva e pensw~u~tas ... 
' ' § 2.° Ficam as -câmaras municipais e mais corp_os adm1mstrahvos 
autorizados a dar aos seus funcionários um subsí,dw de percentagem 
igual à que o Estado vier a conced·er. 

Encontr~-s·e esta autori~a~ã;o regulamentada pelo Decreto Orçamental~ 
nos seus artigos 18.0 -e 20.0 .A. ~utorização que foi da~~ ao Governo pela L~1 
n.o 2 050 materializa-S'e neste diploma, que manda adiCIOna~, no ano ele 195...,, 
de 10 por centto as peroentagens do suplemento sobl'e v:enc1mentos constantes 
dos artigos z.o e seus §§ 1.0 e 2. 0 e 1·3.: _do Decret~-~él n.0 37 .1~5, .d·e 26 de 
Outubro ele 1948, excluindo do benefiClO os subs1d10s de res1dene1a, horas 
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extraordinárias, outros abonos de qualquer natur.eza liquidados com b31se na 
remuneração principal e a percepção de emolumentos. 

VII) Investimentos públicos: 

.A.rt. 20. 0 O Governo, tendo em vista os recursos da tesouraria, 
o melhor apróveitamento das disponibilidades da ·economia nacional 
em meios materiais e de mão-de-obra, bem como as exigências impr·es
cindív·eis da defesa nacional, inscrev.erá no Orçamento •para 1952 
verbas destinadas à continuação e realização de obras, melhoramentos 
públicos ·e aquisições constantes de "leis especiais ou do plano ÜP 
fomento que vier a ser aprovado . 

.A.rt. 21. 0 Na e~ecução do disposto no artigo anterior o Governo, 
tendo em conta os investimentos constantes de outros planos sujeitos 
à sua aprovação e fiscaliza,ção, dará preferência à conclusã-o, no mais 
curto prazei, dos trabalhos inicia·dos e às realizaçõ-es tendentes a: 

a) Melhoramento da produção agrícola, povoamento florestal 
e colonização interna; 

b) Empreendimentos hidroeléctrico-S, instalação de indústrias
-base e reorganização das existentes;. 

c) Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos meios de comunicação 
e serviços d-e transportes; · 

d) Aprov-eitamento d;os recursos e colonização dos territórios 
ultramarinos e desenvolvimento do seu sistema de comunicações 
e transportes. · 

.A.rt. 22.0 Os auxílios financeiros destinados a pr·omover a melho
ria das condições de vida nos aglomerados rurais, quer sejam pres
tados por força de verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado, 
quer sob a ~orma de subsi-dios ou financiamento de qualquer natureza, 
devem .destmar-se ~os fins esta?elecidos nas alíneas seguintes, respei
tando quanto poss1vel a segumte ordem d-e precedência: 

a) Abastecimento d.e águas, elootrificação ·e saneamento ; 
b) Melhorias agrícolas, designadamente obras de rega, defesa 

ribeirinha e enxugo; 
c) Povoamento florestal; 
d) Estradas e caminhos; 
.e) üonstruções para fins assistenciais ou para instalações de 

SerVIÇOS. 
§ único. Nos finanüiamentos e nas comparticipações pelo Fundo 

de Desemprego observaT-Se-á na medida aplicável a ordem d.e prece
dên-cia referida neste artigo. 

.A.s disposições legais acima indicadas correspondem, com alterações estru
turais, às ·dos artigos 17. o e 18. o da Lei n. o 2 045 . 

A «visão panorâmica» da -despesa extraordinária respeita, como o ref,ere 
o parecer da Câmara Corporativa .n. 0 22/V, a «porção vultosa ·das despesas 
que recaem no âmbito da· segunda parte do artigo 91. 0

, n. 0 4. 0
, da ,Constitui

ção- quer dizer, despesas cujo quantitativo não é determinado- em harmonin. 
com as leis preexistentes e para as quais se exige que a Lei de Meios defina 
os princípios a que, nessa parte, deve ser subordinado o Orçamento». 

No relatório deste Tribunal sobre a .Conta anterior descreveu-se, -segundo 
o DecretQ n.o 38 145, de 30 de Dezembro de 1950, o que o mesmo desigmm 
-repete-se - como «visão panorâmica da despesa extraordinária>>. . 

2 
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Não fez precisamente o mesmo o Decreto .n.o 38 586, pelas razões que dele 
constam. Do seu relatório e articulado conclm-s·e: 

a) Que passa de 1 300 000 contos a despesa extr~ordin'ária prev~sta para 
1952 contra 910 000~920 000 contos o·astos nos d01s anos r.especbvamentr 

' ' t:> 
anteriores; . . . _ . 

b) Que, em re-lação a 1951, se propõem du:nmmçoes de v~lto (as mawres 
das quais nos Ministérios ·do Exército e da Marmha - respectivamente menos 
J 27 500 e 39 000 contos) e dois grandes aumentos de 535 200 e 80 ;)00 conto~, 
respectivamente, nos Ministérios das. ~inanças e das O?ras Púbhcas, o .Pri
meiro para «satisfação de despesas m1htares em harmoma .co~ co::nprm:t;nssos 
tomados internacionalmente» e o seo·un.do «paTa algumas reahzaçoes pnmor
rliais: obras de hidráulica agrícola e

0

constru9ão ·de ~scolas técnicas»;. 
. c) Foram, no .e~tanto, nesta ge·rênc1a destm.adas . a fina~mamentos, 

fomento, despesas m1htar·es resultant~s _d~ comprom1.ssos mternacwnalmente 
assumidos e outras despesas extraorchnanas as segumtes veTbas: 

Ministério das Finanças: 

22. 0 Defesa nacional . . . . . . 
23. 0 Levantamentos topográficos 

e avaliações . . . . . . . . . . . 
24. 0 •Caminho de Ferr.o ela Beira 

500:000.000$00 

18:000.000$00 
54 :200.000$00 

----------------

Ministério do Exército: 

17.° Forças militares desta-cadas no ultramar . 

Ministério da Marinha: 

12.° Forças navais destacadas no ultra~ar . 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

8. 0 Protecção a refugiados . . . . . . . 

Ministério das Obras Públicas: 

12. 0 Despesas •em execução da Lei n. 0 2 050, de 27 
ele Dezembro de 1951: 

Obra.s de hidráuhca agní,cola 
Port01s . . .. . . . . .· ., . 
Aproveitamento hidroeléc-

trico das bacias hidrográ
ficas ... . · · 

Edifícios escolares 
Edifícios públicos . 
M·elhoramentos rurais 
Edifícios para hospitais es-

colar.es em Lisboa e Porto 
Construções prisionais . . . 
Rede complementar .das es

tradas da ilha da Madeira 
(subsídio) ..... 

.A t·ransportm· . 

100:000.000$00 
35:000 .000$00 

10:000.000$.00 
. 95:000.000$00 
15:000.000$00 
30:000.000$00 

50:000.000$00 
13 :000 .üOO $00 

6:375.000$00 

354:·375.000$00 

572:200.000$00 

82:500.000$00 

10:000.000$00 

4:000.000$00 

Transp01'te . . . . 
Rede complementar das es

tradas dos Açores. 
Aproveitamentos hidráulicos 

da MadeiTa .. ... . 
Trabalhos de urbanização. . 

13.0 •Cidad.e Universitária de 
Coimbra ............ . 

14.0 Abastecimento de águas às 
sedes dos concelhos . . . . . . . . 

15.0 ·Casas para alojamento de 
famílias pobres ., . . . . . . . . 

16. o· Construção de estradas e 
pontes . . . . . . . . . ·. . . . . 

17.° Construções hospitalares no 
País .............. . 

18.0 Obras marítimas . . . . . 
19.0 Hospital-Colónia Rovisco 

Pais. . .......... . 

Ministério do Interior: 

14.0 Auxílio a Timor . . . . , 
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Ministé1•io da Economia: 

354:375.000$00 

18:095.000$00 

3:000.0.00$00 
4:000.000$00 

7:500:000$00 

10:000.000$00 

1:500 . .000~00 

100:000.000$00 

2:500.000$00 
2:500.000$00 

3:000.000$00 

19.0 Despesas em execução da Lei n. 0 2 050, d·e 27 
de Dezembro d·e 1951: 

Povoamento fl.ore~tal . . . 
Colonização interna . . . . 
Fomento da produção ·e uti-

liza9ão .de combustíveis 
namona:~;s 

Fomento mineiro . . . . . 

40:000.000$00 
27:000.000$00 

3:000.000$00 
9:000.000$00 

Ministério das Comunicações: 

12. 0 Despesas' em execuçâío da Lei n. 0 2 050, de 27 
de Dezembro de 1951:. 

Construções de aeroportos e 
aeródromos . . . . . . . 

Estabelecimento de linhas 
aéreas . . . . . . . . . 

Rede telegráfica e telefónica 
nacional 

Portos ......... . 

15 :000.000$00 

5:000.000$00 

5:600.000$00 
40:000.000$00 

506:470.000$00 

10:000.000$00 

79:000.000$00 

65:600.000$00 

Ministério das Corporações e Previdência Social: 

10.° Casas do Povo . . . . . . . .· 250.000$00 
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VIII) Racionalização d·e dispêndios nos serviços autónomos com receitas 
próprias e fundos especiais: 

Art. 23. 0 O Governo prosseguirá nos estudos e inquéritos rela
tivos ao regime legal e situação financeira dos fundos especiais 
exü;t entes, procurando completá-los de forma a atingir a fase de 
organização da disciplina definida no artigo 19.0 da Lei n. 0 2 045, 
de 23 de Dezembro de 1950. . 

§ único. Enquanto não for promulgada a reforma resultante dos 
trabalhos a que alude este artigo, a gestão administrativa e finan
ceira dos citados fundos continuará subordinada às regras l.a a 4." 
rlo citado ar~igo 19.0 da Lei n. 0 2 045, igualmente aplicáveis aos 
serviços autónomos e aos dotados de simples autonomia adminis-
trativa. · 

:B mais restrita nos seus objectivos esta disposição da Lei n. o 2 050 do que. 
a corr espondente da J.1ei de :Meios anteriOT, n. 0 2 045 , artigo 19 .0

, porquanto 
esta restringe aos n. 08 1. 0 a 4. 0 daquela Q s·eu âmbito de aplicação. 

O assunto -fundos especiais- foi objecto de desenvolvidos estudos 
nos relatórios deste Tribunal sobr·e as contas de anos anteriores, d·esignada
mente de 1948 e 1951. Segun·do a Lei de :Meios para o ano cor·rente ( 1954 ), 
conti.nuam os estudos enuncíados na Lei! n. o .2 045 - artigo 19. o 

Entretanto, aumentou o número dos fundos especiais. 
Eram eles.: · 

Fundos que pr~stam contas ao T1·ibunal de Contas : 

1) Fundação Rovisco Pais; 
2) Fundo de Abastecimento; 
3) Fundo das Casas Económicas ; 
4) Fundo . de Desemprego; 
5) Fundo de Fiscalização de Explosivos e Armamentos; 
6) Fundo .de Fomento Florestal; 
7) Fundo de Fomento Nacional; 
8) Fundo de Melhoramentos ·Agrícolas; 
9) Fundo de Socorro Social; · 

10) Fundo de Açambarcamento e Especulação; 
11) Fundo especial criaJdo ·pelo § 2.0 do artigo 7. 0 do Decre to-Lei 

n. o 35 978, de 23 de N civ.embro de 1946; 
12) Fundo Especial de Transportes Terrestres. 

Fundos integrados em contas sujeitas ao julgamento do Tribunal 
de Contas: · 

1) Fundo Agrícola-Pecuário- Unidades militares; 
2) Fundo de Amortização da Dívida Pública - Junta do Crédito 

Público; 
3) Fundo de Amortização do Empréstimo de Renovação da Mari

nha ·Mercante; 
4 ) Fundo de Assistência - Polícia de Segurança Pública ·de 

Lisboa; 
5 ) Fundo de Beneficência Pública; 
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6) Fundo de Beneficiação das Messes da Escola Prática de Admi
nistração Militar; 

7) Fundo da Carreira de Tiro da Escola Prática de Administração 
Militar; 

8 ) Fundo de Cauções de lExa.ctores - .CTT; 
9) Fundo de Diversas Despesas - Unidades militares; 

10) Fundo de Edital - Polícia de Segurança Pública de Lisboa; · 
11 ) Fundo Especial da Escola Prática de Administração Militar; 
12) Fundo Especial do Museu Militar; 
13) Fundo de Expediente - Unidades militares; 
14) Fundo de .Fardamento- Policia de Segurança Pública de 

Lisboa; 
15) Fundo de Fotografias dos Serviços Cartográficos do Exército; 
16) Fundo de Instrução do E:x;ército; . 
17) Fundo de Liquidações - .Polí-cia de .Segurança Pública de 

Lisboa; 
18) Fundo de Melhoramentos - Portos do Douro e Leixões; 

·19) Fundo de Melhoramentos - Porto de Lisboa; 
20) Fundo do Museu Militar; 
21) Fundo da Obra Tutelar e Social dos Exércitos de Terr a e Mar; 
22) Fundo Perman·ente para Pagaín·ento de V ales - ,c;r_rrr; 
23) ·Frundo de 1. o Estabelecimento - !C''L"'f; 
24) Fundo de Refeitório; 
26) F ·undo d e Remonta; 
26) Fundo de Reserva da ,A,dm~ni.st.raç,ão-<Gerwl do.s Correios, Telé

grafos e Telefones; 
. 27) Fundos de reserva d.a Caixa Geral de bepósitos; 

28) Fundo Sá Pinto; 
29) Fundo da Secção de Trânsito e Turismo - Policia de Segurança 

Pública de Lisboa; 
30) Fundo de Seguros - Portos do Douro e Leixões; 
31) Fundo de Seguros - J>orto de Lisboa; 
32) Fundos especiais com consignação - GTT ; · 
33) F1-mclo 'para TrwbwlJ1:0s 'Técn:Lcos e doe Irlvestio·ação Científi·ca do 

Instituto de Biologia Marítima; 
0 

34) Fu11clo cl•e ''l'rn,tament~ Ho.:;,pita br; 
35) Fundo de Venda de Cartas dos Serviços Cartográficos do Exér

cito. 

Fundos que não prestam contas ao Tribunal de Contas nem 
estão integ·rados em contas sujeitas ao seu julgamento: 

1) Fundação da Casa de Bragança; 
2) Fundo de Assistência; 
3) Fundo de Auxílio a Organismos Desportivos; 
4) Fundo de Beneficência Pública de Alienados; 
5) Fundo das Bolsas Escolares e Prémios Nacionais; 
6) Fundo de Cadastro ; 
7) Fundo de Cauções de Exactores; 
8) Fundo ·do Cinema; · 
9) Fundo destinado à construção de uma escola primária; 

lO) Fundo Especial das Comissões V enatórias; 
11) Fundo de Fomento de Exportação ; 



,. 

, 

12) 
13) 
14) 
15) 
16) 
17) 
l8) 
19) 
20) 
21) 
22) 
23) 
24) 
25) 
26) 
27) 
28) 
29) 
30) 
31) 
32) 
33) 
34) 

35) 
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Fundo de Fomento Industrial; 
Fundo João Chagas; 
Fundo para Obras e Melhoramentos Rurais; 
Fundo do Palácio da Independência; 
Fundo de 1.0 Estabelecimento da Escola Quinta da Lajeosa; 
Fundo d.e Renovação da ·Marinha M·ercante; 
Fundo de Repatriação; 
Fundo dos Serviços· de Turismo; 
Fundo de Socorros a Náufragos; 
Fundo de Teatro; 
Fundação Nacional para a Alegria no Trabalho; 
Fundo Comum das Casas dos Pescadores; 
Fundo Comum das Casas do Povo; 
Fundo Nacional do Abono de Família; 
Fundo de Defesa Militar do Ultramar; 
Fundo de Fomento da Província de Angola; 
Fundo de Fomento da Província de Moçambique; 
Fundo de Fomen.to Orizícola de Moçambique; 
Fundo de Fomento. CLe Tabaco de Moçambique; 
Fundo de Liquidaçõ-es- Agência ·Militar; 
Fundo do Livro único do Ensino Liceal; 
Fundo de Substâncias Explosivas; 
Fundo de Compensação criado junto da Comissão Reguladora 

do Comércio de Metais; 
Fundo destinado à construção do edifício do Instituto de Medi-

cina Tropical. · 

No decorrer da gerência de 1952 foram ainda criados o Fundo de Fomento 
e Povoamento e o Fundo Nacional de Educação de Adultos, respectivamente 
pelo Decreto-Lei n .0 38 704, de 29 de Março de 1952, e Decreto-Lei n. 0 38 968, 
artigo 26. 0 , de 27 de Outubro de 1952. 

Po11ém, em virtude da publicação da Lei n. 0 2 062, artigo 6. 0
, de 18 de 

Maio de 1953, foi extinto o primeiro dos últimos fundos referidos, passando 
as quantias que naquela data o constituíam a ser ·escrituradas nas contas do 
Tesouro das províncias ultramarinas, em capítulo especial, no respectivo 
banco emissor, sob a rubrica «Imposto da.s sobrevalorizações». 

Art. 24. 0 O Gover.no provid·enciará também no sentido de se ini
ciarem no ano d·e 1952 os estudos necessários a permitir maior 
disciplina na atribuição de receitas próprias, com o objectivo de 
restringir a sua afectação e limitar o poder de aplicação por parte 
dos serviços. 

Enuncia esta disposição legal o início de outros estudos que a lei consi
dera necessários parà permitir uma maior disciplina na atribuição de receitas 
próprias com o objectivo que dela consta. São receitas consignadas a diversos 
serviços, cuja utilização, por estes, carec.e efeCtívamente - de restrição e de 
limitação. 

Não se refere a ·esta autorização o Decreto Orçamental. . 
Continuam, porém, os estudos, como se vê da Lei n. 0 2 059 e da proposta 

da Lei -de Meios para 1954. 
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IX) Compromissos· internacionais de ordem militar: 

Art . 25. 0 É autorizado o Governo a despender, com cobertura 
nas disponibilidades previstas no § único do artigo 1.0 e ainda no 
produto da venda de títulos, de empréstimos ou de saldos de contas 
de anos económicos findos durante os anos de 1952, 1953 e 1954, 
1 500 000 contos a .fim de satisfazer as necessidades de defesa militar 
em harmonia c~m compomissos tomados internacionalmente. 

§ único. A verba para 1952, a utilizar segundo o escalonamento 
da respectiva preparação militar, será inscrita globalm~nte em 
despesa extraordinária, a qual se realizará dentro do regime pre
visto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 de Maio de 1941. 

Contém-s•e nesta disposição uma previsão para três anos ( 1952 a 1954) 
o que representa um plano e ultrapassa de certo modo as regras da anualid.ade 
dos orçamentos. É correcta, porém, em relação ao ano de 1952 a previsão 
feita ou, melhor, a autorização dada. · 

De r•esto, obedeceram estas despesas ao disposto no Decreto-Lei n. 0 31286, 
de 28 de Maio de 1941. 

X) Despesas extraordinárias em regime especial: 

Art. 26. 0 No ano de Í952, além das referidas no artigo anterior, 
só podem realizar-se despesas ao abrigo. do DecretocLei n. 0 31 286, 

, de 28 de Maro de 1941, para os fins s·eguintes: 
1.0 Reconstrução e reconstituição da vida económica e adminis

trativa de Timor, de harmonia com o Decreto-Lei n. 0 38 014, de 27 
de Outubro de 1950; 

2. 0 Manutenção de forças militares extraordinárias no ultramar 
e protecção a refugiados, sem prejuízo do oportuno reembolso por 
parte dos governos responsáveis. 

1ntimamente ligado c~m o artigo 25. 0
, restringe este, para 1952, as des

pesas realizáveis ao abrigo do disposto no já citado Decreto-Lei n·.o 31 286, 
à I'eoonstrução e reconstituiçâ'to da vida ·económica e administrativa doe Timor, 
à manutenção de forças expedicionárias no ultramar e à protecção de 
refugiados. 

Não teve regulamentação no Decreto n. 0 38 586. 

XI) Disposições especiais: 

Art. 27. 0 São mantidos em vigor no ano de 1952 os artigos 13.0
, 

14.0 ·e 16.0 da Lei n. 0 2 0.38, de 26 de Dez.embro de 1949. 

. Dizem respeito as dispos·ições legais assim transcritas: 

a) ·À verba necessária para pagar, como despesa extraordinária, 
ao Instituto Geográfico e Cadastral os dispêndios por este feitos com 
os levantamentos topogri'i'ficos e avaliações a que se refere o Decreto
-Lei n. o 31 975, ti. e 20 de Abril d·e 1942; 

b) À limitação constante da parte final do § 1.0 do artigo 119.0 

do Regulamento do Ministério -dos Negócios Estrangeiros, que, 
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a ~artir de 1950, não é aplicável aos funcionários consulares que 
r es1dam e~ ~asas ~r~endadas pe~o Estado em países onde se verifi
quem condiçoes somais e económwas anormais; 

c) À facl~ldade que _a _lei deu, a partir de 1950, de poderem 
c?nstar de proJectos espeCiais, sem precedência de trabalhos de auto
nzação, as construções referidas na alínea c) da base VIII da Lei . 
n. o 1 971_, de_ 15 de Junho de 19.38, e de se poder·em fazer ·proj ectos 
ele arbonzaçao de serras e dunas sobre cartas r·eo·ionais na maior 
escala em que estejam publicadas, enquanto não ~e poss~ dispor de 
outras nos termos da já mencionada base. 

Também n ão teve regulamentação no Decreto n. 0 38 586. São ainda 
autorizações cuj a fiscalização pertence, pelas referidas Leis de Meios, ao 
Ministério das Finanças. 

III- Outros diplom as legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ J.o- Para execução dos princípios enunciados na Lei de Meios 
e não considerados no Decreto Orçamental 

Para exe_cução dOs princípios enunciados na Lei de Meios e não comple-
1 ament~ ·C?nsiclera_d~s no Decreto Orçamental foram publicados, no d ecurso 
da gerenCla, e:x;phcltamente, os seguintes diplomas: 

DecTeto-Leí n. o .38 614, de 24 de J aneÍTo de 1952: 

· Refere-se, no seu preâ.mbulo, ao artigo 25. 0 da Lei n. 0 2 050 e autoriza 
o Gov~rno a des.render durante ?S anos de 1952, 1953 e 1954 1.500:000.000$ 
com v1st~ a satisfazer as necessidades de defesa militar, em harmonia com 
c?mp~omissos ~o~a~~s interna_cionalmente, dos quais no orçamento extraor
dmarw do Mmisteno das Fmanças para o cnnente ano foram .inscritos 
500:000.000$. 

Dec1·eto-Leí n. 0 38 707, de 31 de Mw·ço de 1952: 

9oncede, J?-O seu artigo 1.0
, a isenção dos direitos e dos emolumentos 

gerais dos arhgos 11.0 e 19.0 da t abela II anexa à Reforma Aduaneira 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 0 31 665, de 22 de Novembro de 1941 ao mate~ 
rial de guerra importado para o Exército e Marinha de Guerra 'incluindo 
o ·~e aviaç~o, adquirido por conta da verba a qu·e se refere 0 arÚgo 25. 0 da 
Lei de Mews. 

DeC?·eto-Leí n. 0 38 738, de 2 de Maío de 1952: 

Pronoga abé 30 de Junho do mesmo ano o prazo ele rev.isão do r e gim e 
legal das acumulações e incompatibilidades referido no artigo 6.0 da Lei 
de Meios. 

Dec1·eto-Leí n. 0 .'38 946, de 11 de Outub1·o de 1952: 

Estabelece, no se~ · artigo _6. 0
, que os encargos com o aumento do pessoal 

resultante da execuçao do disposto no presente diploma sej am satisfeitos 
em conta da verba de despesas extraordin·árias inscrita no capítulo 22. 0 , 
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artigo 377. ", n. o 1), do orçamento de despesa do Ministério das Finanças 
fixado para o ano económico corrente. 

Decreto-Leí n. 0 38 962, de 24 de Outub1·o de 1952: 

Preceitua no § 2. 0 do artigo 1. 0 que o produto da venda do material 
' dará 'entrada nos cofres do Estado . e será consignado ao reforço da impor
tância a que alude o artigo 25. 0 da Lei de Meios para substituição do mate
rial de defesa alienado ou ·reequipamento dos estabelecimentos fabris mili
tares do Estado, se ne·cessário . 

Outros diplomas se publicaram em 1952 directa mas não .explicitamentl' 
relacionados com a Lei de M'eios, e que se incluem, em rubrica própria, no 
parágrafo seguinte. 

§ 2."- Para realização de necessidades imprevistas e supervenientes 

Além dos já r eferidos no parágrafo ant erior; foram 'publicados em 1952 
diversos diplomas (alguns deles devem t er r esultado dos princípios estabe
lecidos na Lei de Meios), que tiveram repercussão na r eceita ou na despesa 
ou alteraram o Orçaanento. 

Tais diplomas podem agrupar-se, para co:modidade de exposição, do modo 
s·eguimte : 

a) Diplomas que criaram Ii.ovos impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extin
guiram os existentes no princípio do ano económico ou alar-
garam a sua base de incidência; ·. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos; 
c). Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias , 

,tais como redução, isenção ou elevação de direitos e outras; 
d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma · do seu recrutamento ou as respectivas r emu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conser
vaç,ão e aproveitamento de material de defesa e segurança 
pública; 

,q) Diplomas (decretos-leis) que abriram m't§ditos especiais; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por clisponibilidaàes; 
1:) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional; 
j) Dip_lo~as de carácter financeiro não incluídos nas alíneas ante

rwres. 

a) Diplomas que criaram novos impostos,-contrlbuioôes ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extinguiram os que exlstlam 

no PI'inciplo do ano económico ou alargaram a sua base de incidência · 

Decreto-Leí n:o 38 620, de 29 de Janeíro de 1952: 

Repõe em vigor no ano de 1952, relativamente aos fundos de reserva 
constituídos até 31 d·e Dezembro de 1950, o disposto no artigo 2. o do Decreto
-Lei n. 0 33 128, de 12 de Outubro de 1943. (Taxas do imposto sobre a apli
cação de capitais das sociedades). 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 622, de 30 de Janeiro de 1952: 

Cria, a partir de 1 de ·Março do mesmo ano, uma taxa de pm·tagem 
a pagar pelos automóveis lig.eiros e pesados que passem na. Ponte Marechal 
Carmona, em Vila Franca de Xira, e regula a sua cobrança. 

Decreto-Lei n. 0 38 667, de 5 de Ma1·ço de 1952: 

Suspende o pagamento do imposto ele minas liquidado à Empresa Mineil·a 
do Lena, mesmo que. a sua cobmnça estej a pendente de execução fiscal. 

Dec1·etq-Lei n. 0 38 714, de 5 de Abril de 1952: 

. Dá ~ova redacção ao corpo do artigo 4.0 do DecTeto~Lei n. 0 38 245, de 
9 de Ma10 ele 1951, que estabelece as taxas do imposto f.enoviário e regula 
a fm:ma ela sua liquidação. 

Dec1·e.to-Lei n. 0 38 739, de 2 de Maio de 1952: 

Dá nova redacção ao artigo 135. 0 do DecTeto n. 0 16731, de 13 de Abril 
de 1929, que modifica o regime tributário. Revoga várias disposições dD 
Decr·eto n. 0 16 874, de 24 ele ,Maio de 1929, e dos Decretos-Leis n. 08 24 91G 
e ,25 244, orespectivamente de 10 de Janeiro e 13 de Abril de 1935. 

Decreto-Lei n. 0 38 746, de 10 de Maio de 1952: 

~egula a cl_istribu~ção da cana sacarina produzida no a1·quipélago da 
Madeua no ano mdustnal de 1952-1953. PTonoga durante o mesmo ano o dis
posto no Decreto:.. Lei n. 0 32 788, de 10 de (Maio de 1943 (rateio ele ao·uardente), 
e mantém suspensa .no referido ano industrial a cobrança de 1$ por litro 
de aguardente vendida ao público, a que alude o artigo 8. o do Decreto-Lei 
n. o 36 884, de 24 de •Maio de 1948. 

Decreto-Lei" n. 0 38 759, de 21 de Maio de 1952: 

Determina que não fiquem sujeitas a imposto do selo de recibo as resti
tuiçõ·~s das i_m'portâncias retidas por virtude dos pagamento·s referentes a mer
cadonas CUJO despacho de exportação se tenha realizado em data anterior 
à publicação do Decreto-Lei n. 0 38 659, de 26 de Fevereiro d·e 1952. 

Decreto-Lei n. 0 88 787, de 18 de Junho de 1952: 

Dispensa de reconhecimento no Ministério dos Negócios· Estrang.eiros os 
contratos •e cartas de chamada autenticados com o selo branco dos consulados 
ou l~g~ções. de Portu~al e estabelec-e que seja aposto nas câmaras municipais, 
adm1mstrações d·e hauro ou governos civis dos distritos autónomos selo fiscal 
da;s ' s·eguintes importâncias: 

a) 80$ para cada contrato de trabalho por escritura pública;· 
1 b) 40$ por cada carta ele chamada. 

DecretÔ-Lei n.o 38 797, de 24 de Junho de 1952: 

Concede à .Sociedade Anónima Concessionária da Refinação de Petróleos 
em POl'tugal (Sacor), durante quinze anos, a contar da conclusão das obras 
de ampliaçã·o e mod·ernização da sua refinaria, as isenções estabelecidas na 
base xvn, alinea d); da Lei n .o 1 947 e no artigo 32. 0

, alínea d), do Decreto 
n. 0 29 034, de 1 de Outubro d·e 1938. 

------------------·------~ 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 830, de 17 de Julho de 1952: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 195.2 a isenção ela contribuição indus
trial concedida pelos Decretos-Leis n. os 37 329, 37 553 e 37 904, respectiva
mente de 11 de Março e 14 de Setembro de 1949 e de 29 de Julho de 1950, 
~t Fábrica. de Têxteis Artificiais, sociedade anónima, com sede ·em Torr·e da 
Marinha, concelho do Seixal. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 835, de 19 de Julho de 1952: 

1Es.tabelece normas para o comércio de sementes de de.terminadas espécies 
e variedades. 

Determina que o· produto das multas pagas voluntàriamente co·nstituam 
receita do Estado e seja pago por meio de guias nos cofi-es do T·esouro. 

Dec·reto-Lei n. 0 38 846, de 31 de Julho de '1952: 

Introduz alterações no Estatuto dos Tribunais do Trabalho, no Código 
de Processo nos Tribunais do Trabalho e na tabela das custas judiciais, apro
vados, respectivamente, pe1os Decretos-Leis n .o• 37 909, 37 910 e 37 911, todos 
de 1 de Agosto de 1950. 

Revoga os §§ 1.0 e 3. 0 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .0 37 911, de 1 de 
Agosto de 1950. 

Determina que, se tiver havido intervenção do tribunal colecti•vo, será 
devido o imposto de justiça de 250$, independentemente do que for fixado 
pelo juiz. 

Decrreto-Lei ~-~ 38 850, de 7 de Agosto de 1952: 

Mantém para o ano cerealífero de 1952-1953, com as alterações constan
tes elo presente diploma, o disposto nos Decretos-Leis n. os 36 993 e 38 790, 
respectivamente ele 31 de Julho de 1948 e de 20 de Junho de 1952. 

D~termina que o diferencial a que se refere o § 2. o do artigo 1. o do 
Decreto-Lei n. 0 36 993 seja elevado para $02. 

Decreto-Lei n. 0 38 854, de 8 de Agosto de 1952: 

Dá nova redacção à alínea b) elo § 1.0 do n .0 65. 0 elo artigo 1.0 da tabela 
de emolumentos consulares, aprovada pelo Decreto com força de lei •n. 0 20 253, 
de 25 de Agosto de 1931. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 871, de 25 de Agosto de 1952: 

Determina que a cessão a que se refere o artigo 1. o se efectiv·e por meio 
de auto, que será assinado na direcção d·e finanças distrital, e é isenta de sisa. 

Decreto-Lei n. 0 38 894, de 4 de Setembro de 1952: 

Isenta o concessionário do Teatro Nacional D. Maria II de qualquer 
prestação pecuniária a título de r·enda e do imposto a que se refere a alínea a) 
do artigo 2. 0 do 'Decreto-Lei n. 0 14 396, de 10 ele Outubro de 1927. 

Decretq-Lei n. 0 38 934, de 27 de Setemb1·o de 1952: 

Isenta de sisa a cessão a que se refer·e o artigo único, a qual é efectivad:o~ 
por meio de auto assinado na Direcção-Geral da Fazenda Pública. 
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Dec1·eto-LB'i n·.o 38 96'6, de 27 de Outubro de 1952: 

Isenta de sisa a cessão feita pela Direcção-Geral da Fazenda Pública, 
a título definitivo, mediante o pagamento da impmtância de 100. contos, ao 
Bispado de Beja, elo edifício, incluído no património privativo da Adminis
tTaç~o-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones, onde funcionavam estes 
SerVIÇOS. 

Dec'reto-Lei n.• 3'8 968, de 27 de Outub1·o de 1952: 

Is-enta do imposto do selo ·e ele quaisquer emolumentos os atestados que 
se d·estinem a compTovar a impossibilidade da frequência escolar, bem como 
os certificadós comprovativos da matrícula ou ela .sua dispensa para efeitos 
de abono de família. 

b) D iplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Decreto-Lei n.• 38 831, de 17 de Julho de 1952: 

Autoriza a emissão ele um empréstimo interno, amortizável, da impor
tância de 250 000 contos, denominado aObTigaçõ·es do Tesomo, 1952 ». 

c) Diplomas que introduziram alterações nas pautas a l fandegar·las, 
tais como redução, isenção ou e levação de direitos e outras 

Decreto-Lei n.• 38 600, de 11 de Janeiro de 1952.: 

. Ir:troduz alteTações na pauta d-e importação e no respectivo índice 
remiSSIVO. 

Determina que as mercadorias classificadas pelo aTtigo 420-A fiquem 
sujeitas a d·espacho por declaração obrigatória . 

Decreto-Lei n.• 38 601, de 14 de Janeiro de 1952: 

Prorroga até 30 de Junho do corr.ente ano os prazos de v1gencia dos 
D;$retos-Leis n.•• 37 375 e 37 402, que determinaram a aplicação ela paub, 
mmima às mercadorias classificadas pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 
144-A, 144--C, 145 ·e 388 da pauta de importação . 

Decreto-Lei n.• 38 641, de 13 de. Feve1·eiro de 1952: 

Introduz alterações na Reforma Aduaneira, aprovada pelo Decreto--Lei 
n.• 31 665, d·e 22 de Novembro ele 1941. 

Dec'T'Ietr-Lei n.• 38 647, de 16 de. Feve1·ei1·o de 1952: 

-Concede a · isenção dos diTei tos a·o equipamento utilizado na construção 
da ponte d·e Vila Fmnca de Xira, cuja aquisição pela Junta Autónoma de 
EstTadas s·eja aprovada pelo Ministro das ObTas Públicas. 

Decreto-Lei n.• 38 701, de 28 de Março de 1952: 

Determina que os direitos aduaneiros que incidem sobr'e as ramas ama
relas e o açúcar cristal branco suj·eitos a despacho de importação pam con
sumo no continente sofram um agravamento. 

Dec1·eto-Lei n.• 38 703, de 29 de Março de 1952: 

PTonoga até 30 de Junho elo corrente ano o prazo ele vigência do DecT·eto
-Lei n.• 38 449, de 4 de Outubro de 1951, que isenta de direitos de importa
ção o arco d·e ferro para . vasilhame procedente das províncias ulh;amarinas 
de África e delas exportado. 

29 

Decreto-Lei n.O 38 722, de 14 de Abril de 1952: 

Concede nos termos ela base v da Lei n.• 2 002, ele 26 . d·e Dezembro· de 
' 1 . c1 t' 11 o 19 o 1944, a isenção doe direitos e dos emo ument?s gerais os ar Igos . , ,., .. 

e 19.0 da tabela II anexa à Reforma Aduaneira, aprovada pelo Dem·eto--Le1 
n.O 31665 de 22 de Novembro de 1941, às máquinas, utensílios e outro~ mate
riais que' a Comissão Administrativa dos Aproveitamentos · Hidráulicos eh 
MadeÍJ'a tenha de importar por força d·e contratos aprovados pe~o Gove:_no ou 
autorizações dadas em despacho ministerial para promover a mstalaçao dos 
sistemas de produção e distribuição de energia e execuçã? de obras do plano 
aprovado pelo J?ecreto-Lei n.O 33 158 e pelo presente diploma. 

Decreto-Lei n.O 38 748, de 12 de Maio de 1952: 

Introduz alterações na pauta d-e importação e no respectivo índice 
remissivo. . 

Determina que as mercadorias classificadas pelos artigos 164-A, 165, 
667:--B, 669~C, 695-A, 699-P e 702-B fiquem sujeitas a despacho poT decla
ração obrigatória. 

Decreto-Lei n.O 38 770, de .'Jl de Maio de 1952: 

Concede isenção de direitos e dos erríolumen.tos gerais dos artigos 11. o, 

12.0 e 19.0 da tabela II anexa à Reforma Aduaneua, ~provada p~l.o Decreto
-Lei n.• 31 665 de 22 de Novembro de 1941, às máqumas, utensihos e outro 
material que ;, delegação tenha ·de importar para execuçã? das obras a seu 
cargo. 

Dec1·eto-Lei n.O .'38 771, de 2 de Junho de 1952: 

Introduz alterações na pauta de importação. . 
Determina que as mercadorias classificadas pelos aTtlgos ~40-D,, 52~-~' 

669-D, 669-E e 705--'C fiquem sujeitas a despacho por declaraça.o obngatona. 

Decreto-Lei n•.O 38 773, de 3 de Junho de 1952: 

Autoriza 0 Ministro elas Finanças · a isentar ele direitos ele importação 
o·ado bovino estrangeiro até 3 000 cabeças. 
b 

Dee1·eto-Lei n .0 38 786, de 18 de Junho de 1952: 

Introduz alterações na pauta de importação e no respectivo índice. 

remissivo. · 693 C 859 H 
Determina que as mercadorias classificadas ~elos a;rtrg?s. - , -

e 859~C fiquem sujeitas a despacho por declaraçao obngatona. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 798, de 24 de Junho de 1952: 

Aplica a taxa de $24, ouro, por. quilogra.~a, a 2 000 bi~~as ele chapa de 
aço estanhado, para cond<:-ção de ~e1te, adqmndas pela Umao das Coopera
tivas Abastecedqras de Leite de Lisboa. 

Decreto-Lei n.0 38 803, de ·26 de .Junho de 1952: 

Detérmina que as . merca~ori.as .importadas com isenção ~e direitos só 
possam ser a'plicadas em condições diferentes ~aquelas que motivaram. a .res
pectiva isenção quando previamente tenham sido pagos os menores dneltos. 
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Decreto-Lei n. 0 38 816, de 7 de Julho de 1952: 

· Considera, para efeito da importação e da exportação de embarcações, 
os territórios portugueses da metrópole e do ultramar, embora, com jurisdi
ções aduaneiras diferentes, como se formassem um único território aduaneiro. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 823, de 12 de Julho de 1952: 

Pronoga até 31 de Dez.embr~ de 1952 os prazos de vigência elos De.cretos
-Leis n. 0

' 3'7 375 e 37 402, respectivamente, de 13 de Abril e 6 de Maio de 
1949, que determinam a wp.licação ela pauta mínima .às mercadorias classificadas 
pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144--A, 144-,C, 145 e 388 ela pauta 
de importação. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 835, de 19 de Julho de 1952: 

Consigna que o Ministro elas Finanças, ouvidas a Direcção-Geral . das 
Alfândegas e a Direcção-Geral elos Serviços Agrícolas, poderá àutorizar, por 
despacho, que a importação de sementes beneficie da pauta mínima, desde 
que elo pedido constem determinados elementos. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 855, de 8 de Agosto de 1952: 

Substitui o artigo 33. 0 do Decreto n. 0 13 829, de 17 ele Junho de 1927, que 
uniformiza o novo regime ele caminhos de f·erro. 

.A .. s empresas ferroviárias e às que tenham com .elas contratos de arren
damento ou de prestação de serviços· especializados, de util~dacle no quadro 
geral da sua exploração reconhecida pelo Governo, é concedida isenção de 
direitos na importação de material :fixo e circulante, utensílios para manobra 
e manutenção nas instalações o:ficinais, ferramentas e maquinismos, seus 
componentes e acessórios, aparelhos de IIJ-edida, quaisquer artigos não traba
lhados, esboçados ou em meio acabamento necessários para a construção, 
exploração .e conse•rvação dos caminhos de ferro e suas clepencrências, e bem 
assim de quaisquer materiais indispensáveis à conservação do material :fixo 
e circulante. 

Beneficiará da mesma isenção a importação de vagões particulares que 
se destinem a ser matriculados nas empresas ferroviárias ou de material para 
a respectiva construção e reparação. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 900, de 8 de Setembro· de 1952: 

Introduz alterações no Contencioso Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
-Lei n. o 31 664, de 22 de Novembro de 1941, e estabelece multas para as 
infracções ao disposto no artigo ,42. 0 do mesmo diploma. 

Decreto-Lei n. 0 38 930, de 23 de Setembr·o de 1952: 

Gener~liza. aos barc~s de pesca estrangeiros. as disposições aplicáveis em 
portos naCionais a navws de carga estrangeiros, constantes do Decreto 
n.

0 
15 658, com as modificações que lhe feiram intro~uzidas pelo Decreto-Lei 

n.
0 

37 228, de 21 de Dezembro de 1948 (custo elo desembaraço d'os navios 
mercantes estrangeiros que toquem em qualquer porto do continente e ilhas 
adjacentes). · 
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Decreto-Lei n .0 38 935, de 29 de Setembro de 1952: 

Aplica a pauta m~nima a várias g_uantidades ele aç~car de origem cubana 
importado pelo Grémw dos Armazemstas ele Merceana. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 962, de 24 de Outubr·o de 1952: 

Isenta elo pagamento de quaisquer direitos ou ~axas, co_m excepç~o. d(ll 
imposto do selo · e dos ei?-olumentos do despacho, a m~portaçao de matenas
·primas e produtos semiacabados ou acabados· que nao possam obte_r-se na 
indústria nacional e se destinem à produção elas encomendas refendas no 
artigo 2. 0 deste diploma, realizada pelos estabelecimentos fabris do Estado 
ou particulares. . . . 

Igualmente isenta do pagamento cl~ quaisquer dumt?s ou taxas,. c.om a 
aludida excepção, a exportação de matenal de guerra, eqmpamentos militares 
ou munições feita ao abrigo dos artigos 1.0 e 2.0 do presente decreto. 

Decreto-Lei n. 0 38 974, de 30 de Outubro de 1952: 

Isenta de direitos de importação 658 t de carne' de gado bovino, con
gelada, ele origem argentina, destinadas à Junta Nacional elos Produtos 
Pecuários. 

Decreto-Lei n. 0 38 982, de 11 de Novembro de 1952: 

Aplica a pauta mínima a determinada quantidade de ramas de aç1í.car 
originárias de Cuba . 

Decreto-Lei n. 0 38 985, de 12 de Novembro de 1952: 

Introduz alterações na pauta de exportação e . no respectivo indice 
remiSSIVO. 

Vecr·eto -Lei n. 0 38 989, de 13 de Novembro de 1952: 

Prorroaa até :n de Dezembro do corrente ano o prazo de vigência elo 
Decreto-Lei n. 0 38 449, de 4 ele Outubro do 1951, que isenta ele direitos de 
i.mpoPtaç:ão o a!lc.o de fm~ro •pa!l'a :rasilhame pr01cecl. nte ida1s ,províncias ultl'a
marinas de África e delas exportado. 

Decr·eto-Lei n. 0 38 993, de 17 de Novembr·o de 1952: 

Reduz o adicional às taxas dos direitos de importação criado pelo 
artigo 2.0 do Decreto n. 0 20 935, ele ~6 de Fevereiro cl: 1932, para as merca
dorias originárias de Espanha clasSificadas pelos artigos 411, 422 e 428-D 
da pauta de importação. 

Decre'to-Lei n. 0 J8 998, de 20 de Novembr·o de 1952: 

Dá nova reclacção .ao n .0 3. 0 do artigo 3. 0 _elo Decre~o n. 0 30 290, de 13 de 
Fevereiro de 1940 (importação ele :fios e tecidos destmados a bordados nos 
arquipélagos da Madeira e dos Açores). 
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Dec1·eto-Lei n.0 39 005, de 24 de Novemb1·o de 1952: 

Torna aplicável a qualquer entidade recebedora dos bilhetes e fracções 
da lotaria nacional devolvidos das províncias do ultramar português o bene- · 
fício da isenção de direitos estabelecidos pelo Decreto-Lei n. 0 34 448, de 17 
de ldarço de 1945. 

Decreto-Lei n. 0 39 029, de 9 de Deze1nb1·o de 1952: 

Prorroga até 30 de Junho de 1953 os prazos de vigência dos Decretos-Leis 
n. 08 37 375 e 37 402, respectivamente, de 13 de Abril e 6 de ldaio de 1949, 
que determinaram a aplicaçã.o da pauta mínima às mercadorias classificadas 
pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144--<C, 145 ·e 388 da pauta 
de importação. 

Dec1·eto-Le1: n. 0 39 058, de 27 de Dezembro de 1952: 

Regula o despacho na metrópol.e ele óleo de amendoim, originário das 
províncias nltramarin~s, já lotado com óleo de gergelim. 

cl) Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Não foi publicado qualquer diploma. 

c) Diplomas que criaram novos serviços ou a lteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionali smo, tanto civi l como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Dec1·eto-Le1: n. 0 38 598, de 10 de .Taneú·o ele 1952: 

Cria uma comiss.ão destinada a preparar a 9.a 1Sessão do Conselho elo 
Atlântico Norte e determina que nos orçamentos da despesa ordinária dos 
Ministérios dos Negócios Estrangeiros e das úbras Públicas relativos ao ano 
económico qe 1952 se inscrevam, através áe decreto referendado pelo ldinistro 
das Finanças, duas clo~ações globais pa.ra satisfação de todos os encargos 
que resultarem da e:s:ecuçã.o deste diploma, de harmonia com as directrizes 
e nas condições .qu-e forem aprovadas pelos Mi.~istrüs dos N•egócios Estrau-

. geiros e das Obras Públicas, com a concordância geral do Ministro das 
Finanças. 

Dee1·eto-Lei n.0 38 610, ele 22 de .J anci1·o de 1952: 

Concede um subsídio de residência aos funcionários do ldinistério em 
serv1ço na ilha de Santa Maria · e aos funcionários pagos pelo Cofre dos 
Conservadores, Notários e Funcionários de Justiça. 

DeC1•eto-Le1: n. 0 38622, de 30 ele Janei1·o de 1952: 

Autoriza a Direcção-Geral ele Transportes Terrestres, mediante despacho 
ministerial, a contratar ou assalariar além elo f!Uadro o · pessoal estritamente 
necessário p-a.ra o serviço d·e portagem na Ponte ldaTechal Carmona, em Vib 
Franca de Xira. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 640, de 11 ele Feve1'eiro de 1952: 

Incumbe dos trabalhos da organização elo XXI Congresso Internacional 
d.e Habitação e Urbanismo, a reunir ·em Lisboa, uma sec•retaria-geral e uma 
comissão organizadora. 

Determina' que as despesas com o pessoal técnico e administrativo neces
sário· ao funcionamento da secretaria-geral do Congresso e da comissão orga
nizadora sejam satisfeitas nas condições aprovadas pelo ldinistro das Obras 
Públicas, cÓm a concordância elo Minis-trn elas Finanças, mediante requisi
ção de fundos à 8.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 641, de 13 de Fevereú·o de 1952: 

Cria na Direcção-Geral das Alfândegas o Gabinete de Estudos Técnicos 
e aumenta o quadro do pessoal técnico-aduaneiro com noventa e seis novos 
lugares de diferentes categorias. 

Decreto-Lei n. 0 38 649, de 19 de Fevereiro ele 1952: 

Actualiza a . gratificação atribuída na alínea b) do artigo 5. o do Decreto 
n. 0 20 788, · de 20 de Janeiro de 1932, aos vogais da Comissão do :Qomínio 
Público e Marítimo estranhos ao ldinistério da ldarinha. 

Decreto-Lei n.0 3'8 674, de 13 de Março de 1952: 

Reduz o tempo ele permanênfia no posto de furriel para promoçã.o 
a segundo-sargento. . . 

Adiciona um § único ao artigo 60. 0 do Decreto-Lei n. 0 .28 401, ele 31 de 
Dezembro de 1937, a~terado pelo Decreto-Lei n. 0 32. 692, de .20 de Fevereiro 
de 1943 (.quadros e efectivos do Exército). 

Decreto-Lei n.0 38 680, ele 17 de Março de 1952: 

Reorganiza os serviços elo Instituto para a Alta C:ultura, que deixa de 
constituir a 7.a secção da Junta Nacional ela Educação ·e passa a designar-se 
Instituto de Alta ,Cultura. 

Alarga o quadro elo pessoal e regula a forma el.a nomeação c1o,'3 funcio
nários. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 682, ele 17 ele Março de 1952: 

Dá •nova redacção ao § único do artigo 40. 0 ·elo Dee1·eto-Lei n. 0 36 155, 
ele W ele Fevereiro de 1947, que reorganiza os serviços, quachos e vencimentos 
do pessoal dos correios, telégrafos e telefones, exceptuando do disposto no 
referido artigo os funcionários em servÍ'ço na ilha de Santa Maria, que rece
berão um subsídio ·de um terço do respectivo vencimento. 

.Decreto.: Lei n.0 38 689, de 20 ele Março de 1952: 

Altera o número de engenheiros mecânicos do quadro elo pessoal da Junta 
Autónoma de Estradas, a que se refe:re o .artigo 29. 0 do Decreto-Lei n. 0 35 434, 
de 31 d'e Dezemb!o de,l945, sendo os encargos suportados pelas s.obras elas ver
bas d_o pessoal do mesmo quadro. 

Decreto-Lei n. 0 38 692, de 21 de Março de 1952: 

Faz cessar a autonomia administrativa elas Facnlclacles, escolas e quais
quer estabelecimentos integrados ou anexos às Univenidades de Coimbra, Lis-

3 
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boa ·e Porto, com excepção daqueles. a que s·e refere a pfute final do § único 
do a:rtig.o 1. o, e extingue vários lugares nas referidas Universidades. 

Decreto-Lei n. 0 38 697, de 24 de Ma1·ço ele 1952: 

Cria na Comissão Nacional da Organização da Alimentação e Agricultura 
das Nações D nidas (F. A. O.) o cargo de adjunto do presidente. 

Decreto-Lei n. 0 38 704, de 29 de Março ele 1952: 

!Estabelece o regime para a .sobrevalorizaçã.o veri"ficada na exportação de 
diversas mercadorias das províncias ultramarinas. 

Cria o Fundo de Fomento e Povoamento e designa os seus objectivos. 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 728, de 24 ele Abril de 1952: 

Cria a Delegação Portuguesa junto da Organização do 'ü·atado do Atlâ.n
tico Norte, abreviadamente designada ele Delnato, a qual ficará dependente 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, e regula a nomeação dos funcioná
rios que a devem constituir. 

Decret~-Lei n. 0 38 732, de 28 de Ab1·il ele 1952: 

Cria no Ministério d<J Ex·ército a Direcção dos Serviços do Ultramar, por 
intermédio da qual o Ministro do Exército exerce a sua acção sobre as foTças 
miEtares ultramarinas. 1 

Extingue a Repartição d.as Forças do Ultramar e ·o depósito das fOTças 
expedicionárias, 

Decreto-Lei n. 0 38 750, de 13 de Maio de 1952: 

Dá nova redacção ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 015, de 16 ele Agosto 
de 1948, que reorganiza o Conselho Superior de Obras Públicas. 

Decreto-Lei n. 0 38 756, de 16 ele Maio ,de 1952: 

Dá nova constituição ao Go·nselho Superior de ·Minas e Serviços Geoló
gicos e r·egula o seu funcionamento e competência. 

Revoga o Decreto n. 0 18 768, de 20 de Agosto de 1930; e os Decretos-Leis 
n. 0

' 26 974 e 32 441, respectivamente de 2 de Setembro de 1936 e de 24 de 
Novembro de 1942. 

Decreto-Lei n. 0 38 764, de 27 ele Màio de 1952: 

Permite ao ·Ministro, na falta de candidatos com as condições exigidas, 
prover livremente, por licenciados em Direito com a informação :&nal mínima 
de bom, e que <satisfaçam aos requisitbs gerais do artigo 460. 0 . do Oódigo Admi
nistrativ-o, os cargos da 2.a categoria e da 3 .a classe da l.a categoria do quadre 
geral administrativo dos s·erviços externos ela Direcção-Geral de Administra
ção Política e Civil, bem como os de secretário do governo civil elos distritos 
insulares. 

Decreto-Lei n. 0 38 765, de 28 de Maio de 1952: 

Dá nova redacção ao artigo 6. 0 d.o Decreto-Lei n. 0 36 889, ele 29 de Maio 
de 1948, qúe cria o Conselho de Inspecçã;o de Jogos e regula a nomeação (Lo 
respectivo pessoal. 
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Decreto,Lei n. 0 38 770, de 31 de Maio de 1952: 

_Cria uma delegação ela Direcção--Geral d·os Serviços Hidráulicos, com sede 
na Cl~ade ~e ~ngra ~-o Hero~smo, pa~·a a ·execu9ão das obras de aproveitamen
tos h1droelectrwo e hidroagncola da. Ilha •rerceu.a, e define as suas atribuições 
e competênCÍ'a. · 

Decreto-'Lei n. 0 38 782, de 14 de Junho de 1952: 

Concede um subsídio de residência ao pessoal militar e civil dos Minis
térios do Exército e da Marinha e do Subs·ecretariado de Estado da Aeronáu
tica colocado na ilha de Santa ·Mari•a. 

Decreto-Lei n. 0 38 801, de 25 de Junho de 1952: 

l ·ncumbe à Inspecção-Üeral dos Pr.odutos AO'rfcolas e Industriais, por 
intermédi<J da Repartiçã,o de Nmmalização, d.e ~ntralizar a mientação de 
toda a actividade relativa à nOTmalização .. 

Alarga a constituição do Conselho de Normalização e cria o Centm ne 
Normalização. 

Revoga os artigos 8. 0 e 38. 0 do Decreto~Lei n.0 36 935, ·de .24 ele Junho 
de 1948. 

Decreto-Lei n. 0 38 805, de 28 de Junho de 1952: 

. . Con~titui o Subsec!etariado de Esta,do da A~ronáutica, cúado pelo 
artigo 8. elo Decreto-Lei n. 0 37 90.9, de 1 de Agosto de 1950, e fixa o quadro 

- do pessoal. · · 

Decreto-Lei n. 0 38 807, de 30 de Junho de 1952: 

Fixa os quadros ·do pessoal docente, de sem·etaria e menor do Liceu ele 
Oei•ras ·e insere disposições relativas a{) seu funcionamento. 

Decreto-Lei n.0 38 811, de 2 de Julho de 1952: 

Introduz alterações- no Regulamento da Junta elo Crédito Público .. 

Decreto-Lei n. 0 38 81.2, de 2 de Julho de 19,52: 

Altera a redacção de vários artig{)s do Estatuto do Ensino Liceal incluindo 
alguns referentes à nomeação rle professor·es e pessoal das secretaTia~. 

Decreto-Lei n.0 38 817, de 7 de Julho de 1952: 

Atribui uma gratificação mensal de 300$ ao secretário-·O'eral da Acade
mia Portuguesa ela História e, na sua falta ou imrpedimento, a(; vioe-.secretário
-geral. 

Dec1·eto-Lei n.õ 38 820, de 10 de Ju:Uw de 1952: 

Aplica ao Gabinete do Ministro, ao Secretariad{)-'Geral da Defesa N acío~ 
nal ~ ao Subsecretariado ele Estado da Aeronáutica o que, em maté1·ia de 
vencimentos, se dispõe para o Ministério elo Exército no artigo 18. o do Dec1·eto
-Lei n. o 28 403, de 31 ele Dezembro de 1937. 
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Decreto-Lei n. 0 38 822, de 11 de Julho de 1952: 

Cria e manda adicionar aos -quadros constantes do mapa anexo a-o D ecr eto-· 
-Lei n . o 37 869, de 28 de Junho de 1950, um lugar de médico escolar do sexo 
masculino e um de visitadora escolar para serviço no Liceu Nacional de Oeiras. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 824, de 12 de Julho de 1952: 

D á nova redacção ao artigo 24. 0 do D ecreto-Lei n. 0 38 680, d e 17 de Março 
de 1952, que reorganiza os serviços do Instituto ele Alta Cultma. 

Decreto-Lei n. 0 38 826, de i 2 de Julho de 1952: 

Permite ao Ministro, enquanto não forem organizados os quadros do pes
soal das bibliotecas e arquivos, autorizar que seja contratado, além do .quadro, 
um escriturário de 2 .. a classe para prestar serviço na Biblioteca Popular de 
Lisboa. 

Dec'f'.eto-l.Jei n. 0 38 838, de 21 de Julho de 1952.: 

Altera a constituição do Conselho Superior da . Indústria, cria o serv11;o 
de s-ecretaria, fixa o quadro do respectivo pessoal, regula a sua nomeação 
e diminui alguns lugar-es nos quadros da Dir.ecção-Geral dos Serviços Indus
triais e da Inspecção.JGeral dos Produtos Agrícolas e Industriais. 

Decreto~Lei n. 0 38 841, de 29 de JuZho de 1952: 

Determina que as funções d-e bedel elas . Faculdades e da Es-cola de Far
mácia d a Universidade ele Coimbra passem a ser exercidas com aquela designa
ção pelos aspira,ntes da secretaria da Universidade que o reitor determinar. 

Aumenta de seis aspirantes o quadro- do pessoal da r-eferida secretaria , 
fixado pelo Decreto-Lei n. 0 38 692, ele 21 de Março de 1952. 

Uec~·eto-Lei n. 0 38 895, de 5 de Setembro de 1952: 

Define o r egime legal a que fica s·uj eit~ o novo Hospital E scolar d e Lisboa. 
Integra o Hospital Escolar de Santa Marta nos Hospitais >Civis de Lisboa 

e determina que estes e .o Hospital Escolar passem a constituir os hospitais 
oentrais da zona sul do País. 

DeC?·eto-Lei n. 0 ,38 921, de 19 de Setembro de 1952: 

Concede o direito a um subsídio de residência ao pessoal da Direcção
-Geral da Aeronáutica Civil -em serviço n·os A-eroportos de Santa-na, de .Santa 
Maria -ou do Sal. 

Revoga o artigo 9.0 -e seus parágrafos do Decreto-Lei n. 0 36 619, rle 
24 ele Novembro de 1947, e o artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 712, de 30 de 
D ezembro d·e 1949, na parte r espeitante à atribuição elo subsídio el e :Desi-
dência. · 

Dec1·eto-Lei n .0 38 922, de 20 de Setemb1·o de 1952: 

Autoriza o Governo, pelo. Ministé1·io elas Finanças, a conceder -os 'meios 
financeiros indispensáveis à rlealizaçã-o em Lisboa elo VII .Congresso do I ,ns
tituto Internacion al d e Finanças Públicas . 

Oonfia a uma comissão executiva a ori-entação elos trabalhos administra
tivos e bm:ocráticos do r-eferido Congresso. 

'i 
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Determina que o l.evantamento de fundos por conta da dotação· global 
re feTida no decl'eto acima citado se ja feito sem suj eição ao regime de cluodé
cimos e mediante Tequisições à 2 ." Repartição ela Dir ecção-Geral ela Conta-
bilidade Pública, assinadas por dois vogais da ·Cümissão. · 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 923, de 20 de Sete1nbro de 1.952: 

Determina que sobre a gratificação abonada ao oficial médico que pr·esta 
serviço no batalhãü n. o ·2 ela Guarda F 'iscal incida, desde a ela ta em que foi· 
instituído, o suplemento a que se r ef,ere o artigo 4. 0 elo Decreto-Lei n. 0 37115, 
de 26 de Outubro de 1948. 

Dec1·eto-LB'i n .0 38 945, de 11 de. Outub·ro de 1952: 

~ra_nsforma em E scola Militar ele E lectromecânica o actual grupo de 
especialistas, com sede em P.aço de Arcos, e define as su as atribuições ·e fix::t 
o quadro do pessoal. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 946, de 11 de Outub1·o de 1952: 

Autoriza o Ministro da Defesa Nacional a contratar pessoal técnico ou 
especializado •necessário ao funcionamento dos serviços das forças aéreas pre
sentemente em curso de r eorganização. 

Decreto-Lei n. 0 38 .947, de 11 de Outubro de 1952: 

Altera a organização e condições de funcionamento do Depósito Geral 
ele Material Aeronáutico, alargando o quadro do pessoal e permitindo o con
trato ou o assalariamento de pes\loal adventício em determinados casos. 

Dec1·eto-Le·i n. 0 38 964, de 27 de Outubro de 1952: 

Regul a a assistência d-e menores a esp ectáculos públicos. 
Dá nova constituição -à Comis-são ele .Censma dos Espectáculos e m·ia 

a Comissão de Literatura e Espectáculos para Menores e define as suas atri
buições. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 965, de 27 de Outubro de 1952: 

Permite aos directores dos institutos d·e medicina legal , em parecer con
junto ·e quando se verifique, depois de encerrado o concurso, a impossibilidade 
de provimento de lugares de chef.e de ser.viço dos mesmos institutos em pessoas 
devidamente habilitadas, propor fundamentadamente o exercício do respec
tivo cargo, -em regime d-e prestação de serviços ou de a,cumulação, por pessoa 
notàriamen te especializada. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 .968, de 27 de Outub1·o de ·1952: 

RefOTça o -princípio da obrigatoriedade elo ensin.o primano elementar, 
reorganiza a assistênéia escolar, cTÍa os cursos de educação de adultos e pro
move uma campanha· nacional contra o analfabetismo. Cria ainda na Direcção
-Geral do Ensino Primário ma~s uma secção e acresce o respectivo quadro dt) 
pessoal d-e um chefe de· secção, um segundo-oficial, um aspirante e um dac-
tilógrafo. · 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 018, de 3 de Dezembro de 195:2: 

Manda considerar, para efeitos de antiguidade, acesso, promoção, apo
sentação ou reforma, o tempo· prestado por qualquex funcionário qua·ndo em 
s·ervi~o num organismo inter:o.acional. 

Decreto-Lei n. 0 39 032, de 11 de Dezl3fmb1·o de 1952: 

Regula as condições de provimento do lugar ele adjunto da Repartição 
ele Justiça da Direcção-Geral de Administração Política e ·Civil do ·Ministério 
elo Ultramar . 

Decreto-Lei n. 0 39 039, de 1'7 de Dezemln·o de 1952: 

Altera a composição da Junta da Emigração e aumenta o quadro do pes
soal com vários lugares de diferentes categorias. 

Dec1·eta-Lei n. 0 39 059, de 27 de Dezembro de 1952: 

Determina que as senhas de presença a abonar aos membros da delegação 
portuguesa à Comissão Internacional de Limites entre POTtugal ·e a .Espanha, 
desde a sua reconstituição, sejam fixadas por despacho fundamentado do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto-Lei n. 0 39 069, de 31 de Dezembro de 1952: 

Insere disposições atinentes aos sm"Viços do Gabinete do M·inistro da 
Defesa Nacional e do .Secretariado~Geral da Defesa Nacional e substitui 
o quadro fixado pelo DecTeto-Le.i n.o 37 955, d.e 9 de Setembro de 1950. 

Dec·reto-Le·i n. 0 39 070, de 31 de Dezem.b1·o ele 1952: 

Reorganiza o Comando Militar do arquipélago do& Açores e altem o qua
dro do pessoal. 

Decreto-Lei n.0 39 071, de 31 de Dezembro de 1952: 

Estabelece normas gerais Telativas a quadros e ef,ectivos da aeronáutica 
militar em tempo de paz e altera a composição dos quadros permanentes das 
divel'sas unidad.es. 

Decreto-Lei n.0 39 072, ele 31 de Dezemb1·o ele 1952: 

Insere disposições relativas a dir.ecções de serviço, à co·nfirmação Je 
nomeações e ao pTovimento de cargos do Subsecretariado de Estado da Aero-
náutica. · 

lJecr&to-Lei n. 0 39 073, de 31 de Dezwrnb1·o de 19.52: 

• Altera transitoriamente a con-stituição dos quadTos pel'manentes da Ar-
mada, criando o posto de ·comodoro. 

/) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defe~a e segurança pública 

Não, foi publicado qualquer diploma. 
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y) Diplomas (decretos-leis) que abriram créditos especiais 

Dec·reto-Lei n. 0 38 646, de 16 de F evereú·o de 1952: 

Abre um crédito no ' Ministério das Finança;s, a favor do Ministério dos 
N~gócios Estrangeiros, destinado à criação de uma l~gação em Otava e· à aqui-
sição de um terreno ·para a Legação ·em Nova Deh. · 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 669, de 7 de Mm·ço ide 1952: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor elo ·Ministério do 
UltramaT, destinado a supmtar os encargos com. a deslocaçã~ do .Minist.ro do 
Ultramar e de quem o · acompanhar às provínmas ultramannas do Onente. 

Decreto-Lei n. 0 38 681, ele 1'7 de Ma·rço ele 1952: 

Reforça a dotaçã-o inscrita no capít':lo .2. 0
, artigo .26 .0

, ?-·o 1), do orça~ 
meato do Ministério da Educação Nacwnal com a quantia ele 257.000$ 
e detel'mina que sejam pagas por esta rubrica as des·pesas do Instituto rle 
Alta Cultura resultantes da execução d-o Decreto-Lei n. 0 38 680, d·esta ·datn. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 754, de 15 ele Maio .de 1952: 
Abre um crédito no .Ministério das Finanças, a favor do Ministério do 

Interior, •para ocouer aos ·encargos resultantes da execução do dis;posto no seu 
artigo Lo 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 80'7, de 30 ele Junho de 1952: 

Determin:a que as despesa·s com o pessoal do novo Liceu de Oeiras sejam 
pao'as pelas dotaçõ·es· inscritas no capítulo 4. o, artigos 7g9. o, n. os 1) e 2), e 711. o, 

11..? 1), do orçamento do :Ministério ' da Educaç~o N ~cwnal. 
P.ara as restantes despesas do mesmo Lweu mscreve uma dotação lle 

20 .contos no artigo 719. 0
, n. 0 2), do referido orçamento. 

Dec·reto-Lei n.0 38 842, de 30 ele J ·ulho de 1952: 
Abre um crécli to no !Ministério das Finanças, a fa V·Or do mesmo .:Ministério, 

clestiuaclo a satisfazer d,espesas resultantes .da transferê:~J.Cia para n~vas insta
lações dos serviços da . .Secção ele Finanças e ela respectl\7 a 'tesourana do cou
celho de Vila · Nova· de Famalicão. 

Decreto-Lei n. 0 38 853, de 8 ele Agosto ele 1952: 

Abre um crédito no !Ministério das Finanças, a favor do mesmo ·Ministério, 
destinado a satisfazer no ano económico corrente os encarg-os do Subsecreta
riado ele lE&tado .aa Aeronáutica não compreendidos no artigo 18.0 do Decreto
-Lei n. 0 38 805. 

Dem·eto-Lei n.0 38 924, de 20 de Setemb1·o de 1952: ' 
Abre um .crédito no Nlinistério da;s Finançat>, a favor c1o .Ministério dos 

N·eo'ócios Estran o'eiros destinado a constituir um .novo número elo artigo 46. o, 
3apftulo 4. 0 , do ~rçam'ento do segundo .dos mencionados .Ministérios. 

Decreto-Lei n. 0 38 988, de 13 de Novembro de 1952: 

Concede ao Mini·stério da Marinha uma dotação extraordinária de 
2 061 contos, a inscrever sob o novo capítulo 13.0 «Despesas em execução do 
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Decreto-Lei n .0 38 988, de 13 de Novembro de 1952>>, do orçamento daquele 
Ministério. para 1952, constituindo o artigo 238. 0 <<Aquisição de embarcações 
e prossegmmento da renovação da farolagem -do continente e ilhas adjacentes». 

Decreto-Le,i n. 0 39' 055, de 27 de Dezernb1·o de 1952: 

Abre um crédito especial no ·Minis.téúo das Finanças, a favor do mesmo 
Ministério, da quantia de 78.800$, que será inscrita da se"'uinte forma no 
orç~·ento ~aquele :~~inistério: «!Capítulo 29. 0 », «Província d~ Moçambique», 
artlgo 384. «.Subsidw reembolsável, nos termos do DeCTeto-Lei n. 0 39 055, 
de 27 de Dezembro de 1952, para habilitar a província de Moçambique a satis
fazer as primeiras aquisições destinadas ao Caminho de Ferro do Limpopo». 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Le1; n. 0 38 689, de 20 de Mm·ço de 1952: 

De~ermina q:1e os encargos resultantes da altemção a que alude o artigo 1. o 

deste diploma sepm supoTtaclos pelas sobras elas verbas elo pessoal · elo mesmo 
~~. . 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 838, de 21 de Julho de 1952: 

Determina que os encargos resultantes ·da ·execução deste diploma sejam 
suportados p_el~s ,s~bras das verb~s correspond<end-es do capítulo 10.0 do orça
mento do Mmisterw da Economia. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 

Dec·reto-Le·i n. 0 38 729, de 26 de Abril de 1952: 

Autoriza o Fundo de Fomento Nacional a emitir durante o ano corrente 
promissó~ias até a_o montante de 336:500.000$, a fim de I'lealizar aplicações 
reprodutlvas previstas em planos aprovados pelo Governo em Conselho de 
Ministros. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38 869, de 23 de Agosto de 1952: 

Determina que sejam inscritos no Fundo de Fomento N·acional pelo 
contravalor em es:cu~os, ~s cré.ditos re~ultantes da utili~ação da ajnda directa 
da M. 1S. A. na hqmdaçao dos forneCimentos de matenal para os Aeroportos 
ele Luanda, Vila Luso, Lomenço M~rques, Beira e Lu'mbo. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 958, de 21 de Outubro ele 1952: 

Al_tera o infcio do pagamento e ? núm~ro de anuidad-es do empréstimo 
concedido a traves do Fvndo de Fomento N acwnal à Comissão A-dministrativa 
dos Aproveitamento Hidráulicos da Madeira pelo Dec11eto-Lei. n. 0 37 868, 
de 28 de Junho de 1950. · 

·Concede à referida ·Comissão, através do mesmo Fundo, um novo enip_ré~
timo de 1:200.000$. 

j) Diplomas de carácter financeiro não incluidos nas alíneas anteriores 

Dec1•eto-Lei n. o 38 697, de 4 de J anei?·o de 1952: 

Permite ao conselho geral ela Ordem elos Advogados após a constituição 
da Gaixa de Previdência daquela Ordem, levantar, par~ fins culturais, das 
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receitas consignadas pelo Decreto-Lei n. 0 36 550, ele 22 de Outubro de 1947. 
as quantias que forem especialmente autorizadas pelo Ministro "da Justiça, 
sob parecer da direcção dá Caixa, até ao limite de 5 por C·ento das aludidas 
reoeirtas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 618, de 28 de Janei?·o de 1952: 

Modifica o disposto no § 4. 0 do artigo 9. 0 da tabela ele emolumentos con
·ulares, aprovada ·pelo Decr·eto n. 0 20 253, 11le 25 d-e Agosto de 1931. 

Elimina o § 5. 0 do mesmo artigo. -

Dec1·eto-Le·i n.0 38 629, de 1 de Feve1•ei1·o de 1952: 

H.·egula a distribuição da quantia inscrita no orçamento do Ministério do 
Llltramar para subsídios a institutos missionários, a que se refere o artigo 43. 0 

do Decreto-Lei n. 0 31 207, de 5 de Abril d-e 1941. 

Dem·eto-Lei n. 0 38 630, de 2 de Feveni?·o ele 1962: 

Insere novas disposições relativas à resinagem de pinheü:os. 
Impõe multas sobre as infracções ao disposto no Decreto-Ler n. 0 38 273, 

de 29 de Maio de 1951, e no •presente CLiploma. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 633, de 6 de Feverei?·o de 1952: 

Autoriza o Ministério da Justiça a conceder nov.os subsídios, até ao limite 
ele 15 000 contos, .pelo Cofre elos Conservadores, Notários ·e Funcionários ele 
Justiça, para a execução do plano- ele construções ·prisionais e ·de estabeleci
mentos de r-eeducação de menores. · 

DeC?·eto-Lei n. 0 38 663, d.e. 21 de Feve11ei1·o de 1962: 

Mantém sob a direcção técnica e disciplinar elo agente-geral elo Ultramar 
as Casas da Metrópo-le, criada_s pelo artigo 1.0 .do Decreto-Lei n. 0 23 445, ' 
de 5 de Janeiro ele 1934, e as que vierem a ser •criadas no·s termos elo mesmo 
diploma e regu1a a sua administração financeira, 

Revoga várias di-sposições dos Decretos-Lei& n. 08 23 445 e 28 326, respec
tivamente doe 5 de Janeiro de 1934 e 27 de Dezembro de 1937, e o Decreto
.,Lei n. 0 36 088, de 2 de Janeiro. ·de 1947. 

Dec1·eto-L,ei n. 0 38 669, de 26 de Fevm·ei1·o de 1962: 

Insere disposições a observar nas operações respeitantes a pagamentos 
que, por virtude ele exportações para as zonas monetárias dos .país·es partici
pantes da União Europeia de Pagamentos expTessas •em escudos ou moedas 
d·esses países, sejam efectuados a pesso·as -singulares ou col ectivas clomiciliacla.s 
na área monetária portuguesa. 

DeCJre,to-Lei n. 0 38 693, de 21 de Março de 1962: 

Designa as dotações por onde -deverão ser satisfeitos os vencimentos elo 
pessoal dos quadros elas secretarias-gerais elas Universidades de Coimbra, 
Lisboa e Porto, _fixados pelo Decreto-Lei n. 0 38 692, de .21 de Março de 1952. 

Dee-1·eto-Lei n. 0 38 723, de 16 de Abqil de 1952: 

Autoriza o LaboratóTio Nacional de Engenharia Civil a despender a tota
lidade das receitas cobradas por serviços prestados a entidades oficiais e par
ticulares nos termos do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 35 957, de 17 de N<Ovem
bro de 1946. 



--·- -------:------~~------._,.. ___ ..,.. _____ ,..... __________ """'rn 

42 

Dec1·eto-Lei n .0 38 724, de 15 ele Ab1"il ele 1952: 

Adita u~a nova dispos~ção ao artigo único elo Decreto-Lei n. 0 28 603, 
ele .21 ele Abnl ele 1938, que concede uma pensão mensal a D. Raquel Castelo 
Branco, neta do romancistà Camilo Castelo Branco, 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 725, de 16 de Abril ele 1952: 

. Dispensa o Governo ,cle Timor de pagar ao Tesouro ela metrópole os juxns 
clev.1clos nos termos elo § 4. o do artigo 2. o elo Decreto-Lei n. o 28 199, ele 20 
de Novembro ele 1937. 

?e~ermina que .as prestações do emprésti~o gratuito concedido à referida 
provmcra ultramanna pelo artigo 2. 0 do Decreto-Lei· n. 0 29 879, ele 4 de 
Setembro de 1939, sejam pabo·as nos anos económicos de 1955 1956 1957 
e 1958. ' ' 

Regula a amortização elo adiantamento oTatuito co-ncedido pelo Decreto
-Lei n.o 32 995, ele 25 ele Agosto ele 1943, ~m doze prestações anuais, cujo 
montante fixa. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 726, ele 23 de Ab1·i1l de 1952: 

Eleva a importância pTevista no artigo 1. o do Decrcto~Lei n. o 38 521, 
de 23 de N.gvembro ele 1951 , destinada à -li-quidação elos fornecimentos de 
material pan o navio-apoio ela pesca -elo bacalhau. 

Dec'l'eto-Lei n. 0 38 735, dé 1 de Ma·io de 1952: 

Dete:mina que _o Hospita~ de .Santa Clara, no Po:rto, passe a constituir 
u~na s•ecçao ,elo ~osprtal Joaqmm Urbano, ela mesma -cidade·," e que, enquanto 
nao for rossrvelms·crever no .Orçamento Geral elo Estado a verba indispensável 
p~r~ sati-sfazeT os encargos que resultarem deste diploma, deverá o Governo 
~rvü ,do ~o.rto inscrever no orçamento do seu cofre privativo importância 
rgual a ~edia daquela que despendeu nos últi.mos três ·anos com a manutenção 
do Hospr-tal de Santa Clara, da qual fará entreO'a em cluocléc.imos à direcção 
elo Hospital Joaquim Urbano. 

0 
' ' 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 736, de 1 ele Metia cte 1952: 

Adita uma nova clisposi'ção nas observaçõ~s .às tabelas r e n ele mção 
a géneros das praças d.a Armada postas em vigm pelo' Decreto-Lei n. o 37 893, 
de 22 de Julho de 1950. · 

Decr·eto-Lei n.0 38 792, ele 2Í ele J,j,nho de 1952: 

, . Determina que não. s~ja;n_ aplicáveis, a_os funcionáJ::ios do quadro diplo
~atrco e cons~llar d? Mmrst:no. elos N e~·ocros Estrangerros que prestem s•er
vrço err: ~ o-r&'amsmos ~nterna~10nars e esteJam colocados na disponibilidade por 
conv-eruencra de servrço, abrmdo vaga, os §§ 3. 0 e 4. 0 do artigo 11.0 do Decreto
-Lei n. 0 29 319, de 30 de Dezembro -de 1938. 

Dec1·eto-Lei n .0 38 809, ele 1 ele Julho de 1952: 

Fixa num mínimo de quatro, e a título expel'imental até ao fim elo cor
rente ano, as viagens a realizar pela Companhia Nacional de N-aveo·ação na 
carreira marítima para o Oriente. 0 

Modifica algumas disposições elo Decreto-Lei n. 0 35 875, de 24 de .Setem
bro d-e 1946, .permitindo ao ~in.istro das Finanças mandar abonar, quando 
aquelas ca1Tena..s forem deficrtánas, 11m subsídio igual ao deficit verificado. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 813, de 3 ele Julho de 1952: 

Estabelece um sistema ele txibutação para os empréstimos concedidos ~os 
seus associados por organismos corporativos ou de coordenação -eco!).ómrca 
e instituições de previdência. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 825, de 12 de Julho de 1952: 

Considera ~m vigor no co-rrente ano o Decreto-Lei n: o 38 142, de 30. d. e 
Dezembro ele 1950,.que regula as despesas com o pessoal exrstente ou a,ad~mtn 
pelo Instituto Português -de Oncologia e ainda outras não comport~v~rs, ~u 
não previstas nas verbas especialmente inscl'itas no orçamento elo Mrmsteno 
da [Educação Nacional. 

Dec1·eto-Lwi n. 0 38 843, de 30 de Julho de 1952: 

Determina que elevem submeter-se a exame perante uma elas Faculdades 
ele Medicina das Universidades de Go-imbra, Lisboa ou Porto os portugueses 
diplomados por escolas· ·estrangeiras ou pela ele Goa. que, pm·a efeito do e~er
cício profissional ou de provimento em cargos púbhcos, pretendam a eqmpa
ração elas suas habilitações ao -curso médico-cirúrgico daquelas Faculdades. 

Dec'reto-Lei n. 0 38 880, ele- 27 de Agosto de 1952: 

Manda entrar em vio·or no dia 1 de Janeiro de 1953 as disposições elo 
Decreto-Lei n. 0 38 653, d~21 ele Fevereiro ele 195.2, que regula a aclministr::.t
ção financeira das ·Casas da Metrópol·e. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 906, de 10 de Setemb1•o de 1952: 

Insere disposições relativas à inventariação e alienação ele móveis rle 
valor artísti<co -ou histórico. 

Decreto-Lei n. 0 38 931, de 23 de Setembro de 1.952: 

Couige as dotações do orçamento em vigor da Administraçã~-Geral elos 
Correios, Telégrafos e Telefones quanto às verbas ql~e se . relacw~am com 
a execução do prog"Tama g.eral de r·emoclelação de materral e rnstalaçoes, apro-
vado péla base XI da Lei1 n. 0 1 959. . - . . 

Autoriza a mesma Administração-Geral a aplicar exclusrvamente em ms
talações ele radio-c-omunicação o saldo existente do ·empréstimo autorizado pelo 
Decreto-Lei n . o 30 902, de 23 de Novembro ele 1940. 

Decreto-Lei n .0 38 933, de 25 de Setemb'l'o de 1952: 

. Aprova os novos estatutos elo Instituto Português ele Santo António, em 
Roma. 

Mantém à referida instituição' o subsídio anual previsto no artigo 5.o do 
·Decreto-Lei n. o 36 88.2, ele 22 de Maio de 1948. 

Decreto-Lei n. 0 39 014, ele 29 de Novembro de 1952: 

DeteTmina q'lie as importâncias cobradas pela: Direcção-Geral ~o; Ser;iços 
Agrícolas dos alugueres de material fitoss-amtáno e outro matenal agncola 
de que dispõe constituam receita do Estado e dêe:n;t entrada nos cofres_ elo 
Tesouro em consignação ele receitas como contrapartida das. d-es12.esas realiza
elas de conta da verba inscrita no orça:mento daquela D1recçao-<Geral sob 
a rubrica «Participações em cobranças ou receitas». 
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DeC'reto-Lei n. 0 39 022, de 3 de Dezemb1·o de 1952: 

n.o 
Regula a cobrança coerciva das taxas devidas nos termos do Decreto-Lei 

38 525, de 23 de Novembi1o de 1951 (plantio da vinha no continente). 

Decreto-Lei n. 0 39 023, de 4 de Dezembro de 1952: 

Aumenta as importâncias fixadas pelo DecTeto-Lei n. 0 35 988, de 23 de 
N o~em~ro de .1946, para o plano de obras a Tealizar nas Tedes de estradas 
nac10nais dos distritos autónomos de Ponta Delgada e de Angra do Heroísmo. 

Alarga bs prazos estabelecidos para a conclusão dos refeTidos trabalhos 
e das obras em curso na rede TodoviáTia do distrito autónomo do Funchal. 

Decreto-Lei n. 0 39 035, de 15 de Dezemln·o de 1952: 

Dá nova constituição ao cons·elho administTativo do Fundo de Abasteci
mento, cria~o pelo Decreto-Lei n. 0 36 501, de 9 de Setembro ele 1947, e inte
gra o Tefendo Fundo na disciplina jurídica que rege os serviços similares. 

Decreto-Lei n. 0 39 0...44, de 19 de Dezembro de 1952: 

Re_gula o abono de alimentação especial a oficiais sargentos e furriéis 
ou eqmparados em regime de prisão prev·entiva. ' 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 060, de 29 de Dezemb1·o de 1952: 

Designa as receitas que cons•tituem o Fundo de Socorro Social durante 
o ano de 1953. 

§ 3.o- Diplomas publicados no ano de 1952 que estabeleceram 
regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

Tais diplomas agrupam-se, paTa efeitos de exposição, pela forma seguinte: 

Cb) Dirr)lo.ma's -que .esta·bffi,ecemm :r.egímes •eSipeciais ;para .a reaEzaçi'iío 
.de despesas e .PTestação de contas; 

b) DJ.plomas que dispensaram as formalidades legais m.t realização 
. de algumas despesas; 

c) Diplomas que mandara;m ~atisfazer encargos pelas verbas de e< Des
pesas de _anos economwos findos'' inscritas no orçamento de 
1952 (artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 24 914, de 10 de Janeiro 
de 1935); 

d) Diplomas que legalizaram despesa,s ou o seu pagamento. 

a ) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação <;te contas 

De01·eto-Lei n.o 38 640, de 11 de FevM·ei1·o de 1952: 

Estabelece que, findos os trabalhos da Comissão Oro·anizadora do 
XXI qongresso Internacional de Habitação e Urbanis:rp.o s~rão as contas 
r~Spfilchvas ~n?erradas no. prazo máximo de sessenta dias e sujeitas aos 
v~stos dos. :à~Imstros das Fmanças e das Obras Públicas, que, a serem conce
didos, legitimam a competente prestação de contas. 
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Decreto-Lei n. 0 38 852, de 8 de Agosto de 1952: 

Determina que a& contas da comissão de recepção aos delegados estran
o·eiros à 2.• sessão ordinária do Comité Regional da Europa da Organi
~ação Mundial de Saúde sejam encerradas trinta dias após o encerramento 
<los trabalhos para submeter aos vistos dos Ministros- do Interior e elas 
Finanças, que, a serem concedidos, legitimam a competente prestação de 
cóntas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 922, de 20 de Setembro de 1952: 

Determina que as contas da comissão executiva do VIII Congresso do 
Instituto Iuternacional de Finanças Públicas sejam submetidas ao visto 
do Ministro das Finanças, que, a ser concedido, legitima a competente pres
tação de contas. 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Decreto-Lei n.0 38 598, de 10 de Janeiro de 1952: 

Determina ainda que o levantamento de fundos a efectuar pela comissão 
criada pelo artigo 1.0 deste diploma por conta das dotações globais referidas 
no artigo 4. 0 deste decreto seja f·eito· sem suj.eição ao regime de du·odécimos 
e mediante requisições, conforme os casos, à 7.a e S.a Repartições da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, assinadas pelo presidente da comissão 
executiva ou por vogal por ele designado e pelo deleg~do do Ministério das 
Finanças na mesma comissão. 

Decreto-Lei n. 0 38 604, de 17 de Janeiro de 1952: 

Autoriza a Emissora Nacional de Radiodifusão, mediante prévio despa
cho do Presidente do Conselho, a realizar despesas com a aquisição de mate

. rial e pagamento de serviçDs necessários à realização de transmissões espe
ciais de interesse reconhecido pelo 'Governo com dispensa de quaisquer outras 
formalidades legais. · 

Decreto-Lei n.0 38 640, de 11 d~ F~ve1·eúo de 1952: 

Determina que as despesas a efectuar pela comissão organizadora do 
XXI Congresso Internacional de Habitação e Urbanismo se re-alizarão sem 
dependência do cumprimento de quaisquer formalidades, carecendo apenas 
do visto do delegado da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Dec1•eto-Lei n. 0 38 688, de 20 de i11a1·ço de 1952: 

Torna aplicáveis às despesas realizadas e a realizar com a constr1.1ção 
(lo edifício destinado à chancelaria da Legação de Portugal em Pretória, 
e bem assim quanto à aquisição e transporte dos materiais necessários, as dis
posições do Decreto-Lei n. 0 32 281, de 21 de Setembro de 1942, que determina 
que as referidas · despesas sejam pagas mediante simples despacho minis-
terial. · 

Decreto-Lei n.0 38 692, de 21 de Mm·ço de 1952: 

Estabelece que os titulares dos lugares extintos por este diploma nas 
Universidades d-e Coimbra, Lisboa e Porto ·e os actua.is aspirantes ocupem, 
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resp~ctivam.ente,. lugares de idêntica categoria no qu~.dro da secretaria da res
pectrva U mversidade e os novos luo·ares de cataloO'ador sem dependência 
de qualquer formalidade. o o ' 

Dec1·eto-Lei n. 0 38 706, de .31 de Mm·ço de 1952: 

Autoriza a 2.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a en~re1Sar à da Fazenda Públ~ca,. de conta . da verba de despesas de anos 
eco~omiCos ·fi_ndos, sem dependencia d.e quaisquer fmmaliclades, incluindo 
o visto do Tnbunal de _C~ntas, a quantia de 89.738$50, relativa às despesas• 
efectuadas com uma dadiva de quadros de arte feita ao Estado Portuo·uês 
por intermédio da Embaixada de Portugal em Paris. o 

Decreto-Lei n. 0 38 718, de 8 de Abril de 1952: 

Torna aplicáveis às despesas realizadas e a realizar com a compra de um 
terreno des.tinad~ à c?nstrução elo edifício para a Legação de Portugal em 
Nova Delhi as dis·posições do Decreto-Lei .n. o 32 281, d·e 21 de Setembro de 
1942, que d~t~rn:i:~J.a que as referidas despesa·s sejam pagas mediante simples 
despacho mimstenal. 

Decreto-Lei n. 0 38 7'28, de 24 de Abril de 1952: 

Dispens~ de formalicla~es legais a realização das despesas ela Delegação 
Pmtugues~ JUnto da Org~mzação ·~o .Tratado elo 4-tlântico Norte, que consi
dera legahzaclas com o vist-o do .Mmistro dos Negócios Estrangeiros. . 

·Decreto-Lei n. 0 38 733, de 28 de Abril de 1952: 

Torna aplicá:veis às desp~s.a~ realizada.s .~ ~realizar pela LegaÇão de Por
tugal em Ka.rachi .co:?- a ~qmsi9~o de mo!nha~w ·e deco.rações e seu transporte 
para a refenda missao diplomatlCa as disposições d-o Decr.eto-Lei n. o 32 281, 
de 21 de s.etembr.o d.e 1942, que det.ermina ,qwe as referidas cles·pe·sas sejam 
pagas mediante simples despacho mmisterial. 

Dee1•eto-Lei n. 0 38 749, de 12 de Maio de 1952: 

Mantém para os anos econó~icos de 195.2, 1953 .e 1954 a autorização ele 
pagamento dos encargos prov·ementes de aquisições, indemnizações e arren
d.~mento~ de prédios rústicos ~ urban~s. utilizados. presentemente pela base 
aerea n. 4 .e por outros orgamsmos militares das Ilhas adjacentes a que se 
refere o artigo 2. o do Decreto-Lei .n . o 37 388, d.e .26 de Abril de 1949 sem 
dependência d·e outras formalidades legais . ' 

Decreto-Lei n. 0 38 770, de 31 de Maio de 1952: 
I 

·Consig:na que na realização das desp.esas a que se r ef•ere 0 artigo 6. 0 do 
Decreto-Lei .n.o 27 563, de 13 de ·~~arço d·e 1937, TJOde;r-á o chef·e da delegação 
a que este diploma se refere autonzar despesas até 50 contos com dispensa de 
quaisquer formalidades. · 

Decreto-Lei n. 0 38 781, de 13 de Junho de 1952: 

Autoriza a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
a c~s~ear. nos anos ,d~ 1952 e 1953 as despesas resultantes das comemorações 
do pnmeuo centenano do selo português, podendo estas realizar-se com dis
pensa das disposições legais aplicáveis, mediante despacho do Ministro das 
Comunicações. 

• 
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Dec1·eto-Lei n. 0 38 818, de 9 de, Julho de 1952: 

Autoriza o Arsenal do Alfeite a celebrar contrato com a Sociedade Por
tuguesa de Navios-Tanques, L.cta, para a construção ele um navio-tanque. 

Considera devidamente legalizadas e dispensadas do cumprimento de todas 
as formalidades legais determinadas despesas a efectuar com a construção do 
referido navio, ~desde que as mesmas tenham sido sancionadas por despacho 
do Ministro da Marinha. 

De;creto-Lei n. 0 38 841, de 29 de Julho de 1952: 

Determina que as funções de bedel das Faculdades e da Escola de Far
mácia da Universidade de Coimbra passem a ser exercidas, com aquela designa
ção, pelos aspirantes da secretaria da Unive'l:sidad·e que o reitor determinar, 
os quais ocuparão aqueles lugares sem dependência de quaisquer formalidades. 

Decreto-Lei n. 0 38 852, de 8 de Agosto de 1952: 

Estabelece normas administrat~vas para a satisfação das despesas com 
a recepção aos d·elegados estrangeiros à 2. a sessão ordinária do Comité Regio
nal da Europa da Organização Mundial de Saúd·e autorizando o director-geral 
de Saúde, como delegado do Ministério das Finanças, a realizar despesas por 
força da verba de 150 contos inscrita no orçamento do Ministério do Interior, 
sem dependência do cumprimento d·e quaisquer formalidades. 

Decreto-Lei n. 0 38 895, de 5 de Setemb1·o de 1952: 

Determina que os diplomas ele nomeação dos funcionáriàs para o novo 
Hos·pital Escolar· ficam isentos do visto do Tribunal de Contas. 

De:creto-Lei n. 0 38 ·922, de 20 de Setembro de 1952: 

Determina que as despesas a efectuar com a realização do VIII Congresso 
elo Instituto Internacional de Finanças Públicas se realizem sem clepencl ência 
elo cumprimento de quaisquer formalidades, d.evendo os respectivos documen
tos ser visados pelos membros da comissão. 

Dee1•eto-Lei n. 0 38 951, de 13 de Outubro· de 1952: 

rrorna aplicáveis às despesas l'ealizadas e a realizar para a compra do / 
edifício para a Legação de ·PDTtugal em Copenhaga e às provenientes da 
mesma aquisição, de obras de adaptação e da aquisição de mobiliário, decora
ções e seu transporte as disposições do Decreto-Lei n. o 32 281, de .21 de 
Setembro de · 1942, que determina que as Teferidas despesas sejam pagas 
mediante simples despacho ministerial. 

Decreto-Lei n. 0 38 953, de 14 de Outubro de 1952: 

Torna aplicáveis às d.espesas realizadas e a real~zar pela Legação de Por
tugal em Karachi com a aquisição de mobiliáTio e decorações e seu transporte 
para a Teferida Legação as dispo·sições elo DecTeto-Lei n. 0 32 281, de .21 de 
Setembro de 1942, que determina qu·e as 1·eferidas despesas &ejam pagas 
mediante simples despacho ministerial. 

Dec?·eto-Lei n. 0 38 990, de 13 de Novembro de 1952: 

DeteTmina que a despesa com a construção de um edifício para a chan
celaria da Legação de Portugal em Ptretória, e bem assim as de aquisição de 
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mobiliário e outros móveis para o s·eu apetrechamento, devidamente documen
tadas ou visadas pelos chefes da mis.são, sejam pagas mediante simples des
pacho do Ministro. 

Decreto-Lei n.O 38 994, de 17 de Novembro de 1952: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministério das ObTas Públicas, 
a mandar adaptar na cidade de Londres os edifí.cios pertencentes ao Estado 
e destinados à Embaixada de Portugal e respectiva chancelaria. 

Ás despesas a realizar continuam sujeitas ao regime previsto no Decreto
-Lei n. o 37 391, de 28 de Abril de 1949, mas as que lOTem efectuadas pela 
Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas serão pagas mediante sim
ples despacho do respectivo .Ministro. 

Decreto~Lei n. 0 38 996, de 18 dl3i Novembro de 1952: 

Torna aplicáveis às despesas realizadas com a compra do .edifício para 
a Legação de Portugal em Otava e às provenientes dessa aquisição, de nbras 
de adaptação .e bem assim d·e aquisição de mobiliário, decorações .e seu trans
porte para o referido edifício as disposições do Decreto-Le:ü n. 0 32 281, de 
21 de Setembro de 1942, qU>e determina que as referidas despesas sejam pagas 
mediante simples despacho ministerial. 

Decreto-Lei n. 0 39 04(), de 17 de Dezembro de 1952: 

Isenta do cumprimento de todas as formalidades legais o contrato que 
a Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos é autorizada a celebrar para for
necimento dos equipamentos electromecânicos das centrais hidroeléctricas do 
Maranhão e d·e Montargil, da ·obra de rega do vale do .Sorraia. 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos inscritas no Orçamento de 1952 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.• 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Decreto-Lei n. 0 38 706, de 31 de <Março de 1952: 

Auto;riza as repartições da DiúJCção-'Geral da Contabilidade Públ~ca junto 
de vários Ministérios e a Federação Nacional das Instituições de Protecção 
à Infância a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da verba dl! 
despesas de anos económicos findos. 

Decreto n. 0 38 870, de 23 de A,gosto de 1952: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto 
de vários Ministérios e a Secretaria-Geral do ·Ministério da Justiça a man:da
rem_satisfazer diversas quantias em .conta da vm·ba de despesas ele anos econó-· 
micos findos. 

Dec1·eto n. 0 38 897, de 6 ele Setemb1·o de 1952: 

Au_toriza as repartições ela Direcçâ.o~Geral ela Contabilidade Pública junto 
de vários Ministérios a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da 
vel'ba de despesas ele anos •económicos findos. · 
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Decreto n. 0 39 025, ele 5 de Dezembro ele 1952: 

Autoriza as repartições da Direcção~GeTal da Contabilidade Pública junto 
<le vários Ministérios, a Emissora Nacional de Radiodifusão e o Hospital
-Colónia Rovisco Pais a mandarem sati'sfazer diversas quantias em conta da 
Yerba de despesas de anos •económicos findos. 

Uec1•eto n.0 39 046, de 20 de Dezembro ele 1952: 

Abre créditos no Ministério das Finanças a favor do .Ministério do Exér
cito, destinados a reforçar verbas insufi.cientemente dotadas e a prover à rea
lização de despesas não previ'stas no orçamento do segundo dos mencionados 
Ministérios. 

Autoriza a 5. a Repartição da ·Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a ordenar pagamentos a fim ·de ·satisfazer encal'gos do ano· económico findo. 

cl) Diplomas que legalizaram_ despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n. 0 38 698, de 24 de ' Março de 1952: 

· Considera autOTizadas, com dispensa dos preoeitos legais e regulamenta
res de contabilidade pública, as despesas que durante o ano económico de 1951 
se r·ealizaram com a aquisição de .peixe, gasóleo e fuel-oil para o Instituto 
Português de Oncologia. 

Decreto-Lei n. 0 38 818, de. 9 de Julho de 1952: 

Legaliza as despesas efectuadas pelo Arsenal elo Alfeite com a construção 
de um navio-tanque para a •Socie-dade Portuguesa ele N avios-TanquBs. 

Decreto-Lei n.0 38 841, de 29 de Julho de 1952: . 
Considera legais os vencimentos que vêm sendo abonados aos bedéis ela 

U niversiclade ele Coimbra desde 1 de J an·eiro ele 1936. 

IV- Receitas 

Como já acima se relatou, os impostos directos e indirectos e os mais 
rendimentos e recursos do Estado foram avaliados para o ano de 1952 em 
5.970:506.566$, sendo 4.748:486.566$ de re-ceitas ordinárias e 1.222:020.000$ 
de receitas extraordinárias, "Conforme o mapa n. o 1 que faz parte do aludido 
decreto. . 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Procedendo-se ao confronto das receitas efectivamente cobradas com 
as previstas no Orçamento à data da sua entTada em vig01·, ou seja antes 
de ·se atender às _ alterações que lhe foram introduzidas no decurso do ano 
económico, verifica-se que a cobrança das receitas ordinárias excedeu a pre
visão em 1.059:554..476$35, confirmando assim o movimento ascensional 
já registado nos anos anteriores. 

Das receitas extraordinárias orçamentadas -1.222:020.000$- aplica
ram-se sàmente 95:070.111$50, pelo que ficaram por utilizar desta prove
niência 1.126:949.888$50. 
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Pormenorizando: 

Capí tul os das receitas 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 
Impostos indirectos . . . 
Regin1es tributários espe-

CiaiS . . • . • , . . • 

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços . . . 

Domínio privado .... 
Rendimentos de capitais 
Reembolsos e reposições 
Co nsignações ele receitas 

Total .. 

Extraordinárias . 

50 

Diferenças 
Orçamen to ini cia l Conta 

Para mais Para menos 

1.549:950.000~~00 1.815:280.941~00 265:330.941~00 - ;>-
1.654:830.000~00 2.401:761.G03~8o 7.46:93LG03~~so -~>-

295:173 .000~~00 341: 618.725/>60 46:445.725~GO - if,-

269: 104.500~0 o 330 :025.433~30 
323: til0.000$0 o 325:875.701$35 
27:856.800$0 o 31:442.798$30 

370 :438.574$0 o 290:123.(98{>30 
257 :523.69211')0 o 271:912.740{>70 

4. 748: 186.566~00 5.808:041.042,P35 

1.222:020.000$00 98:070.111{>50 

60:920.933$ 30 -{>-

2:265.701$ 35 -;>-
3:585.998$ 30 -i>-

- j,- 80 :315.475$70 
14:389.048{>70 
~ 

~ + 1 .059:554.476~35 

-1.123:949.888$50 

+ 
~ 

Total geml . 5 . 970:506.566 ~~00 5.906:111.153$85 - 64:395.412~15 
~------~----------~---

A comparação destas receitas ~om a parte correspondente do Orçamento 
corrigido, segundo as novas inscnções de receitas destinadas à cobertura 
de ~ovas despesas ou ao reforço doutras já previstas, oferece o aspecto 
segumte: · 

Capí tulos das rece itas 

Ordinárias: 

Orçamento 
rectificad o Conta 

Diferenças 

Para mai s Para menoS 

T m postos cl irectos gerais 1.576:G77 .391~90 1.815:280. 941 {>00 238:603.546$10 
[mpostos indirectos ... U:ll2:787 .674$00 2.401:761.603{>80 588:973.929{>80 
Regimes tributários es pe-

- 1>-
-1>-

ciais. · . . . . . . . 295:173.000;;)00 3H:618. 725$60 46:445.725$60 
T axas- Rendimentos ele· 

- j,-

di versos serviços . . . 
Domínio privado . . 
Rendimentos de capitais 
Reemb olsos e reposições 
Consignações de receitas 

Total .. 

Extraordinárias. 

Total ge?·ctl . 

279:498.224~40 . 330:025.433$30 
335:999.401{>90 325:875. 701{>35 

27:856.800$00 31:442 . 798{>30 
397:635.500$00 290:123.0981>'!30 
332:610. 219{>80 271:912. 740{>70 

50:527. 208{>90 -{>-

-/>- 10:123.700$55 
3:585. 998{>30 - {>-

- />- 107:512.401{>70 ' 
- 1>- 60:697.479$10 

q.058:238.215{>00 5.808:041.042~35 + 749:802.827$35 

1.475:167 .388{>00 98:070.111$50 -1.377:097.276$50 
1---------------------

6.533:405.603$00 5.906:111.153$85 - 627:294.449$15 
--------------~---------

· 2) As receitas de 1952 comparadas com as de 1951 

As receitas de 1952 excederam no seu conjunto as de 1951 em 
253:369.435$82. Porém, ) aumento verificado nas receitas ordinárias foi 
de 280:839.872$62, mas, como de receitas extraordinárias ainda se utiliza-
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ram m~nos 27:470.436$80 do que no ano antecedente, cobrindo-se com 
o excesso das ·ordinárias mais 130:420.490$70 do que naquele ano, o exce
dente ficou reduzido à mencionada importância de 253:369.435$82. 

A evolução das receitas arrecadadas nos anos de 1951 e 1952, fazendo 
ressaltar as diferenças, para mais ou para menos, apuradas em relação ao ano 
anterior e em cada um dos capítulos em que são classificadas, consoante 
o determinado no artigo 14.0 do Decr eto n. 0 15 465, de 14 de ,Maio de 1928, 
expnme-se como segue: 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 

I 1951 1952 Para mais Para menos 

Ordinárias: 

. Impostos directos gera is 1. 735:570. 934o~90 1.815:280.941 ~00 79:710.000~10 - {>-

Impostos indirectos . 2.203:282 .316~90 2.401:761.603~80 198:479.286$90 -/>-
Regimes tributários espe-

ciais. 351:505.449~00 341:618.725$60 - $- 9:886.723$40 
Taxas- Rendimentos· ele 

diversos serviços 
Domínio privado 
Rendimentos de capitais 
Reembolsos e reposições 
Co nsignações de receitas 

Total 

Extraordinárias. 

Totàl geral . 

302:147 .108~53 330:025.433~30 27:878.324~77 - {>-

290:399.478$40 325:875. 701~35 35:476.222$95 - 1>-
28:485.061180 31:442. 798 .~30 2:957. 736~50 - />-

286:060.161~60 290:123.0981%30 4:062. 936~70 -1>-
329:750.658$60 271:912.740170 -1>- :17:837.917~90 

~ ~ ---' 

5.527:201.169{.73 5.808:041.042$35 + 280:839.872~62 
125:540.548$30 98:070.111~50 - 27:470.436{>80 

1---------------------
5.652:741.718~03 5.906:111.153$85 + 253:369.435~82 

3) Receitas ordinárias 

As receitas ordinárias elo Estado na metrópole para o ano económico 
de 1952 foram avaliadas, segundo o mapa n. 0 1 a que já se fez referência 
e que faz -parte integ1l'ante do Decr.eto Orçamental, -em 4.748 :486.566 $, dis
tribuídas pelos capítulos respectivos, conforme se indica no quadro que 
antecede a :fl.. 50, C1o exame C1o qual se conclui que o quantu?n da avaliação 
respeitante ao ano sub judice excede o do ano anterior em 48:229.712$ . 

Todavia, em consequência de diplomas posteriormente publicados, a pre
visão orçamental relativa a 1952 subiu para 5.Q5g:.238.215$, aos quais cor
responde uma cobrança efectiva de 5.808:041.042$35, equivalente a uma 
diferença para mais de 280:839.872$62 em relação ao ano antecedente, 
j·á assinalada noutro lugar. 

Foi verificada a conformidade entre os números respeitantes à cobrança 
dos rendimentos .do Tesouro insertos na Conta publicada e os que resultaram. 
do apuramento efectuado com base nas contas dos cofres públicos, já julga
elas pelo Tribunal, e feito o seu cotejo com os descritos nas demonstrações 
modelo n. 0 30, tabelas de rendimentos e tabelas de entrada e saída de fundos, 
depois de considerados os estornos levados a efeito por iniciativa das direc
ções de finanças distritais ou determinação da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública. 

• 

I 
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. . Conforme j á ac~ntecera no. ano ante:·ior, foi no capítulo dos impostos 
mduect?s que se venficou o mawr acrésmmo de receitas até hoje registado. 

Assim, num total . de 5.808:041.042$35, pertencem aos rendimentos 
daquela lH'oveniêneia 2.401:761.603$80, ou seja mais 280:839.872$62. 

4) Receitas extraord iná rias 

No capítul~ 9. 0 do mrupa_ n_. 0 _1 que f~z ·parte integrante elo Decreto Orça
mental as receitas ex-traordmanas previstas para o ano el e 1952 somavam 
1.222:020.000$ e encontravam-se assim discriminaclás: 

Amoedação a aplicar a obras marítimas e ao Hos-
pital-Colónia Rovisco Pais . . . . . . . . . 5:500 .000$00 

Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos a aplicar a: 

Despesas em execução da Lei n. 0 2 050, de 
27 de Dezembro de 1951: 

Defesa nacio_na~ levantamentos topográ
ficos e avahaçoes, melhoramentos rurais, 
trabalhos de urbanizaçã;o, Cidad·e Dni
•ersitária de Coimbra, abastecimento 
de água às sedes d-os concelhos casas 
para alojamento de famílias .~obr.es, 
Casas do Povó ·e fomento da utilização 
e produçã;o ele combustíveis nacionais 282:.500 .000$00 

Fundo ele contrapartida do Plano Marshall: 

Escolas do ensino técnico profissional e obras 
ele hidráulica agrícola .. ... . 

Produto do empréstimo do P lano Marshall: 

Obras de hidráulica agrícola 

Prorluto, da liquidação de valores dos Transpor
tes Aereos Portugueses . . . . . . . . . . . 

Pr.oclut~ ela venda ele títulos ou de empréstimos, 
m?hnndo ? re;:urso directo ao mercado de capi
tais, a aphcaçao de fundos da previdência social 
e outros empréstimos, com ·destino às· seO'uintes 
despesas, nos termos da Lei n. o 2 050, d: 27 d·e 
Dezembro de 1951: 

59:500.000$00 

48:000.000$00 
\ 

5 :000.000$00 

Defesa nac~o?'al, Gaminh~ de Ferro da Beira, 
forças militares e nava1s destacadws no ul
tramar, 'protecção a refuo·ia·d-os obras de 
h!dráulica agrícola, porto~ apr;veitamento 
l\I~roeléctrioo das ?n;c~as hidrográfioas, edi
tJCIOs esco.lai:es, edificlOs rpúblioos, ·edifícios 
para hospitais escolares em Lisboa e Pmto 
construções pr~sionais, red~ complementa; 
cl e estradas ·da Ilha dn. Madeua e elos Açores, 

'---------
A transportm· . . . . . . . 400:500.000$00 
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T-ransporte . . . . . . . . 400 :500.000 $00 

aproveitameutos hidráulicos da Madeira 
oons~rução de estra·das e pontes, construçõe~ 
hospitalares, auxílio a Timor, povoamento 
fl.o~·estal, col.onização interna, fomento mi-
neuo, construção cl·e aeroportos e aeródro-
mos, rede telegráfica e telefónica nacional 
e portos d·e Lisboa e Douro e Leixões . . 821 :520.000$00 

1.22.2:020 .000$00 

Porém, diplomas publica;clos no decurso . do ano económico introduziram 
LLiveTsas altei:ações neste ·capítulo elas receitas, elevando no seu conjunto 
a soma previs·ta para 1.475:167.388$, isto é, mais 253:147.388$ elo qu0 
a importância primitivamente prevista. 

São . as, ~eguinte~ as diferenças resultantes da comparação elas r eceitas 
extl'ao-r~lmanaAs p_revistas, segundo o Orçamento r ectificado, e as conespou
clent_es Importa~?Ias. em conta daquelas clespencliclas, com indicação das r·es
pectiVas provenwnmas: 

Designação Orc;.amoutudas ReomlJo lsadas I Utilb.adas Difo1·onyas 

A1110Cdação 5:500.000~00 '-Wí- -~- - 5:500.000$00 
Saldos de anos eco 11 ó-

111icos findos . 284:669.000w~OO ->il- -~- - 284:669.000$00 
Fundo ele contrapar-

ti<.la elo P larío Mar-
shall 68:842 .154$40 -~- 68:8112.154~40 -~-

ProelLlto elo empréstimo 
elo Plano Marshall 48:182. 920il)00 -{>- 26:227.957 ~10 - 21:954.962gS90 

Produto ela liquidação 
ele valores elos Trans-
portes Aéreos Portu-
gueses 10:000.000$00 -w~- -.{,- - 1 O:OOO.OOOpOO 

Venda ele títulos . 1.057:973.313$60 - ,f,- -{>- - 1.057:973.313$60 
Reembolso elo adianta-

mento às províncias 
ultramarinas. .· - I>- 3:000.000~00 -1>- + 3:000.000$00 

Total. 1.4 75:167.388$00 3:000.000~00 95:070.111$50 -1.377:097.276gS50 

_Vê-se assim que também relativamente às receitas provenientes ela amoe
daçao, _d-os_ saldos de anos económicos findos, elo produto da venda de títulos 
e _d~ liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses nada foi 
~ltlhz.ado, não obs.tante terem sido reforçad-as todas as verbas inicialmente ' 
I~scntas quanto à.s receitas destas prov·eniências~ exceptuando a da amoecla-
ça;o, que se manteve inalterável. · 

. Quanto à imp·ortância de 3 000 contos pro-veniente do reembolso do 
élidiantamento efectuado às províncias ultramarinas nos termos do· artigo 1.'', 
§ 2.0

, do Decreto-~ei n. 0 35 811, de 17 de Agosto de 1946, esclarece-se que 
a mesma se refere à parte que às ditas províncias competiu na verba de 
25 000 contos, oportuna!Dlente posta à disposição da UN1RRIA. 
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Segundo o preceituado na aludida disposição legal, a mencionada im
portância deveria ser reembols.ada no ano de 1947, por conta das verbas que 
para aquele efeito fossem mandadas inscrever nos orçamentos ultramarinos 
pelo resp.ectivo Ministro. 

Seguem-se os quadros demonstrativos das percentagens respeitantes 
21, oobertura das despesas extramdinárias pelo exoedente ·das receitas or.diná
rias e bem assim das correspondentes às despesas extraordinárias que tiveram 
por contJ:apartida receitas da mesma índole nos últimos cinco anos•: 

Quadro n.0 1 

Designação 1948 I 1949 1950 1951 
I 

1952 

Despesa extraordinária (contos) l !154426 1 677 208 1081097 1234 929 1 337 879 
Cobertura realizada por meio ue 

r eceitas ordinárias (contos) 621691 6GO 741 761472 1109 388 1239 809 
P ercentagem 31,8 39,4 70;4 89,8 92,7 

Quadro n.0 2 

Designaç.fto 1948 1949 1950 1951 

I 
1951!' 

Venda de títulos. 61,4 li5,4 29,6 5 -
Empréstimos, inclnindo o do Pl ano lVfarsha!l 1,2 - - :',5 2 
Saldos de contas de anos económico·s findo s 5,6 5,2 - - -
Fundo de contrapartida do Plano Marshall - - - 2,7 5,1 
Reembolso do adiantamento às províncias 

ultramarinas - - - - 0,2 

Total . 68,2 60,6 I 29,6 10,2 7,3 

V- Despesas 

As despesas ordinárias ·e extraordinári31s d·o Estado na metrópole para 
o ano d e 1952 foram :fix.a;das, oonforme o disposto no artigo 2.0 do Decreto 
n. 0 38 586, de 29 d·e Dezembro de 1951, na quantia de 5 .. 965 :985.801$80, 
sendo as ordinárias de 4.635:965.801$80 e as extra;o11dinárias d.e 1.330:020.000$ , 
segundo o mapa n. 0 2 que faz pa1'te integrante daquele decreto. 

Mas, em consequência d.as alterações que durante o ano ·eoonómico foram 
introduzid.as no Orçamento, as imrportâncias correspondentes são as seguintes: 
6.528:884.838$80, 4.857:756 .515$80 e 1.671:128.323$. 

As autorizações de pagamento ex•pedidas Sümaram 5.852:735 .738$20 
e os fundos saídos para a r·ealizaçã-o das des.pesas rpúblicas orçamentais 
5.872:600.227$70, os quais, deduzid.as as reposiçõ.es, também abatidas nas 
receitas, no total d.e 20:810.71)8$80, pe11faz·em 5 .851:789.468$90 (vide mapa 
n. 0 6). . 

Entre o total das <<Autoriz-ações d.e pagamento expedidas>> e o dos <<Fundos 
saídosll ou dos ((Pagamentos ef.ectuadosll, Eegundü a Conta, existe uma dife
rença de 946.269$30, que corr.e&poncle à s·oma das «<mportâncias que ficaram 
por pagar em 31 de Dez.embro d.e 1952 ll (vide ma•pa n. o 5), as quais foram 
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anubdas nos termos do artigo 2. 0 do Decreto com força d.e lei n." 18 38i, de 
24 de ~Iaio de 1930. 

A permilag,em corr·espondente à diferença entre ~s ((Autori:ações de 
pagamento ·e:xipedidasll .e os << .Pagamentos efectuadosll fm, em relaçao ao ano 
de 1952, d·e 0,161. 

1) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Independ•entemente d·os créditos ordinários, qu.e s·e encontravam cons
tituídos à data da entrada em vimor do ÜTçamento para 1952, foram abertos 
no decurso do ano económioo créditos especiais que totaliza~a.m 689:624.856.$70 
e que, portanto, rep11es·entam novos gastos com a s·egmnte contrapartida: 

Anulação d·e outras verbas de despesa . . . . . . 126:725.819$70 
Compensaçâ!o em receitas . . . . . . . . . . . 5~2:899.037$00 

E .evidente que só a segunda v·erba tem influência no total das despesas, 
dado que a p:timeira repr·es,enta substituiç~o d·e ·umas despesas por .outras. 

Além dos créditos especiais acima refendas e~ectuaram-se, ao abng?. das 
dis·posições legais em vigor, diversas transferências de v~rba que, d·e Igual 
mo.do, nw tiv·eram rel?·ercussã~ no total das des;pesas reahzaclas. 

Essas transf.erênmas expnmem-s-e como segu.e: 

Nüs ter;mos do artigo· 17.0
, § 2i. 0

, ·do Decreto 
n. 0 16 670 . · · · · · · · · · 

Nos termos do § 1. o do mesmo artigo . 

Soma ..... 

23:846.798$50 
60:977.102$40 

84:823.900$90 

Adicionando ao-ora à totalidade dos créditos ordinários a soma dos cré
ditos especiais abe:'tos com compensação em receitas, obtêm-se os seguintes 
números: 

Crédi.:tos ordinários . . · . 
Créditos espema1s . . . . 

Total 

Despesas efectivamente realizadas 

Dije1·ença 

5.965:985.801$80 
562 :899.037$00 

6.528:884.838$80 

5.851:789 .468$90 

677:095.369$90 

2) As despesas de 1952 comparadas com as de 1951 

Deduz-se da análise dos números constantes dos quadros subsequentes que 
110 ano de 1952 se gastaram mais 247 095 con:tos do que no ano antecedente. 

A.ssim, em conta das 'receitas orçam~ntais dos anos de 1952 e 195~, os 
números representativos das despesas reahzadas, expressos em contos, sao os 
seguintes: 

1952 1951 Diferença 
Designação em 1952 

Despesas (fundos saídos) 5 872 600 5 620 66;) 251937 

Reposições 20811 15 969 4842 

Despesa efectiva 5 851789 5 604 694 247 095 
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Do::,iguação 1D52 1951 Diferen ça 
em 1952 

Despesas (já deduzidas das reposições). f> 851.789 5 604 694 247 095 
Despesas colll compensação nos saldos de auos econú-

micos findo s . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . - - -

Despestto r·ealizada:; por· vonta dcts r·eceilas 
oTçamenta~s do ano. 5 851789 5 604 694 I 2~7 095 

A importância relativa à diferença pode ser assim confirmada: 

Despe.sas ordinárias . . . . . 
Despesas extraordinárias . . . 

Dije1·ençct 

+ 144:145.649$20 
+ 102:950.053$90 

+247 :095.703$10 

3) Despesas ordinárias 

Depois de abatidas as respe·ctivas reposições, as despesas ordináTias atin
giTam no ano de 1952 a soma de 4.513:910.5.20$30, o que equivale a dizeJ' 
que, quanto aos gastos desta natureza, se despende1·am mais 144:145.649$20 
do que no ano anterior. 

Assim: · 

1\l.inisLérios 1951 1952 · Diferenças 
em 1952 

\ 

Dívida p[Lblica .. . 462:096. 222~70 527:145.338$40 + 65:049 . 115~70 
'Encargos gerais . 386:698.068$90 414:131.711$50 + 27:433.642$60 

Somct. 848:794.291$60 941:277 .049~90 + 92:482.758$30 

Finanças 308:089.143$7Õ' 317:452.159$60 + 9:363.015$90 
Interior. 584:457 .342$30 613:646.977$60 + 29:189.635$30 
Justiça . .• 132:923.030$40 142:004.551$10 + 9:081.520$70 
Exército 632:366.433$00 641:205.863$00 + 8:839 .430$00 
Marinha 359:626.583$50 3'70:972.888$20 + 11:346.304$70 
Negócios Estrangeiros . 89:546.125$40 90:219.059$90 + 672.934$50 
Obras Públicas 312:530. 827$90 323:661 .829$90 + 11:131.002$00 
Ultramar . 42:972.4.04$00 51:002. 993~10 + 8:030.589$10 
Educação Nacional 454:625.292$90 491:296.716$70 + 36 :671.423~00 
Economia. 161:644.443$20 170:786.290$10 + 9:141.846:$90 
Comunicações . 418:963.170.,S80 337:369.247$50 - 81:593.923$30 
Corporações e Previdência Social 23:225.782$4.0 23:014.893$70 - 210.888$70 

Somam os .•er·viços própr"ios 3.520:970.579$50 3.572:633.4 70$40 + 51:662.890$90 

Total. 4.360:764.871~10 4.513:910.520$30 + 14Ü45.646$20 
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Vê-se elos ll'Ú·meros acima transcritos que a mais alta diferença registada 
-65 :049.11.5$70- respeita aos serviços da dívida ·pública. Contribuíram para 
este aumento os juros dos certificados da dívida púbhca, resultan.tes da emis
são, a favor das instituições de previdência social, autorizada por portaria 
c1o :Ministério das- Finanças de 21 de Dezembro de 1951 e publicada no Diá1·io 
do Governo n .0 296, 2.a série, de .26 do mesmo mês e ano, para execução do 
disposto no artigo 2. o do Decreto-Lei n. o 37 440, de 6 de Junho de 1949, e bem 
assim os das obrigações do Tesouro de 1951 e 1952, cujas emissões foram au
torizadas pela Lei n. 0 2 046, de 21 de :Março de 1951, e Decreto-Lei n. 0 38 381, 
de 17 de Julho de 1952. 

Além da indicada, as diferenças mais avultadas referem-se, ·por ordem 
decrescente, aos Ministérios da Educação Nacional e do Interior e aos encal'
gos gerais da Nação. 

As diminuições verificam-se somente em relação aos Ministérios das Comu
nicações e das Corporações e Previdência Social, sendo a daquela S.ecretaTi:t 
de Estado, na importância de 81:593.923$30, proveniente de no ano d·e 1951 
SP havei' efectuado um importante pagamento ao J?undo Especial de Trans-
portes T0rrestres. · 

4) Despesas extraordinárias 

Em harmonia com o determinado nos artigos 20. 0 e 2l. 0 da Lei n. 0 2 050, 
de 27 de Dezembro de 1951, fi.cou o Governo autorizado, tendo em vista os 
recursos da tesouraria, o melhor aproveitamento das disponibilidad·es da 
economia nacional, bem como a,s .exigências impr.escindíveis da defesa do País, 
a inscr·ever n.o Orçamepto para 1952 verbas d·estina,das à eontinuação e reali
zação de ·obra&, melhoramentos públicos e aquisições, constantes de leis espe
ciais ou do plano de fomento que viesse a S<er aprovado. 

Na exe-cução das disposições legai.s atrás citadas o Governo deveria atendeT 
aos investimentos constantes de outros planos sujeitos à sua aprovação e fi s
calização, dando preferência à oonclusão, no mais ·curt.o prazo, ·dos trabalho~ 
iniciados e às realizações tendentes a: 

a) Melhoramento da produção agrícola, povoamento :florestal e colo
nização intern.a; 

b) Empreendimentos hidroeléctricos, instalação ele indústrias-base 
e reorganização das existentes; 

c) Desenvolvimento · e aperfeiçoamento dos meios de comunicação 
'e serviços de transportes; 

(l) Aproveitamento dos r~cursos e colonização dos territórios ultra
marinos e desenvolvimento do seu sistema ·de comunicações 
e transportes. 

Determinou ainda o artigo 22. 0 que os auxílios financeiro~ dest~nados a 
promover a melhoria de condições de vida nos aglomerados· rura1s dev1am des
tinar-se aos fins estabelecidos nas suas alíneas, respeitando-se na medida do 
possível a seguinte ordem de precedência ; 

a) Abastecimento de áo·uas, electrificação e saneamento; 
b) Melhorias agrícolas~ designadamente obras de rega, defesa ribei-

rinha e enxugo ; 
c) Povoamento florestal; 
d) Estradas e caminhos; 
e) Construções para fins assistenciais ou para instalações de serviços. 
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Pelo artigo 25. 0 da mesma lei ficou o Governo igualmente autorizado 
a d.espender, com cobertura nas disponibilidades resultantes da maio•r com
pr.essão na fixação das clespe·sas ordinárias e no maior rendimento da cobrança 
das receitas ordinárias e ainda no produto da venda de títulos, ele emprés
timos ou de saldos de contas de anos económicos findos durante os anos de 
1952, 1953 e 1954, !l- .soma d·e 1500 000 contos, destinada a satisfazer as neces
sidades de defesa militar, de acordo com os compromissos tomados interna
cionalmente. 

A verba relativa ao ano de 1952, a utilizar segundo o escalonamento da 
respectiva preparação militar, seria inscrita globalmente em despesa extraor
dinária e realizada dentro do regime previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 
de Maio de 1941. 

Além destas, e ao abTigo elo mesmo clecr·eto-lei, só .poderiam realizar-se 
despesas com: 

1.0 A reconstrução e reconstituição da vida económica e aaministra
tiva de Timor, conforme o preceituado no Decreto-Lei 
n .0 38 014, de 27 de Outubro de 1950; 

2.0 A manutenção de forças militares extraordinárias no ultramar 
e protecção a refugiados, sem prejuízo do oportuno reembolso 
por parte dos governos responsáveis. 

* 

Segundo o m::upa n .o 2, que faz parte integrante rlo Decr-eto Orçamental 
Ja referido, as ·despesas ·extraordinárias foram fixadas em 1 330 020 contos, 
as quais seriam cobertas da seguinte forma: 

a) Por receitas de amoeclação . . . . . . 5 :500.00>0$00 

282 :500 .000 $00 
b) Por saldos de contas de anos económicos 

findos ... 
c) Pelo P1ano Marshall: 

Fundo de Contrapartida 
Produto do empréstimo 

d) Pelo produto ela liquidação de valores dos 
Transportes Aéreos Portugueses . . · . 

e) Pelo produto da venda ele títulos ou de em
préstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos 

59:500.000 $00 
48:000 .000$00 

5:000.000$00 

da previdência social e outros empréstimos 821:520.000$00 
f) Pelo excesso das receitas ordinárias . . . . . 108:000.000$00 

-----------------
Soma . . . . . 1.330:020.000$00 

Estas despesas, que no ano de 1950 tinham diminuído cerca de 
600000 contos e que no ano seguinte já haviam revelado tendência p~na subir, 
acentuaTam essa tendência no ano de 1952, ·elevando-se a 1.337 :878.948$60, 
ou seja mais 7:858.948$60 do que a pr·evisão orçamental inicialmente feita 
e menos 333:249.37 4$40 em relação às correcções ·efectuadas no decurso é!. o 
ano económico. 
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As despesas extraordinárias realizadas no ano ele 1952 tiveram a seguinte 
t;Obertura efectiva: 

a) Pelo P lano Marshall: 

Fundo de Contrapartida 
Produto do empréstimo . 

iJ) Pelo reembolso do adiantamento ás províncias 
ultramarinas, nos termos do § 2. o do ar
tigo 1. o do Decreto-Lei n. o 35 811 

c) Pelo excesso das receitas ordinárias 

Somm 

68:842.154$40 
26:227.957$10 

3:000.000$00 
1.239:808.837$10 

1.337:.878.948$60 

Seguem-se os habituais · elementos esclarecedores acerca das despesas 
extraordinárias efectuadas pelos diferentes Ministérios, com indicação do seu 
fundamento legal, dotações orçamentais, coberturas previstas e coberturas 
efectivamente realizadas. 

MINISTÉmo DAS FINANÇAS 

Defesa nacional: 

Pa1·a satisfação de despesas 1nilita1·es, em luwmonia co1n com
p?·omissos tomados internacionalmente: 

Pela Lei n. 0 2 050, de 27 de Dezembro de 1951 (Lei de Meios), artigo 25. 0
, 

ficou o Governo autorizado a despender, com cobertura nas disponibilidades 
1nevistas no § único do artigo 1. o (disponibilidades que possam resultar da 
maior compressão na fixação elas d·espesas mdinárias e da maior valia v·erificaela 
na cobTanç.a das receitas ordinárias), produto da venda de títulos, de emprés
timos e de saldos de contas de anos económicos findos durante os anos de 1952, 
1953 e 1954, a quantia ele 1 500 000 contos, a fim d·e satisfazer as necessidades 
da defesa nacional, tudo de harmonia com compromissos tomados interna
cionalmente. 

A verba para 1952, 500 000 contos, que constitui o capítulo 2.2. 0
, ar

tigo 377. 0
, ela despesa extraordinária, a utilizar segundo o escalonamento da 

respectiva preparação militar, ·foi orçamentalmente desdobrada em dois 
números, sendo de 75 000 contos a impOTtância atribuída ao n. 0 1), destinada 
a aumentos de pessoal do quadro necessário ao desenvolvimento das forças 
aéreas e navais e à convocação extraordinária ele reservas, ·e de 425 000 contos 
a quantia fixada para o n. o 2), a fim de oconeT a outras de·spesas com pessoal 
em instrução, incluindo munições e combustíveis, aquisições várias de mate
rial de mobilização e equipamento de infra-estruturas necessárias às fmças 
a organizar. 

Consoante o preceituado no referido artigo 25. 0
, § único, estas despesas 

realizar-se-iam dentro do regime previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 
ele Maio de 1941, isto é, seriam reguladas por instruções especiais emanadas 
dos Ministérios r~spectivos, com a aprovação do Ministro das Finanças, auto-

·rizando as Repartições ela Contabilidade Pública. o pagamento dos corres
pondentes títulos ou folhas de despesa, depois de visados pelo Ministro das 
Finanças, sem dependência de quaisquer outras formalidades. 

Em face da Conta verifica-se que, embora por virtude da publicação elo 
Decreto n. 0 38 956, de 1fi ele Outubro de 1952, tenha sido efectuada uma trans
ferência d.e 50000 contos do n. 0 1) para o n. 0 2) do mencionado artigo 377.", 
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a importância despendida em relação a este último número não ultrapassou 
277 :515.252$90. 

A contrapartida utilizada foi, porém, o excedente das receitas ordiná
rias sobre as despesas da mesma índole. 

Levantamentos topográficos e avaliações: 

Usando da autorização concedida pela Lei n. 0 2 050, de 27 de Dezembro 
ele 1951, foi inscrita no orçamento de 1952 a verba de 16 500 contos, mais 
tarde reforçada com 108 contos (Decreto n. 0 39 015, de 2 ele Dezembro de 
1952), se bem que a despesa efectuada, 16:263.517$80, nem sequer tivesse 
chegado a atingir a inscrição inicial. · 

Aquela importância corr·esponderia ao abo·no destinado ao Instituto 
Geográfico e. Cadastral para o fornecimento dos elementos a que se refere 
o J?ecr.eto~Lm n. 0 31 975, de .20 ele Abril ele 1942, e para a aquisição de ma
tenal mdispensável à orgamzação e conservação de vários elementos neces
sários à Direcção-G~ral elas Contribuições e Impostos e serviços dependentes. 

E-sta despesa tmh.a ·cobe1·hna prevista na «Importância de parte dos 
saldos de contas de anos económicos findos)), mas, efectivamente, foi pao·a 
pelo excedente das receitas ordinárias. b 

Para o mesmo efeito foi inscrita, em relação ·à Madeira, a verba de 
1 500 contos, ela qual. se despenderam 1:444.856$60, com idênticas coberturas 
prevista e realizada. 

Caminho de. Fer1·o da Beúa: 

N{)s ·tennos da Lei ele M·eios, foi inscrita no .orçamento a verba de 
54 200 contos, ~estinad~ a aquisi.ção de mate:ri~I ciTculante paTa o C'aminho 
ele Feno da Beua. Porem, em vutude da ,pubhcação do Decreto n. 0 38 950, 
de 13 de Outubr0 de 1952, foi aquela veTba refmçada com 12 400 contos 
pelo que o seu quantitativo se elevou para 66 600 contos. ' 

.Se bem que esta despesa tivesse. compensação prev.is.ta no <<Produto da 
venda de ~ítulos ou. ele e:npr~s.timos )), na sua mainr parte ( 65 980 contos) 
nenhuma ImportânCia foi utihzada .desta proveniência, deduzindo-se, por
tanto, elo exame ela Conta que o refendo encargo teve por cobertura 0 excessu 
elas receitas ordinárias. 

Pa?·ticizJação do Estado no .capital da Companhia dos. Pet1·óleos de 
Portugal: 

' Em consequência ela publicação elo DecTeto n. 0 38 741 de 5 ele Maio dt> 
1~52, foi inscrita no orçamento ela despesa extraordinária '.ao ·Ministério das 
F~~anças ~ verba ele .100 ~ontos, qu~ _ficou constituindo o capítulo .25. 0 , 

a1tigo ~80. , sob a clesi&'naçao <tSubscnçao por .parte elo Estado no aumento 
elo .capital da ·?ompanlua dos Petróleos ele Portugab. Do exame ela Conta 
venfica-se, pOTem, gue esta ~atação, que tamb~I~ tinha contmparticla no pro
duto ela venda ele titulas, nao chegou a s·er utihzacla. 

Aquisição de títulos do e1nzn·éstimo de 1·enovação da ma1'inha ?ner
cante: 

Pelo Decreto n. o 38 815, ele 7 ele Julho ele 1952, foi mandada inscrever 
~ v:1~ba ~e 100 000, c~ntus destinada à aquisição elos títulos correspondentes 
a 13ene 9. elo empreshmo ele renovação ela marinha merca·nte. 
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A emissao ela respeetiva obTigação geTal foi autorizada pelo Decreto 
n. 0 38 685, ·de 19 ele Março ele 195.2, com fundamento no artigo 11. 0 e seu § 1. 0 

do Decreto n. 0 35 876, ele .24 de Setembro ele 1946, ·e com as condições, rega
lias e diTeitos consignados no Decreto-Lei n. 0 36 271, de 10 de Maio de 1947. 

Do exame da .Conta verifica-se que, da cobertura pTevista nenhuma imp{)l'
tâucia se utilizou, depreendendo-se, portanto, que foi o excedente elas receitas 
ordinárias que serviu de contrapartida à aquisição efectuada nesta gerência. 

Participação do Estado no capital da Sociedade illgodoeim de Fo
mento Colonial: 

Em execução da Lei d·e Meios, , e mecliant~ a publicação do Decreto 
n. 0 38 815, atrás citado, o 'Gov.enlü mandou inscrever no orçamento a verb~ 
ele 10 000 contos, destinada à participação elo Estado ·no capital ela 'Sociedade 
Algodoeira de Fomento Colonial. 

lEste investimento teve igualmente por contrapartida o exoesso elas J~ecei
tns . ordinárias sobre as déspesas da mesma índole. 

Fundo de Fornento Nacional: 

1Em harmonia com o disposto nos artigos .2. o e 3. o ·do Decreto-Lei n. o 38 244_. 
de 9 de Maio de 1951, foram concedidos ao Fundo de Fomento Nacionnl subsí-
dios que atingiram, na sua totalidade, 57 500 contos. . 

A r·espectiva inscrição orçamental foi autorizada pelo Decreto n. o 38 827, 
de 14 de Julho de 1952. 

Segundo õ determinado no diploma acima referido, aqueles subsídios 
s·eri:Uu cobertos pelo produto da venda ele títulos, o que também não se efec
tuou. 

P1·ovíncia de Jl;J oçambique: 

Nos termos do Decreto-Lei n. o 39 055, de 27 ele Dezembro ele 1952, foi 
concedido à província de Moçambique um subsídio, reembolsável, ele 78 SOO 
coutos, destinado a habilitar aqu·ela província a satisfazer as primeiras aqui
sições pam o Caminho de Ferro do Limpopo. 

Embora a cobertura prevista fosse igualmente o produto ela venda el e 
títulos, a contrapartida efectivam ente utilizada foi também o excedente elas 
receitas OTdinárias. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Reequipamento dos H ospúm:s C1:vis de Lisboa: 

Pelo Decreto-Lei n. 0 36 368 ele 24 de Junho ele 1947, foram autorizado:; 
os Hospitais Civis de Lisboa a' aplicar no ano de 1952. o saldo do subsídio 
de comparticipação .extraord.inária na impm:tância a~ 1:248.935$. . 

A respectiva inscrição orçamental foi cleterm~n~da p_elo Dem:eto-~el 
11. o 38 754 ele 15 de Maio ele ] 952, que mandou ach<:JOJJ ar a ve1·ba mscntn 
no capítuio 7. 0

, artigo 233. 0
, e rubrica «Reposições. 11fí.o nbntidas nos paga

mentos>> elo orçame.nto elas receitas igual importâncw .. 

MINISTI~RIO DO ExÉRCITO 

Forças milita1·es destacadas no ultrmnar: 

Para satisfação das despesas com a ~anu~enção ele forças militn res ll PR

tacadas no ultramar foi oportunamente mscnta no orçamento a verba rle 
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82 500 contos, da qual se despenderam 82:316.549$90, pelo excesso havido 
na cobrança das receitas ordinárias, visto que da cobertu-ra prevista, v'enda 
de títulos, nada se utilizou. 

Estão as despesas _assim 1·ealizadas compreendidas no r.úmero daquelas 
que, nos termos do artigo :26. 0

, n. 0 2. 0
, da Lei de Meios, podiam re:üiz::n-se 

ao abrigo do Decreto-Lei 'n. 0 31 286, ele 28 de Maio de 1941. 

MINIS'J'Ii; LUO DA MARINHA 

Forças navaisl destacadas no ult1'a?7W1': 

Para a manutenção de navios destacados no ultramar inscreveu-se no 
orçamento a verba de 10 000 contos, dos quais se gastaram 8:758.013$10. 

:rambém :ste encargo, que tinha ·cobertura prevista no produto ela venda 
ele titulas, fm suportado pelo excesso que se deu na cobrança das r·eceitas 
ordinárias . E também, co,nf.orme o dispõe o artigo 26,0

\. n. 0 2. 0 , da Lei n. 0 2050, 
ele 27 de Dezembro ele 1951, podiam •estes gastos efectuar-se ao abrigo do 
Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 de Maio de 1941. 

Despesas erm execução do Dec1·eto-Lei n. 0 38 988, de 13 de Novem
bro de 1952: 

· Para a aquisição de ·embarcações ·e no prosseguimento da renovação ela 
far lagem elo continente •e i'lhas adjacentes foram inscritas, ao abri()'o das dis
posiç.ões do De_creto-~ei ;n. 0 38 988, de 13 de N•ovembro de 195.2, ~erbas que 
totalizaram a 1mpOTtanc1a de 2 061 contos . 

O d~spêndi~ ,e~. causa també:n se satisfez pel~ e~oesso havido na cobrança 
das receitas ordmanas, embora tivesse contrapartida nos saldos de anos econó-
'micos findos. · 

1lírNISTÉRio Dos N EGócros EsTRANGEIRos 

P1·otecção a refugiados: 

Também pelo excedente da cobrança das receitas ordinárias dif.erente
mente da previsão _feita - produto da venda de títulos -, s~ ef·ectuou, 
em execução do artigo 26 .0

, n.o 2. 0
, da Lei1 de Meios e de harmonia com 

o regime especial estabelecido no Decreto-Lei n. 0 31' 286, de 28 · de Maio 
de 194-1, a despesa de protecção a refugiados, que foi de 3:002.311$. 

M T.NISTÉRIO DAS OBRAS PúBLICAS 

Despesas em execução da Lei n.O 2 050, de 27 de Deze'mb1·o de 1951: 

Previu .o orçament? para a ·realização àestas despesas a importância 
ele 379 470 ~on~os,_ ma1s tarde aumentada para 574 474 que veio a ter 
n. seguinte d1stnbmção: 

a) Obras de hidráulica agrícola . . . . . . . 
b) Portos . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Aproveitamento hidroeléctrico das bacias hi-

drográ,fi·cas . . . .. . . .. 
rl) Ecl if feios escolares . . . . .1 . . 

A tmnspo1·ta1· . 

70:686.525$60 
31:574.059$80 

7:647.831$20 
62:046.893$80 

] 71:055.310$40 
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Transporte 
e) Ed~fícios públicos . . . . . 
f) Melhoramentos rurais 
g) Edifícios para hospitais escolares em Lisboa 

e Porto ...... ... .... ... . . 
h) Construçõ.es prisionais . . . . . . . . . . 
i) Rede complementar de estradas da ilha da 

Madeira .............. . 
j) Rede complementar de estradas dos Açores 
l) Aproveitamentos hidráulicos da Madeira 

(P fase) .. .... . 
m) Trabalhos de urbaniza<;ào 

Soma. 

171:955.310$40 
14:876.379$40 
36:378.408$30 

77:192 .. 474$50 
12:881.186$80 

6:375.000$00 
18:095.000$00 

11:000.000$00 
4 :000.000$00 

ª52:753.759$40 

As importâncias a que se referem as alíneas b), c), e) e g) a l ) tinham 
cobertura prevista no produto ela venda de títulos; as das alíneas f) e m), 
na importância de parte dos saldos de anos económicos findos; as. da alínea d), 
no produto da venda de títulos e no Fun~o de Contrapart~dá do Pl~no 
Marshall; as da alínea a), além das duas últimas coberturas citadas, obtive
ram compens~ção no produto do empréstimo do Plano Marshall. 

As v·erbas respeitantes às alíneas a), e), f), g) e l) fo!am re_forçada~ 
no decurso do ano económico mediante a publicação dos segm:rites diplomas: 

Decreto n. 0 38 656, de 23 de Fevereiro de 1952. 
Decreto n. 0 38 741, de 5 de Maio de 1952. 
Decreto n. 0 38 780, de 13 de Junho de 1952. 
Decreto n. 0 38 796, de 24 de Junho de 1952. 
Decreto n. 0 38 872, de 25 de Agosto de 1952. 
Decreto n. 0 38 919, de 19 de Setembro de 1952. 
Decreto n. 0 38 926, de 22 de Setembro de 1952. 
Decreto n. 0 38 981, de 11 de Novembro de ·1952. 

As cobertura;s 1previ.stas nos termos daJS -citadaJS disposições foram: 

Alínea a) - Fu.ndo de Contrapartida e produto da venda de títulos. 
Alíneas e) !l g) - Produto da venda de títulos. . 
Alínea f) - Excedente das receitas ordinárias, emp:réstimo do 

Plano Marshall e produto da venda de títulos. 
Alínea Z) -Fundo de Contrapartida do Plano Marshall. 

Porém, as efectivamente '\.ltilizadas foram as seguintes: 

Alíneas b), c), g) a j) e m) - Excedente das receitas orclmárias: 
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Alínea e): 

Empréstimo do Plano Marshall. . 190.218$50 
Excedente elas r eceitas ordinárias 14 :686.160$90 

Alínea f): 
Empréstimo do Plano Marshall. . 4:806.170$90 

14 :876 .379$40 

E:s:cerlente elas receitas ordinárias 31:572.237$40 36:378.408$30 

Alínea l): 

Fundo de Contrapartida . . . . . 
Excedente das receitas ordinárias 

' 

8:000.000$00 
3:000.000$00 11:000.000$00 

Nota-se que grande parte das r eceitas provenientes do Fundo de Con
trapart~da ·e elo empréstimo elo Plano ,Marshall entradas nesta gerência se 
refer·em a despesas realizadas na gerência anterior, provisoriamente -cobertas 
pelo excesso de cobrança de r eceitas ord.inárias. 

, Cidade U nive1'Sitá1•ia de C oimbm: 

Execução do plano da C~dade Unimersitá1ia de Coimbra. - As 'despesas 
que nesta gerênci1a se realizaram com o .pessoal e material, incluindo a com
pra ou expropr~ação de prédios e estudos, atingiram 7:494.637$70 e foram 
também pagas pelo excesso de cobrança das r eceitas ordinárias, -embora esti
vesse pr·evista a sua .compensação nos saldos de ·cnntas ele anos económicos 
findos. 

A baste cimento de água às sedes dos concelhos: 

Para fazer face às despesas r esultantes do abastecimento de água com 
clishibuição domiciliária, a que aludem os Decretos-Leis n. 08 33 863, ele 15 ele 
Agosto de 1944, e 36 575 , de 4 de Novembro ele 1947, foi inicialmente ins
crita no orçamento - capítulo 14.0

- a verba ele 10 000 contos, também 
por conta elos saldos de contas de anos económicos findos. 

O Decreto n." 38.656, ele 23 ele Fevereiro de 1952, previu em 540$ 
e 5.105$20 as despesas a efectuar com a aquisição ele material e outras. Estas 
últimas previsões foram, porém, reforçadas com 30 contos 1 , em virtude 
ela publicação do 'Decreto n. 0 38 7-80, ele 13 de Junho elo mesmo ano, ele
vando-se assim o seu quantitativo para 35 .105$20: Também ambas, como 
se verifica pelo exame da rC'o.nta, foram realizadas com, cobertura no excesso 
ela r cobrança das receitas ordinárias. 

Casas para alojamento de famí lias pob·,:es : 
Nos termos d·o artigo ~2. o elo Decreto-Lei n. o 34 486, ele 6 d e Abril de 1945, 

e nos do Decreto-Lei n. 0 35 578, de 4 ele Abril de 1946, foram concedidos aos 
corpos administrativos e Misericórdias subsídios que perfizeram a soma · 
de 1 500 contos, em devido t empo inscrita no Orçamento Geral do Estado 
com contrapartida na importância de parte elos saldos de anos económico~ 
findos, que não foi utilizada, devendo por isso a compensação provir t ambém 
elo excedente das receitas ordinárias . 

Const1·ução de est?·adas e pontes: 

Para este efeito e ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 35 747, de 13 ele Julho ·de 
1946, orçamentou-se no ano de .1952 v·erba igual à elo ano ant erior, isto é, 

1 Es tes reforços tinham como contrapartirla prevista o empréstimo do Plano Marshall 
e o produto da venda ele títulos. 
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100 000 contos, que teriam por compensação o produto da venda de títulos. 
:Yias as despesas f10ram cobertas com o ex<cesso havido na cobrança das r eceitas 
ordinárias. 

Const1·uções hospitalares no País: 

Comissão de Construções H ospitala1·e~: 

Para pagamento de todas as despesas ·de pessoal e material a utilizar 
pela Comissã,o de Construções Hospitalares e com fundamento na base xx 
(n .0 2) da Lei n. 0 2 Oll e Decreto n. 0 35 621, respectivamente, de 2 e 30 de 
Abril de 1946, foi orçamentada a verba de 2 500 -contos, em conta da qual 
s·e despenderam 2:304 .. 266$, satisfeitos também pelo ex,ceclente das receitas 
vr·dinárias, e ~ão pelo produto da venda de títulos, como estava previsto. 

Obras marítimas: · 

Para conclusão dos trabalhos de defesa da costa na .vila de Espinho inscre
veu-se no orçamento a verba de 2500 contos, ·de que se gastaram 2:175.792$10 
com esta finalidade. 

Como foi previsto, seriam as receitas provenientes da amoedação que 
fariam face .aos encargos resultantes destas obras, mas foram também as 
re-ceitas ordinárias que suportaram .estas despesas . 

Hospital-Colónia Rovisco Pais: 

Ampliação do Hospital-Colónia Rovisco Pais: 

Para ocorrer ao pagamento de to-das as despesas de pessoal e material 
necessários .à execução das obras foi inscrita no orçamento a importânci:1 
de 3 000 -contos, em conta da qual se despenderam 2:942.887$50, pagos pelo 
excedente das receitas ordinárias, não obstante a cobertura prevista ter sido 
de igual modo as receitas provenientes da amoedação. 

Obras dive1•sas: 

Estão compreendidas nesta ·designação as despesas r ealizadas nos termos 
do Decreto-Lei n .0 34 073, de 31 de Outubro de 1944, isto é, as quê se referem 
~ conces·são de indemnizações aos empreiteiros ·de obras públicas pelos pre
JUÍzos resultantes .da alta de preços provocada pela situação derivada d a 
guerra. 

Como não tivesse s·ido prevista inicialmente no orçamento qualquer verba 
para este efeito, foi, pelo Decreto n. 0 39 064, de 30 de Dezembro de 1952, 
aberto o respectivo crédito, na importância de 6:350.412$30, com compensação 
no aumento de previsão de receitas provenientes do produto da venda de 
títulos. Também com esta finalidade ~Se utilizou o excedente da cobrança 
de receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Auxüio a Timor: 

Para a reconstrução e reconstituição da vida económica e administrativa 
da província ultramarina de Timor, nos termos do n. 0 1. 0 do artigo 26. 0 da 
Lei n.o 2 050, de 27 d.e Dez·embro de 1951, e, por conseguinte, de harmonia 
com o Decreto-Lei n. 0 38 014, ele 27 de Outubro de 1950, inscreveu-se oportu-

5 
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namente no orçamento a verba de 10 000 oontos, mais 
12 000 em virtude ·da publicação do Decreto n. o 38 780, 
1952. 

tarde elevada paA 
de 13 de Junho de 

Tanto a impOTt~ncia primitivamente inscrita . como a do seu reforço 
tinham contrapartida no aumento de pr·evisão de receitas -produto da venda 
ele títulos-, a q1;1.e não foi necessário recorrer, por ter sido possível efectuar 
o seu pagamento -com .compen-sação· no excesso das receitas ordinárias. 

l\{INIST.ÉRIO DA ECONOi\UA 

Despesas em execução da Lei n.0 2 050, ele 27 ele Dezernbro ele 1951: 

Segundo o Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano económico 
rle 1952, as d·otações que primitivamente foram fixadas em re-lação às despesas 
a baixb discrimina.das somavam 79 üOO contos. Houve, porém; alterações no 
rlecurso do ano económico que, no seu conjunto, ele.varam aquele quantitativo 
para 80:670.000$, dos quais se gastaram 74:839.968$60, pela forma a segutr 
Indi cada: . . 

a) Povoamento :fl.or~tal . . . . . . 
l1 ) Colonização interna . . . . . . 
c) Fomento da produção e utilização 

veis nacionais . . . . 
el) Fomento mineiro . . . . . 

Soma 

de ·combustí-

38:230 .505$40 
27:139.077$90 

1 :566.383$30 
7:904.002$00 

74:839.968$60 

Relativamente às d·espesas a que se refei,em as alíneas a), b) e el), 
Pstava prevista a sua cobertura pelo produto da venda de títulos, tendo as da 
alínea c) .contra·partida prevista na importância de parbe dos s.a1dos de contas 
rl e anos económioos findos. 

Quanto às despesas compreendidas na alínea b) {<Colonização ~terna·_ 
Des_pesas com a execução de projectos, incluin-do a compra de terrenos, ao 
abngo do Decreto-Lei n . o 36 054, de 20 de Dezembro de 1946- OutTas des
pesas_ com o pesso,al ~material», foi a dotação iniciaJ reforçada com 400 contos, 
em vntude da pubhcação do Decreto n. o 38 981, d-e 11 de Novembro de 1952. 
o crédito aberto tinha compensação prevista no exoedente das receitas ordi-
nárias. · 

De harmonia com o Decreto n. 0 38 741, ·de 5 d~ Maio de 1952 :foram 
inscritas no Orçamento Geral do Estado duas novas verbas em referência 
üs dota:ç~es des~inada,s ao ((.Foment_o mineiro .- Equipamento de prospecção 
e fundiçao e diverso matenal · destmado ao fomento da produção mineiraJJ, 
sendo uma de 170 contos para <<Aquisição de material» e a outra, de 1 100 
contos, p~ra rrTran·sporte de material, descarga, desalfandegação e outras 
despesas merentes ». 

_Como cont~ayarhda destes no~os créditos aumentou-se no .orçamento das 
receitas a previsao da parte respeitante ao produto do empr-éstimo do Plano 
Marshall e do produto da venda de títulos. 

A cobertura, ~fectivamente utilizada, em referência às despesas das alí
neas a), b) _e c) foi a do e~esso das receitas ordiná:rias; as da alínea el) tive-
ram a segumte compensaçao: . 

Excedente das receitas ordinárias 2:590 .199$60 
Empréstimo do Plano Marshall 5:313.802$40 

Soma 7:904.002$00 
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Conclui-se do ·exame da Conta que de,ram entrada nesta gerência receitas 
provenientes d~ empréstimo ~o P~ano .MarshaH, as quai~ ~o~respondem a des
pesas da antenor e que entao tiveram cobertura prov1sona no exoesso da;s 
receitas ordinárias. 

Outro tanto suoedeu com a importância de 3.881$ relativa a material 
fitossanitário. 

. MrNISTitmo DAS CoMUNICAÇÕEs 

Despesas em execução ela Lei n." 2 050, ele 27 ele Dezembro ele 1951: 

.Seo·undo o Orçamento Geral 'do Estado aprova,do para o ano eoonómioo 
de 195Z, as dotações fixadas para as despesas a seguir des.ignadas somava:n 
65 600 contos, importância essa que subiu para 72:8Hi.275~, em co11seq~ê~·Cla 
das modificações efe·ctuadas no orçamento ·~urante _o r·efendo ano ec.onomic?. 

Suced·e, porém, que d·o exame da Conta s~ V·~nfica que a q\1ant:a efecti
vamente despendida, 55:091.121$50, não atmgm a soma pnm1tlvamente 
inscrita . 

.A:s parcelas corresp-ondentes àquela importância são, segundo a aplicação 
que lhes foi dada, as seguintes: · 

a) Construção d·e aeroportos e aeródvomos 
b) Estabelecimento d·e linhas a;éreas . ., . 
c) Rede telegrálfica e telefónica nacional . 
el) Portos. de Lisboa e Leixões 

Soma • 

15:219.815$80 
11:149.525$00 
2:831.160$90 

25 :890.619$'80 

55 :ü91.121$5U 

As d·espesas a q-ue se r.ef·erem as a1íneUJS a)' c) ·e el) tinham cobertlLI'a 
pr_evista no produto da venda de títulos e as da alínea b) no p_roduto cb 
liquidaçã!o de valores dos Transportes. Aér.eos P-ortugueses. Todavia, a ~on
trapartida utilizada. para toda,s elas IOl o exoed-ente da cobrança das r·ece.Itas 
ordinárias sobre as despesas da mrsma índol·e. 

MI'IISTÉRIO DAS ÜORPORAÇÜES E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Constituição das Casas do Povo: 

Da verba d·e 250 c-ontos ins-crita no Orçame-nto G-eral do Estado com 
c.ontrapartida na importância de ·parté elos saMos .d.e contas de anos económi
cos findos e d·estina;d.a ao pagamen~o d.e d-otações às Ü3!SUIS do Povo, nos termos 
do artigo 12.0 , § 2 .0 , do Decreto-Lei n. 0 30. 710, .de 29 d-e Agosto de 1940, 
nada foi despendido. 

O mesmo a;oonteceu na -g'erência anterior. 

Vê-se d.o- ·exposto que o (Joverno continua seguindo na. realização das 
clespesa;s extrao:rdinárias a mesma orientação ·do~ an?s anten01:es. . , . 

Foram assim _.devidamente observa;das as disposições legais aphcave1s, 
designadamente o artigo .16 .0 do D-ec11eto n. 0 15 465, d·e 14 d.e Maio de 1928, 
o artigo 8.0 do Decreto-Lei n. 0 27 2-23, de 21 de N-ovembro de 1936, e o ar-
tigo 67.0 da Go:ristituiçâJb Politica. . 

•Mostram-se a .seD"uir comparUJdas as coberturas legalmente previstas e as 
efectivamente utiliz~das segundo a Conta. Da s1ta análise resulta a confir
mação do que já se disse noutro lugar: 
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Que durante o ano económico de 195.2 as despesas extraordinárias reali
zadas tiveram apenas por comrpensação as receitas prov·enientes do Fundo de 
Contrapartida e do empréstimo do P lano Marshall e o excesso havido na 
cobrança das receitas ordinárias. 

Também S·e verifica que a diferença entre a•s previsões inicialmente feitas 
1 330 000 contos - e as despesas efectivamente realizadas - 1 337 900 

contos - foi de 7 900 contos, a qual provém · de receitaiS ordinári·as gastas 
de conformidade com os preceitos lega i<s em . vigor. 

Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico de 1952 
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Defesa e segw·ança: 

Defesa nacional 
Rearmamento . 
Despesa excepcional d e 

guerra . •...... 

Total elo gntpo . 

Fomento econúm.ico: 

Indi-recto: 

Plano de renovaçrlO da ma

rinha mercante ..... 
Outras empresas e inicia-

tivas •..... . 
Fomento ultramadno. 

Directo: 

Hidráulica ag1· ícola e apro 
veitamentos hidroeléc
tl'icos ••...• 

Portos comerciais e de 
pesca •.••.• 

Aviação comercial, aeró
dromos e aeroportos • · • 

Redes telegráfica e telefó-
nica •.•.•••••• 

Estradas e melhu1·aweutos 
rurais ..•••••.• 

Repovoamento florestal e 
material fitossanitário 

Fomento mineiro e de com· 
bustíveis nacionais. 

Colonizaç.lio interna . .• 

Total do grupo • 

1.0H 500 282,9 
2,1 

282,9 
2,1 

_ 106,5 ____________ 106,5 _ I~~ 

....:... 290,3 ~ --------~ 606,5 ------- 1~ ~ 

54,2 54,2 

47,5 17,5 48 ll3 26,8 

75 75 

15 20 

!i,ll 5,G 

124,4 30 1:'>4,4 

40 40 

15,9 

4,8 

(a) 

100 

57,5 
154,9 

46,6 

57,5 

26,4 

2,8 

[1)6 

38,2 

100, 

57,5 
154,9 

89,3 

57,5 

26,·1 

2,8 

1G0,8 

38,2 

3 - - - 12 - 5,3 - 4,2 9,5 

- ~ .:::.__ _' ~ __ -_ ~ _2_7_1~ ~ __ -__ ~ 27,1 

- :!~7,7 33 17,5 48 5 - 501,2 26,8 26 - 671,2 724 ------------------.--------------
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Assistência c saúde: 

Hospitais (leprosaria, hos · 
pi tais escolares e outros) 3 50 53 81,4 

2,3 
81,4 

2,3 Plano da rede hospitalar 2,5 2,5 
Abastecimento de água às 

sedes de concelho . . 

Total do 'g·mpo • 

Obras de interesse chUu,1·al e 
110cial: 

Edifícios escolares (esco
las primárias, técnicas; 
liceus e Universidade de 
Coimbra) ..•...• 

Trabalhos de urbanização 
e outros .•..••.• 

Construções prisionaiS .• 
Casas económicas, des

montáveis e para pobres 
Edifícios públicos 
Outras .•....... 

10 LO 10 10 

3 52,5 10 65,5 - n3,7 93,7 --------------------------- ---- ---

53 7,5 42 102,5 42 27,~ 6U,f> 

4 

13 13 12,n 12,n 

1,5 1,5 1,5 1,5 

15 15 0,2 14,7 14,U 

2,5 2,5 2,2 2,2 
- ---- --- - - --- -- --- ---- --- ---- ---

Total do Y"'fPO. ~ .!:.__ ~ ~ -------~ !:._ 0,2---~ ~ 

Out1·as despesas ext7·ao7·diná-
1'ias: 

Cadastro geométrico da 
propriedade . . . • • . J 

Indemnização a empreitei-
ros ..... 

Constituição de C~sas do 
Povo 

Total do gmpo . 

Total geral 

18 18 17,7 17,7 

6,4 6,4 

_____ o_,3 _____ ___ __ __ o,_3 _____________ _ 

....:...--~----------~-=-------~ ~ 
5,5 821,51282,5 59,5 48 5 108 1 330 68,8 26,2 ( b) 3 (b) 1 239,9 1 337,n 

(a) Representa a importância de 3.881fl. . 
(b) A receita de 3 milhares de contos entrada nesta gerência corresponde ao reembolso do adiantamento 

its p1·ovincias ultramarinas, nos termos do § 2.• do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.• 35811, do 17 de Agosto de 1946. 
)l'ica assim deduzido desta importância o total das receitas ordinárias que serviram de contrapartida a despesas 
oxtraordinárias. 

Nota.- Em grande parte as importâncias arrecadadas provenientes do ~'undo de contrapartida e do produto 
do empréstimo do Plano Marshall correspondem a despesas realizadas no ano anterior provisOriamente cobertas 

pelo excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma espécie. 
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VI:.___ Dívida pública 

L) Divida a cargo da Junta do Cré~ito Público 

Segundo as contas da Junta do .Crédito Público já .j1-i'lgadas por este Tri
bunal em Acórdão de 15 de Dezembro de 1953, o movimento de capital nomi
nal da dívida no ano de 1952 foi o seguinte : 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1951 
Emissões efectuadas durante a gerência . . 

Abatimentos: 

Amortizações con tr~Ltuais 122 :493.805 $68 
. Conversão em renda per-

pétua . . . . . . . . 6:631.000$00 
Conversão em renda vita-

lícia . . . . . . . .. 34:274.000$00 
Incorporação no Fundo de 

10.453:781.091$90 
350 :000.000$00 

10.803:781.091$90 

Amortização . . . . . 1:107.441$87 164:506.247$55 
------------=~~~ 

Capi.tal nominal em 31 de Dezembro de 1952 . . 10.639:274.844$35 

A importância de 350 000 contos, res.peitante às emissões efectuadas 
cl uran te a g·erência, resulta da soma ·das seguiu tes par celas: 

a) 250 000 contos relativos à .emi.ssão ·de um empréstimo· interno, amorti
zável, denominado <<Obrigações d.o Tesouro, 1952», que vence o juro anual Je 
3 1

/ 2 por cento, autorizado pelo Decreto-Lei ·n. 0 38 881, de 17 d.e Julho de 
1952, e destinado à absorção dos possíveis excessos ele meio circulante. 

b) 100 000 oontos r.eferentes à ·em~ssão da série 9.a do <<Empréstimo de 
renovação da marinha mer.cante», que -constitui reoeita do fundo m·iado pelo 
artigo 1.0 ·do Decreto-Lei n. 0 .35 876, d·e 24 de rSetembro de 1946, e que foi 
autorizado pelo Decreto n. 0 38 685, de 19 de Março de 1952, com as condições, 
regalias e direitos consignados no Decreto-Lei 11. 0 36 271, de 10 de Maio 
de 1947. 

Na importância de 34 274 contos, r.es.peitante ao abatimento acima men
cionado, ·estão .compreendidos 5 991 contos de remição diferida, resultante da 
constituição d~ rendas vitalícias constituíd_as nos termos do artigo 46. 0

, alí
nea d), da Lm n. 0 1 93.3, d.e 13 doe F ·ev,er.euo de 19.36, e 28 283 oontos para 
o mesmo efeito, de harmonia com o preceituado no artigo 1.0 do Decr.eto-Lei 
11.

0 38 811, de 2 de Julho de 195.2. 

2) Dividas ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência 

O movimento doo dívidas do Estado a estas duas instituiçõe~ de crédito, 
que tem sido contabil~zado sob a designação de «Diversos empréstimos», foi 
110 ano de 1952 o segumte: 

D·ívida em 31 de Dezemb.1·o de 1951: Milhares de contos 

.Ao Banco de Portugal . . . . . . . 1 005,1 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dêncüi. . . . . . . . . . . . . . 129,6 1134,7 

A t1·anspo1·ta1.' . . 1134,7 
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'fhmspm·te 

A ·rno·rtizações em, 1952: 

Nà Banco de Portugal . . . . . . . . . . . · .. 
Na Caixa Geral ele Depósitos, ,Crédito e Previ-

dência ...... . .. . . 

Dívida em 31 de Dezemb1·o de 1952: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . 
A Caixa Geral de Depósitos, C1;édito e Previ-

dência .......... · · · · · · · 

1134,7 

2,5 

15,1 17,(i 

1 002,6 

114,5 1 117,1 - --......::....:.:..:...:..:: 

J.i~oi verificada a conformidade entre os números referidoS' e os que lhes 
L:OlT~spondem ·nos balanços dos aludidos estabe_lecimentos d;, créd~to. . , , 

A·s contas do Banco de Portuo·al, como carxa geral do Iesomo na metio
pole, e as ela Caixa Geral de Depó~tos, Crédito e Previdên-cia foram julgadas, 
respectivamente, por Acórdãos ele 13 e 20 cl~ .Outubro de 1953, que foram rle 
quitação. 

Hel:Jta-s·e a seguir, resumidamente, o movime:J?-to da dívi~a ~ ca:go da 
.Junta do Crédito Públi.co ·e o dos << Div·ersos empr·éshm;os » com I~dicaçao da~ 
respectivas posições em 31 de Dezembro de 1951 e 31 de Dezemoro de 1952. 

(Milharas ele cohtos) 

Movimento em 1952 
Em31 Em31 

de de 
Dívida Dezembro Dezembro 

de tn51 Emissões Abatimen- de 1952 
tos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 10 453,8 350 164,5 10 639,3 

Di versos empréstimos: -

Banco de Portugal e Caixa Geral ele Depósitos, 
17,6 1117,1 Crédito e Previdência 1134,7 -

Soma. 11588,5 350 182,1 1 n 756,4 

Gonclui-se dos números acima indicados que a dívida a longo praz-o se 
elevou, no seu conjunto, para 11 756 400 _contos, .coJTespondendo ? a~mento, 
na impor~ância de 167 900 contos, à diferença ent_re o qu~;ttitah~o das 
em:i'ssões realizadas - 350 000 co·ntos- .e à dos abatimentos Ja refendas-
182 100 contos. 

3) Divida flutuante 

Ainda em 1952 não utilizou o Governo a faculdade que lhe foi concedidn 
pelo artiD'o 20. o do Decreto n. o 19 869, de 9 de Junho de 1931_. 

Da dotação de 3 000 contos inseri ta no capítulo 1. o, art1go 10. o, n .. o ~) 
((Encargos de juros da dívida flutuante», do orçamento da despesa ·do M1ms-
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tério ·das Finanças· aprova;do para o referido an-o · económico nada foi utilizado 
con~ esta finali?ade, embora aquela dotação tivesse sid-o quas·e totaLment'e 
aphcad.a na satisfação de outras despesas . (Vide Decretos n.o• 3fl872 e 38 926, 
respectivamente de 25 d·e Agosto e 22 de Setembro de 1952). 

4) Divida efectiva 

Em 31 de Dezembro de 1952 também não existiam títulos na posse da 
Fazenda que a&'uar~assem coloc~çãí?. Assim, o .único abatimento que há a fazer 
para a determ~na.sao do quantitativo da dívida ef·ectiva é o corr.espondente 
a soma das emissoes do empréstimo d.e renovação ·da marinha niercânte, que 
naquela data s~ repre~entava por !~5 000 contos, com compehsação no orça
mento da~ receitas (vi~·e no relatono «Reembolsos e reposições»). 

Os numeros, em milhares d·e contos, são os seguintes: 

Dí.,vida a cargo da Junta do C1·édito Público: 

Capital . nominal segundo as contas deste 
nrganismo 10 639,3 

Dive1·sos empréstimos: 

Banco de Portugal e Caixa Geral de Depó
sitos, CTédito e Previdência 1 117,1 11 756 4 

' 
fl abater: 

EmpTéstimo de renovação ela maTinha mercante -
·emissões r.ealiza;das até 31 de Dezt;lmbr-o de 1952 

Capital líq,uido . . . . . . 

5) Disponibilidades do Teso uro 

765 

10 991,4 

A situação da tesouraria em 31 de DezembTo de 1952, comparada com 
a de igual dia do· ano antecedente, era a seguinte, expressa em milhares 
de contos: 

Diferenças 
Disj>onibi!idades Ano Ano 

de 1951 · de 1952 
Para mais Para menos 

-
Contas corrente8 no Pais: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 56 52,3 3,;{ ~ ~ 

Com o Banco de Portugal + 320,6 + 795,5 474,9 -
Contas co1·rentes em moeda est1·angei1·a: 

Saldos credores ~ 

+12(.),8 + 80,3 40,5 -
Total. 

~--~--~ 

+38.1,4 + 823,5 + 438,1 

Nota.-Os. números precedidos dos sinais mais(+) e menos(-) exprimem respectiva-
mente, os saldos credores e devedores. ' 
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Ob números citados, baseados nas notas publicadas pela Direcção-Geral 
da Fazenda Pública respectivamente nós apêndices ao Diário do Gove-rno 
n." 127, de 20 de Maio de 1952, e n. 0 152, de 20 de Junho de 1953, sobre 
a situação da dívida flutuante, estão -conformes, na parte correspondente, colli 
os números insertos nu quadro que faz parte .integrante d·o relatório minis
terial. 

Da sua análise pod·e deduzir-se que as disponibilidades do Tesouro, no 
dia 31 de Dezembro de 1952, eram superiores em 438 100 contos às existentPs 
em igual dia do ano anterior. 

VII-Fundo de Fome nto Nacional 

Na execução do preceituado no artigo 6. o, § único, do Decreto-Lei 
11. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, a Conta Geral do Estado apresenta o 
quadro das receitas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e o seu balanço, 
referido a 31 de Dezembro de 1952, tendo o respectivo orçamento sido já 
incluído nos anexos do Orçamento Geral do Estado, conforme se determinou 
na primeira parte do citado parágrafo. 

Tornou-se o Fundo de Fomento Nacional, após a publicação do Decreto
-Lei n. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, no instrumento da execução do 
Plano Marshall, no que diz respeito à metrópole. 

Notam-se, através da conta das receitas· e despesas relativa à gerência 
de 1952 e ;mais documentos que a acompanham, as operações realizadas pela 
comissão administrativa do Fundo de Fomento Nacional na execução do seu 
orçamento privativo. 

As referidas operações comp:r:eendern: . 
a) A utilização da quota-parte atribuída a Portngal no p1·ograma de 

ajuda americana à Europa (Plano Marshall) fixada para o ano fiscal ame
ricano de 1950- 1951, sob a forma de ajuda clireda. Esta ajuda abrange: 

1) Empréstimos.- Representados pela importância de 157:333.494$10, 
corr~spondente aos dólares recebidos nesta gerência, ao abrigo do contrato 
celebrado com a E. C. A. (Economic Cooperation Administration), nos 
termos do Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de Setembro ele 1951, e a que são 
também aplicáveis as disposições dos artigos 2. 0 e 3.0 do Decreto n. 0 37 792, 
ele 24 de Março de 1950; · 

2) Abonos cambiais. - Saldo recebido em prosseguimento da 'ajuda 
directa fixada p.ara o ano fiscal americano de 1949-1950 76:114.912$60. 

b) Os subsídios do Estado percebidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 38 244, 
de 9 de Maio de 1951, totalizam 57 500 contos. 

O Ministro das Finanças está autorizado, segundo o disposto no artigo 2.0 

do citado diploma, a conceder ao Fundo de Fomento Nacional, em uma ou 
mais prestações, subsídios até à importância de 320 000 contos, ao juro 
anual de 3 3 / 4 por cento, reembolsáveis por força das amortizações do em
préstimo a que se refere o artigo 1.0 do mesmo decreto-lei. 

Com fundam e~ to neste diploma, o Fundo de Fomento Nacional con
cedeu à Companhia doE? Caminhos de Ferro Portugueses, com garantia em 
obrigações da mesma empresa, um empréstimo de 57 500 contos, cujo quan
titativo é precisamente iO'ual ao do subsídio recebido do Estado para esse fim. 

Perfazem, assim, 2l1500 contos os empréstimos concedidos à C. P., até 
31 de Dezembro de 1952, de harmonia com o citado decreto-l1)i. 

c) Promissórias do fomento nacional. - Ao· abrigo do disposto no Decreto
-Lei n. 0 38 415, de 10 de Setembro de 1951, foram emitidas promis~órias do 
fomento nacional no total de 163 500 contos, tendo o Estado concedido ante-
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cipação de meios, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 729, d·e 25 de 
Abril de 1952, que atingiram a importância .de 124 900 contos. 

d) Reembolso de financiamentos.- Foi de 10:047.18.2$10 a totalidade 
da importância reembolsada ne<lta gerência em conta dos fundos de ~mprés
timos e de contrapartida e do produto da emissão de promissórias do fomento 
nacional. · 

e) Rendimentos diversos. - Sob esta designação encontram-se escritu
radas na conta do Fundo os juros e outros rendimentos de outras operações 
realizadas: conta Fundo de empréstimos, conta Fundos d~ contrapartida, conta 
Subsídios do Estado, conta Produto da emissão de promissórias do fomento 
nacional, conta Antecipação de meios con·cedidos ·pelo Estado e conta Apli
cações dos capitais do F. F. N. e outras receitas. 

As r·eceitas entradas deBta proveniência atingiram 'o quantitativo de· 
54:029.248$30. 

Com base nos elementos que constituem o processo respeitante à conta 
do Fundo de Fomento Nacional do ano de 1952, organizaram os serviços do 
Tribunal os quadros que abaixo se ·inserem soore a aplicação dos capitais 
administrados pelo Fundo, segundo a sua proveniência. 

Conta Fundos de empréstimo 

Energia : 

Ilidroeléctriea do CáYado . 
Hi~roeléctrica do Z(lzerc 

I ndústrlas : 

Amoníaco Portugu6s 
Companhia Portuguesa de Ce1u loso 
Companhia Portuguesa rle Forno s J<j fót·tril·os 

João Maria Vilarinho, S ucessores, l .. da 
Sociedade das Minas do Vila Co,·a, L.tla 
Société Mlniere et Industriell o ri u Tamega 

(Sl'viiT). • · . 

Sociedade de Obras e Projectos do Elcetrid .. 
dade (SOPREL) 

Sociedades Reunidas de Fal,ricaçõos l\Jetáli
cas (SOREF AJ\ill) 

Grémio dos Armadores do Navios da Pesca do 
l3acalhau 

,\. J. Oliveira, Filhos & c. a, L. el a 
Campos Melo & 1rmão 

Companhia dos Caminhos de F erro Portugu e
ses 

Serviços do Estado : 

Obras de llidráulica agrícola 
Material :fitossanitário 
Fomento mineiro . 
Cilindros compressores 

8dificios públicos (Laboratório Nacional do 
Engenharia Civil) 

A l ·rttlt~f)urlctr. 

Continuaçflo dos planos aprovados 
em Conselbos de Ministros 

jDe 15~de Feve
reiro 

u 27 do Juuho 
de 1950 

o du 7 de Selem· 
bro de 1951 

n95o) 

(a) 

-11-

2:460.000/JOO 
6:263.504,~00 

800.000/JOO 

-r)

+ 
-li-

+ 

De 30 de De
·zembro de 1950 

e 7 do Setem
bro de 1951 

(1951) 

1 :O !lO. 2841)80 

2:864 .156IJ70 
81:675.605IJ30 

2:292.500/JOO 

5:000.1100/100 
888 .927,)30 

-1:500.000/JOO 

(b) 5:654.000;~ 00 

G4l.OOOnoo (c) 3:964 .440(J50 

-.~- 6:881.005,~30 
-IJ- 5:603 .534h20 
-IJ- 11 :628 .171 1J30 

57 :73G.4o5n8o 

-11-
!l.SSJ,):to 

-.~-

16:0J5 .. Js5noo 

+ 
5:202.GnnGo 
4:806 . 170 ,~ 00 

Soma 

\ 

(•t ) 
1:930.284{jHO 

ó:324.156/j70 
87:939. 110n 2o 
3:092.500,)00 
5:000 . 000~00 

888.027,~30 

·1:5oo.ooon oo 

5:654.000/JOO 

4:605.440,)50 
I 

6:881.095#30 
5:603.534 /l20 

11:628.171 /JS tl 

1 G:O 15.455;100 

3.88 1,)30 
5:202.671/160 
4:806.170,~00 

Totrus 
segu ndo 

a moda.lid.ado 
da aplicação 
dos fundos 

100:1 22.4401)JO 

26:227.9.;7,jJO 

s8:05•J.a6u,po 150:17G.o2ln9o 218 :230.3911J6o 21S:230.391f160 

'l'raiUl'}JOrle.. 

CorrJos administl'ativos : 

Câmara MuniciJJal de Coimb1·a 

Fundo de Abastecimento 

Províncias ultramn;rinas: 

Serviço meteorológico 
Guiné 
Angola 
Moçambique 

Companhja Carbonífera de 1\'loçambique 

Total 

75 

CoutiuuaetLO dos prauOs aprovados 
cm C~uselhos de 1\Hnjstros 

Do 15 de Feve
reiro 

c 27 el o .Junh o 
rto 1950 

o do 7 de .Setem
bro do 1951 

(1050) 

68:054.369,)70 

1:il19.000,)00 

-ll-

-.~-
-·~-1:035.74\)JlDO 

1:27L.!ison:o 

·IJ-

71:740.609,)70 

Do 30 elo Do
:t.o mbro do 19f>O 

e 7 de Sotem
lJl'o de 1951 

(1951) 

1 50:17G.021,~ao 

+ 
14:760.0oon oo 

2:665.059,)50 
2:864.800,)00 

-li-
+ 

10:000.000,~00 

180:474.881/l40 

Soma 

218:230 .301,~60 

1:370.000/100 

14:769.000/100 

2:665.050/150 
2:864.800/100 
1:035.7491J90 
1:271 :580,~10 

10:000.000,)00 

252 :215.581,) 10 

(a) A abater 50.290/160- redução do limite do empréstimo concedido à HtCA. 

Totais 
~OI;Uild O 

a mod;didad o 
da aplit;açito 

dO S fLUidO S 

218:230.301/160 

1:37U.OOO/i00 

14:760.000/) 0U 

!7:837.18U{Ió0 

252 :215.581/110 

(b) A abater 5:654.0001$. . 
(c) A abater, 3:077.000{1, correspondentes a Importâncias entregues em 1951 através do Flllldo de AbastecJmento. 

Nota . - As divergências verificadas entre os números referentes aos serviços do Estado e os que lhes ~~rres-
poudem na Conta Geral do' EstadO, na parte relativa à. receita, provêm do facto da a Direcçjlo-Geral da Contab1hdad.o 
Pública, para acerto das contas correntes dos fundos do empréstimo, conside rar pertencente i.L gerê~1ci a ~e 1952. mevl
monto de rostitillçõos à MSA (!liutual Security Agency) efecttmdo em 1953, do mesmo modo quo twha procedtdo no 
ano anterior cm relação à gerência do 1951 e mo'vimento de Hl52. 

Conta Fundos de contrapartida 

Continuação dos planos aprovados 
em Conselhos de Ministros 

Totais 
De 15 de Feve- segundo 

reiro De 30 de De- a modalidade 
e 27 de .Junllo zembro de 1950 da apJicaçrw 

de 1950 e 7 de Setem- Soma dos fundos 
e de 7 de Setem- bro de 1951 

bro de 1951 
(1950) 

(1951) 

Energia: 
\ 

-ll- 786.770IJ50 786.770/150 Hidl.·oelóctrica do Zêzere 
786.770IJ50 

Indústrias: 

João Maria Vilarinho, Sucessores, L . da 2:500.000/100 -11- 2:500.000/JOO 

Grémio dos Armadores de Navios da Pesca do 
l3acalhau 7:727 .0')0,100 + 7:727.000!100 

Sociedade dos Armadores da Pesca de Arrasto 1:251.1531)8~ -{i- 1 :25!.153(J80 
u:478.15snso 

Serviços do Estado : 

Escolas técnicas + •l2:000.000t$00 42:000.000/100 

Aproveitamentos hidráulicos da Madeira . + 8:000.000800 8:000.000/JOO 
50:000.000/JOO 

Províncias ultramarinas: 

Sociedade Hidroeléctrica do Revtté + 20:000.000#00 20:000.000/100 
20:000.000/JOO 

Total. 11:478.153,~80 70:7S6.77on5o 82:2G4.924/J30 82:264.924/130 
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Financ iamento por conta do produto da em issão de prom issórias 
do fomente nacional 

Energia: 

1 Iid.roolectrica do Cávado . 
Hidr·oeléctrica do Zêzere 

Indústrias: 

Companhia Colonial de Navegaçiio 
Companhia Portuguesa de Celulose 
Com1Jauhia Portuguesa de FoTnos E léctricos 

1'otal 

Cobertura destes financiamentos: 

Promissórias emitidas 
Antecipações concedidas pelo Estado . 
Ftindos de empréstimos. . . . . . . 
Fundos de contrapartida . . . . . 

P l ano aprovado 
em Conselho 
de Ministros 

de 
6 de Setembro 

de 1951 

~~~-

+ 

200:000.000,600 

+ 
+ 

201l:OOO.OOO,j00 

I 
Plano apr ovado Totai s em Conselho 

segundo a wo· de Ministros Soma dalidade de da aplicação 28 de Julho 
dos fundos de 1952 

100:000.000,600 100:000.000,~00 

100:000.000,500 100:000.000,600 
200:000.000/100 

' 

+ 200:000 .000/100 
43:400.000,500 43:400.000,j00 
5:500.000,600 5:500.000,600 248:900.000,600 

2-:18:900.000,600 ·148:900.000/iOO •148:900.000,600 

Aplicação de capitais do Fundo de Fomento Nacional 

163:500 . 000~00-

124:900.000$00 
65:000.000$00 
62:273.000$00 
33:227.000$00 

448:900.000$00 

Empréstimo à c. p, 

Empréstimo à C. P. 
• • • • • • • o •• • • • 

Aplicações de capitais do Fundo de Fomento Nacional 

j 

Plano aprovado em Conselho de Minist ros de 28 de Ju lho de 1952: 

Aproveitamentos hidráulicos da Madeira 
Noudar, L.<~• ..... . ...... ·. 

145.160$50 
2:892 .980J>30 

/ 

57:500.000$00 

3:038.040$80 

\ 
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· VIII-O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1952, 
referido a 31 de Dezembro de 1953 

Organismos 

Exactores: 

a) Da metrópole: 
Alfândegas 
Banco de Portugal (caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda 
Consulados 
Correios, telégrafos e telefones . 
Imprensa Nacional (tesoureiro) 
Tesonreiros rla Fazenda Pública. 

b) Do ultramar: 
Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 

Serviços do Estado: 

a) Autónomos: 
A.dministração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
At.lministração-Geral do Porto de Lisboa. 
Administração dos P ortos do D ouro e Leixões · 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Em.issora Nacional de Radiodifusão 
Fundo Especial de Transportes Terrestres 
Hospitais Civis de Lisboa 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 

b) Serviços com autqnomia administrativa: 
1) Com orçamento discriminado no Orçau1ento 

Geral do Estado: 

Escolas: 
Artes decorativas 
Belas-artes 
Comerciais 
Industriais 
Industriais e comerciais 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura, 
Regentes agrícolas 
Superiores 
Técnicas elementares 

Institutos: 
Comerciais 
Industriais 
Superiores 

a) Estabelecimentos de ensino: 

A translJortar 

Entra- Julga-
das das 

6 6 
23 23 

4 4 
86 81 
42 42 
1 1 

362 362 

1 1 
7 7 

1 
1 
1 
1 1 
1 
1 
1 
2 

2 
2 
6 
9 1 

29 1 
11 2 

2 
3 
2 
6 

2 
2 
3 

----
620 533 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- d~nd? Di~tri
dação d1st~1· htuc't :l ~ 

buiçao 

2 3 

I· 

I 
2 

2 
2 
6 
8 

26 2 
8 1 
2 
3 
2 
G 

2 
1 
3 

--
81 6 
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, Por julgar 

Organismos E~~:~n- J~\~su- Em Aguar-
Hqui- dando Distri
daç-tto distrj - huíd us 

------ -------------------- ____ _ _ _ hu_i_~ã_o _ _ 

Diversos: 
Liceus nacionais. 
Universidades . 
Outros serviços 

Cadeias . .. . 
Cadeias civi s . 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccion ais 
Colóni as penais . . . 
Colóni as penitenciárias . 
Prisões . . . 

T1·ansporte 

b) Estabelecimentos prisionais: 

... 

c) P olícias: 
J nternacional 
Judiciária 
Segurança P ública. 

a o . · o o o o 

Aeroportos . . . . . 
d) Diversos : 

Direcções-gerais . . . 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos ele criminologia 
Institutos diversos . 
Ju nt as di versas 
Laboratórios 
Reformatórios . 
Refú g ios dos tribunais cen trais de menores . 
Outros servi ços . . . . . . . . . . . • . 

2) Com verbas ou subsídios glob ais no Orça
mento Geral do Estado: 

Asilos . . 
Casas pias 
Centros .. 
Dispensários 
Institutos de assistência 
Instituto maternal 

Hospitais .. 
Maternidades 

Aeroportos . 
Casas da metrópole 
Casas de Portugal . 
Comissões de obras 
Institutos diversos . 

a)" Estabelecimentos e serviços el e as
sistência: 

b) Estabelecimentos hospitalares: 

c) Di versos: 

Juntas autónomas dos portos 

A transpm·ta1· 

620 ·533 

36 4 
. 7 1 
1 

2 
" 2 

2 
3 
3 
1 
1 

1 1 
4 
3 

4 
4 
1 
3 1 
6 
3 1 
2 
4 1 
3 

10 1 

3 
2 
4 
1 
5 
4 

10 
2 

1 
1 
4 

2 

1 

1 

81 

32 
5 
1 

2 
2 
2 
3 
3 
1 
1 

3 
3 

4 
4 
1 
2 
5 
2 

2 

2 ' 
. 8 

3 
2 
2 
1 
4 

. 4 . 

7 
2 

1 

4 
10 3 6 

6 

1 

1 

1 

1 

5 2 2 1 
9 1 4 4 

1 

3 

----- -----
787 553 213 1G 5 
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Por julgar 

Em AguaT'-Organismos Entra· Ju1ga-
das das Iiqui - d!lnd_o Dí~tri

daç.fto d1str1 - lnu das 

----------- ---------------------- __ ___ ____ nu_i_çã_o ___ 

Missões técnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos 
Q u tros servi ços 

Transporte 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 
a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agrícolas mÓv(:lis 
J<:scolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes). 
Escolas do magistério primário (ilhas adj acentes) 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) 
Lice ns municipais no continente . 

b) Outros serviços: 
Albergues de mendicidade 
Cofres privativos dos governos civis . 
Comissões venatórias. 
Distritos escolares . 
Comissões de obras . 
Estabelecimentos e serviços dependentes elo Minist ério do U l

tramar 
Fundos. especiais 
Outros serviQOS 

Corpos administ?·at·i-vos: 
Câmaras municipais 
li'ederações municipais 
.Juntas de freguesia 
.Juntas gerais 
.Juntas de província 

Organismos de coordenação económica : 
Comissões reguladoras 
In stitutos · 
.Juntas de exportação. 
.J u 11 tas nacionais . 

Diversos serviços: 
a) Pessoas colectivas de utilidade pública admini s

trativa : 
'Misericórdias 
Outras instituições . 

b) Outros serviços : 
Juntas de turismo 
Outros serviços 

Notas: 

Total. 

Faltam entrar as seguintes contas: 
Base aérea n.• 4; 

787 
6 
3 
8 

1 
3 
2 

3 
4 

12 
26 
3 
3 
5 

4 
7 
6 

553 

3 

2 

7 
25 
1 
2 
1 

2 
, 1 

303 119 
3 
3 
4 

11 

7 
3 
3 
8 

1 
2 

(i 

1 
1 

71 10 
34 6 

32 8 
6 2 

213" 
6 
3 
3 

;) 

1 

3 

4 
1 
2 
1 
4 

4 
4 
5 

153 
1 
"1 
4 

4 

4 
2 
3 
(i 

58 
27 

18 
3 

16 

2 

17 
l 

2 

2 
1 

1371 754 541 42 

Consulados de Portugal em Cantão e Xangai; 
Junta de turismo das Termas da Fonte Santa de Monfortinho; 
Misericórdia de Vila Flor. , 

5 

14 

l o! 

3 
1 

4 

3-l 
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Nota dos processos de contas da gerência de 1952 que foram julgados até 31 de Dezembro de 1953 

N. 0 56: 
e em que foram verificados alcances 

Responsável: Matilde de .Matos. Exactor da estação regional dos cor
reios, telégrafos e telefones de Belver, circunscrição de .exploração 

' da província do Alto Alentejo. 
Gerência: 30 de Agosto a 17 de Setembro de 1952. 
Alcance da importân:eia de 1.235$, praticado por pessoa ou pessoa,s 

estranhas ao serviço dos correios,. telégrafos e telefones, .em selos 
e fórmulas ·de franquia e cobranças por ·Conta de terceiros. 

O exactor ,fo] responsabilizado apenas pela importância de 15$, por 
não .ter arrecadado no cofre, como lhe compe'tia, selos e outros 
valores postais neste valor, pelo que lhe foi aplicada a pena de 
repreensão por escrito. Foi reposta aquela importância (de 15$). 

Acórdão de . quitação proferido pela comissão julgadOTa em 12 de 
Junho de 1953. 

N .0 1328: 

Responsável: Mário da Silva Ferreira. Exactor das estações dos -cor
reios, telégrafos e telefones do Funchal, dependentes ela circuns
crição de exploração elo arquipélago da Madeira. 

Gerência: 17 de Setembro a 2.3 de Dezembro de 1952. 
Al,cance da importância de 82.800$, em cobranças por conta de ter

ceiros, praticado pelo carteiro cobrador José Fernandes, que o nãü · 
repôs. · 

O exactor não foi considerado responsável pelo·s serviços da Inspecção 
dos Correios, Telégrafos e Tdefones, mas foi-lhe aplicada a pena 
ele cinco dias de suspensão de exercício e vencimento por outras 
faltas. 

Acórdão proferido pelo Tribunal de Contas em 10 d·e Novembro dP 
1953, condenando o responsável na referida importância, acres
cida dos respectivos juros de mora. 

Observação. -Segundo informação prestada pelos .correios, telégra
fns e telefone·s, a, importânoia dç alcancf\ foi coberta pelo Fundo 
de Cauções, criado pela Lei n. o 1 92.2, de 14 de J '\].nho d·e 1953, 
circunstância esta que só foi conhecida da Direcção-Geral do Tri
bunal de Contas em 5 ele Dezembro de 1953, posteriormente, por
tanto, à data do julgamento. Em face desta informação, o processo 
subirá de novo para os fins que o Tribunal de Contas julgar mais 
con veni'en tes. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1952 em que se verificou falta de descontos 
respeitantes a imposto do selo, assistência aos funcionários civis tuberculosos 

e Caixa Geral de Aposentações e de que foram feitas as respectivas comunicações, 
nos termos da «Ordem de Serviço n.• 123» 

N. 0 1367.- Museu Etnológico Dr. Leite de Vas·concelos, por falta 
de desconto de quotas para a assistência aos funcionários civi·s tuber
culosos. 

81 

Nota dos processos relativos à gerência de 1952 em que se verificaram responsabilidades devedoras 
e em 31 de Dezembro de 1953 aguardavam julgamento 

N.o 166.- Liceu Municipal de Santo Tirso. 
N.o 179.- Delegação da Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos paTa 

os aproveitamentos hidráulicos da Terceira. 

6 
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IX- Mapas e qua-dros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.o 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1952 

Impostos directos gerais 
Impostos indirectos •• 
Indústrias em regime tributário especial 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços 

Receita·s e despesas 

Receita ordinária 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado- Participação de lucros · 
Rendimentos· de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições . . . . . o • • • • 

Consignações de receita o • • • • • • • • • • o • o • • • • • • • • • • • 

Orçamento Gera\ 
do Estatll) 

1.549:950.000,1 00 
1.654:830.0001)00 
295:173.000,~00 

269:104.500 1) 00 
323:610.000f500 

27:856 .800,'100 
370:438.574i)OO 
257:523.692~00 

Conta Geral 
do Estado 

1.815:280.941 ,'100 . 
2.401:761.6031)80 

341:618. 725/,!60 
330:025.433 ,~30 

325:875. 701,)35 
31:442. 798,'130 

290:123.098;'130 
271:9U.740;'170 

Diferenças 

+ 265:330.9H{IOO 

+ 746:931.603/,!80 

-r 46:445. 725 ~60 

·+ 60:920.933J 30 

+ 2:265 . 701;'135 

+ 3:!\85.998/)30 

- 80:315.475/,!70 

+ 14:389.0481)70 

Soma da receita o1·diná1·ia . 4. 748:486 .!\66 /1 00 5.808:041.042,)3Q._ + 1.059:554.476,)35 . 

Receita extraordinária 
Amoedação •••• • ••••••• 

·Importancia de parte dos saldos de contas de anos económico s findos . 
}'nndo de contrapartida do Plano Marshall. • • • • • • • • • • . . • 
Produto do empréstimo do Plano Marshall • •••••••.•. .• 
Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 
Produto da venda de títulos ou empréstimos a realizar . .•.•... 
Reembolso do adiantamento às províncias ultramarinas nos termos do§ 2o 0 do artigo 1.0 do Decreto n. 0 35 811 

Exces~o das despesas sobre as receitas 

Di Vida pública • 
Encargos gerais 

Serviços próprios dos Ministérios.: 
Finanças. 
Interior . 
Justiça • 
Exército. 
Marinha . 

Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. o • 

Ultramar • •••• 
Educação Nacional . 
Economia •.... 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Svcial • 

Finanças. 
Interior . 
Justiça • 
Exército • 
lllarinJm • 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. • • 
Ultramar . .... . 
Educaçrw Nacional • 
Economia ..... 
c·omunica~.ões . . . 
Corporações e Providência Social . 

Excesso das receitas sobre as desposas 

Soma da receita exlTaordiná1-ia . . . . . . 

Soma das receitas ordináTia e ext?·aordinária 

Total 

Despesa ordinária 

Soma 

Soma dos serviços próprios . 

Soma da despesa OTdinária. 

Despesa extraordinária 

·. 

.· 

Soma da despesa extraord·inária 

Soma das despeaaa ordiná1·ia e extraordinária . 

Total 

Resumo 

5:;,oo.ooo,~oo 

282:500.000,~00 

59 :500.000,~00 

48:000.000 ,100 
5 :0 :J o.ooo,~oo 

821:5c0.0001j 00 
-11-

1.222:020.000,100 

5.970:506.566/100 

+ 
5.970:506.56,;/loo 

!\73:040.162,'170 
413 : 4~4.081,'180 

986:534 .244 ,j50 

297:590.108MO 
601 :840.566,'100 

• I 144:449.688,'110 

:I 655:967 .300,'130 
387:953.649/100 

• Si: 109.338/100 
3~2:006.263~00 

55:787 .I 60,'150 
525:0:>~.3G6/i50 

199:936.3611)80 
333:5GD.586IJUO 
28:122 . 170,j00 

3.649:431 .5">7 ,j30 

4.635 : %õ. 8fl l ,~80 

572:200.000,)00 

-ii-
+ 

82:500.000",)00 
10:000.000J"OO 
4:000.000/jOO 

506:170.000500 
lO:OOO.OOO,jOO 

-.~-
79:000.000;j00 
65:G00.000ij00 

250.000,}00 

1.330:020 .000{100 

5.965:985.801 ,$80 

4:520.764.>20 

5.970:50G.566/IOO 

+ - 5:500.000;'100 

+ - 282:500.000/100 
68:842.154 ,)40 + 9:342.154,'140 
26:227 .957/.!10 - 21:"772.042/.!90 

-li- - 5:000.000/)00 

+ - 821:520.000/100 
3:000.000,\00 + 3:000.000,'100 

98:070.111 ,'150 - 1.123:949.888/l50 

5.906:111.153,j85 - 6;1:395.412,'115 

+ + 
5.9or.:111.1 :;~.~~fi - 64:~~5.412/315 

I 527:145.338,'140 - 45:894.824,'130 

I 
414:131 7111150 + 637.629/170 

941:277 .0491)90 - . 45:257 .1941)60 

317:452.159/160 + 19:862.051/j50 
613:646.977/160 + 11:806.4111)60 
142:004.551 ,~ 10 - 2:445.1371)00 
641:205.H63,'100 - 14:761.437 /j30 
370:972.888/120 - 16:980.7GO,S80 

90 :219.05D/i90 + 3:109.721/190 
323:66 !.829,j90 8:344.4331) 10 
51:002.n~:l ,no 4:784.f671J40 

4D1:2DG. 71G,j70 33:802 . 649 ~80 

170:786.2DO,j l0 29:150.0711FO 
337:36D.24i ~50 + 3:799.661 ,$'59 
'• 23:014.893,)70 5:107.2761)30 

3.572:633.4l0,)4tJ ·76:798.0861190 

4.51R:910.520/i30 122:0:i5.281i/50 

613:005.877 /i40 + 40:805.87•7 ,j40 
1:248.8D4 1~00 + 1:248.894/100 

+ + 
82:316.549,)90 183.450/j10 
10:819.013,S10 + 819.013/110 
3:002 .311 ,soo 997.689,$00 

485:555.213,'1 10 20:914.7861j 90 
12:UOO.OOO,j00 + 2:000.000,j00 

+ + 
74:83D.968IJ60 4:160.031MO 

• 55:091 .1 211)50 10:508.878{150 

-11- 250.000,j00 

1.337:878.918/)60 + 7:858 .94S,j60 

5.851:789.·1G8/i90 114:196.332,$90 

54:321.684/195 + 49:800.920/175 

5.906:11 !.153/J85 64:395 .412/115 

Orçamento Gernl do Estado Conta GPral elo Estado 

Designações 

Receitas o •••••••••••••• o ••••• o • •••••• ••• 

Despesas ••••• o ••• o • • ••••••••••• •• •• • • • o 

Dijereru;aa . o • • • • • • • • • • • 

(a) SD.ldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental • 
Saldo de gerllncia. 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordinárias 

4. 7 48:486.566/100 1.222:020.000/100 
4.635:965.801/180 1.330:020.0001)00 

112:520.764/120 108:000.000í)OO 

Diferença pm·a mais 

Somas 

5.970:506.566/100 
5. 965:985.8011l80 

(a) 4:520.764,$20 

4:520.764,'120 
54:32!.684,)95 

49:800. 920,) 75 

Receitas o despesas 
Somas 

Ordinárias Extraordinárias 

5.808:041.042,j35 98:070.111 ,j50 5.906:111.1531)85 
4.513:910.5201130 1.337:878. 948;$60 5.851:789 .4681)90 

1.29J: 130.522,j05 1.239:808.837 MO (b) 54:321.684/195 

1?5 
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MAPA N.o 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1952, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

I 
Inscrições orçamentais Alterações 

-
Proveniências Inscri ções 

rectificf!.das 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferença 

/ 

Receita orcl-inéwic~: 

Impostos directos ge ra is , . 282:950. 000~00 1.267:000.000$00 1.549:950.000$00 26:727 .394,)90 - 1>- 26:727.394$90 1.576:677.394$90 
Impostos indirectos ... 429:830 .000~00 1.225:000.000;!)00 1.654:830.000~00 157:957.67 4${)0 - I>- 157:957 .674~00 1812:787.67 4$00 
Indústrias em r egime tri-

butário especial . . . . 295:173.000$00 - 1>- 295:173.000$00 - />- -1>- - 1>- 295:173.000$00 
Taxas - Rendimentos de r 

diversos serviços ... 179:234.500$00 89:870.000~00 269:104.500$00 10:393.724$40 - I>- 10:393.724$40 279:498.224$40 
Domínio privado, empresas 

e indústrias do Estado-
Participação de lucros . 275:610.000$00 48:000 .000~00 323:61.0.000$00 12:389.401$90 - $- 12:38Q .401$90 335:999.401$90 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . . 27:856.800$00 - $- 27:856.800$00 - 1>- -1>- - 1>- '27:856.800~00 

Reembolsos e reposições .. 250:845.214$00 119:593 360$00 370:438.57 4$00 27:196.926~00 - I>- 27:196 .926$00 397:635.500$00 
Consignações de r eceita 94: 101. 292$00 163:422.400~~00 257 :B23. 692$00 75:086.527$80 - $- 75:086.527$80 332:610.219$80 

Some~ . ..• .1:835:600.806$00 2.912:885.760$00 4.748:486.566$00 309:751.649$00 - I>- 309:751.649$00 5.058:238.215$00 

Receita ext1·aorchná1·ia 1. 220:803 .480;,00 1:216.520$00 1.222:020.000~00 253:147 .388g~00 - 1>- 253:147. 388$00 1.475:167.388$00 

T otal .... 3.056:4.04.286$00 2.914:102 .280$00 5.970:506.566$00 562:899.037$00 - 1>- 562:899.037$00 16.533:405.603$00 
-· 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, c~m o mapa inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 

MAPA N.o 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1952, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
Não alteradas Alter adas Soma Para mais Para menos Diferença rectificadas 

Despesa ordlnârla 
Finanças ••.••••••••• ••••.• . • 756 :005.782,320 528:118.570/140 1.284:124.352/160 88 :360.910,~50 45:474.673;S30 42:886.237 ;S20 1.327:010.589,180 
Interior ....... . .. ... . . ! .... 116:801.653;S60 485:038.9121140 601 :840.5ti6;SOO 36:23 1.97 1 ,~50 6:897-.4131100 29:334.558,550 631 : 175 .1 24,~50 

Justiça .•....•• : ..•.... .... . 42 :580 .1331160 101:869 .554;S50 144:449.688/110 10:237.641p60 4:101.83 1;SIO 6:135.8101150 150:585.498/160 
Exército ................... . 233:746 .6'47 ii 50 422:220 .652,180 . 655:967.3001130 4.1 :143 .803/140 29:571.802;S80 11:572.ooo n6o 667:539.3001190 
Marinha .... . ............... 58:167 .355,\lOO 329:786.294,\lOO 387:953.64 91100 33:48L064,\l20 11:302.064,\l~O 22:179.000,~00 I 41 0:1 32.G49,~oo 
Negócios Estrangeiros .... . .... .... 28:800.038{i00 58:309.300 ,~00 87:109.338{i00 21:640 .115/170 754.685,~10 20:885-.430/160 107 :99•1. 7GS,\l60 
O])ras Públicas • • . . . . . . • . . • . . . . . 254:125 .263/100 77:881.000{i00 332:00G.263{iQO 24:026.1581180 4:947.360/)00 19:078.798{i80 351:085.061,~80 

Ultramar . ...... . . .. . ... . ... . 40 :449.681/110 15:337 .479/)40 55:787 .160 ,~50 1:720 . 715,~40 235 . 715{i40 1:485.000{i00 57:272 .160/)50 
Educação Nacio nal •.. . ........ • . . 326:835.926{i30 198:263.440,$20 525:099.366/150 18:417.787/)90 14:331.993{i00 4:082. 794/)90 529:182.161,j40 
Economia · . ....... . ........ . . 140:441.396/180 59:494.965,\lOO 199:936.361/180 10:799.346/110 2:460.575{i10 8:338.771/jOO 208:275.132,~80 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 158:813.386/) 00 174:756 . 200,~00 333:569 . 586,~00 95:941.398/)90 40:129 .087/jOO , 55 :812.311/190 389:381.897 {190 
Corporações e Previdência Social . . • . . • . , 26:185.230/100 1:936.9·~1100 28:122.170/100 169.520 ,~ 60 169.520{160 - 1$- ' 28 : '12 2.170 ,~00 

Soma . .. . ... ... 2.182:952.493/110 2.453 :013.3Ó8,HO 4.635:965 .801 /)80 382:170.434 /160 160:379.720/$60 221 :790.714,$00 4.857 :756.!\15 /)80 

Despesa extraordinária 
Finanças . . . .. . . ........... . . 7:200.000/,100 565:000.000/100 572:200.000,~00 308:908.000,$00 50:000.000/100 258:908.000/) 00 . 831:108.000,)00 
Interior ............ . . . .... . + -11- -11- 1:248.935{100 -/)- 1:248.935/1 00 1 :2·18. 935/)00 
Justiça ••. ••.. ... ..•..••.•.. -11- -/)- -11- + -11- + -11-
Exército .................... 82:500.000/lOO -11- 82:500.000,)00 -/)- -/)- -11- 82:500.000,$00 
Marinha •• •.•. • •• . .••••.•. . . 10:000.000{100 -11- 10:000.000 /100 2:061.000,\100 -11- 2:0jll.OOO{i00 12:061.000,$00 
Negócios Estrangeiros , .. . .. •.. • • .. 4:000.000/100 -11- 4,000.000/)00 -11- -11- -11- 4:000.000,)00 
Obras Públicas . . . • • . • . • . . • . • • . . 313:270.000/100 193:200.000/100 506:470.000/100 69:004.113{i00 1:000.000/JOO 68:00•1}13{100 574:474.113,<)00 
Ultramar . ................... - 11- 10:000.000/100 10:000.000/100 2:000.000/iOO -11- 2:000.000,$00 12:000.000,) 00 
Educação N acions.l . . . . . . . . . . . . . . . + -11- + + -11- -11- -11-
Economia ..... .. . ......... .. 32:870.000/100 46:130.000{i00 79 :000.000/,100 ~:840.000,)00 170.000,~00 1:670.000/100 80 :670.000{100 
Comunicações • • • • • • • • . • . • • . . . . 60:600.000/JOO 5:000.000/100 65,600.000/100 7:216.275/100 -11- 7:216.275/100 72:816.27!\{100 
Corporações e Previdência Social • . . . . . . . 250.000/,100 + 250.000/,100 + + -11- ' 250.000,)00 

Soma . ••.. ..... 510:690.000,~00 819:330.000MO 1.330:020.000/100 392:278.323/100 51:170.000~00 341:108.323/)00 1.671:1 28.32~.~00 

Total • •..•••..• 2.693:642.493{110 1 3 .272:343 .308/170 5.965:985.801/,180 774:448 .757/160 211 :549.720{160 562:899.037/jCO I 6.528:884.838,$80 

Ob•ervação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1952 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajusta,.,.,ento) 

. 
D esignação Docu~entos 

Metais Papéis de crédito Dinheiro para amoedar 

Saldo em 1 de Janeiro de 1952 • • • • • • • • • • . • • • • • . . • • • • . • 336:916.664i)20 38:238.472/154 275:524.508/104 202:493.8721136 

Entradas 
Recélta liquidada: I 

'Ordinária . • • • • • . . . • . . . • . . • . • • . • . 5.904 :543.9~31175 

Extraordinária • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . 98:070.1111')50 
: .002:614.035/)25 + - /)- -/)-

llteceita cobr ada: 
Ordinária ••••.....•...... . .. •.. • 5.808:041.042#35 
E.<traor.dináril,l • . . . • • . . . . . . . . . • . . . . 98 :070.111/)50 

-/)- -/)- -/)- 5.906:111.153/185 
fteo.dimentos e despesas públicas : 

·Receita cobrada. • . • • • . .. ... • . . . . • . . • . • 5 .906:111.1531185 -11_:- + + -/)-
.Operações por encontro • • • . . . . . . . • . . . . . 12.271 :568.7 46/)20 + + + 18.177:679.900/105 

Autorizações de pagamento : 
Importfincias pagas • • • • . . . . . . . . . . . • • . 5.851:789.468/)90 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1952 ... 946.2691130 

5.852:735. 738/)20 -ii- + + 
Fundos saídos dos 9Jferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas ·públicas • . . • . . . . . • . • 5.851:789 .468{!90 
Reposições • • • • • • . • . • . . . . . . . • • • • • 20:810. 758/'pSO 

-/)- + + 5.872:600.227 {170 
Operações de tesouraria: 

Banco de Portug.ãl., como caixa geral do Tesouro - Saídas 14.808:686.167 {!81 
Diversas operações • . . . . . . . . • . . . . . . . . 11.780:986.296,$96 + • 39:890.718/)83 • 371:718.235/iOO -/)-
Operac;ões de fun do nno . . . . • . . . . . . . . . . • 20.640i)80 
Operações por encontro • • . • • . . . • • . • . . . . 12.300:909.807 i) 55 

+ + -i!- • • 38.890:602.913812 
TE"ao.sferêneias de fundos ................. . .... .. . ... - {!- -/)- - ii- 2.110:096.609,$50 

Soma d as entradas . . . . • • . . . • . 12.192:266.437 {!65 78:129.1911137 647:242.743~ 04 71.159:584.676/158 

~xcesso das despesas sobre as receitas • • • • . . • o • • •• • o •• o • • + -/)- + + 
Total . ••• ..... .......• 12.192:266.437 .~ 65 78:129.1911/37 647:242.743/)04 71.159:584.676/)58 

Saldas 
<CobrMça efecttW.da : 

-~-

R-eceita ordinária • • • 5.808:041.042i)35 
Receita e.xtraord.inátia 98:070.111 i)50 

5.906:111.153/)85 + + + 
!Receita anulada • . • • • . • • • • . . • • . • • . • • • • • . . . • • • . • 71 :522.257/i80 + + + 
:Despesa li qui dada : 

Qrdln ária • . • 4.514:628.244{/90 
E.xtraordlnária 1.338:107.493/130 

. 5.852:735.738/)20 + + + 
!Despesa efectuada ' 

Qrdinácia •.• 4.513:910.520,$30 
Extraordinária • .. 1.337:878.948/i60 + + + 5.851:789.468i)90 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro •• • o •• • • + + + 18.152:699.276845 

IFnndos saídos dos diferentes cofres públicos • + -/)- -/)- 5.872:600.227 /j70 

C>perações de tesouraria: 

Banco de .Portugal, como caixa geral do 
Tesouro- Entradas. • 15.283:527.278/139 

Diversas operações ••• 11.336:553.639{/81 - {i - • 65:434.320i) 13 • 622:243.323/120 + 
· Operações de fim do ano • 12:187.396i)20 
Operações por encontro • 12.271:56S.7'4Gi)20 

- /1> - - {J- + • 38.903:837.0GO/i60 

'Transferências de fundos o • • • • • • • • • • • • • • • + + + 2.108:897 .617 {140 

Soma das saídas • 11.$30:369.149,~85 65:434.320/j 13 622:243.323~20 70.889:823.651{!05 

Excesso das receitas sobre as despesas • • • • + + + 54:321.684{/95 

Soma. 11.830:369.149#85 65:434.320 ~ 13 622:243.323{/20 70.944:145.336{!00 

&Ido em 31 de Dezembro de ·1952 •• o ••• 361:897.2871180 12:G94.871i)24 24:999.419,,84 2 15:439.340,~58 

Total. 12.192:266.437 i)65 78:129.191 ,$3 7 647:242.7431)04 71.159:584.676,$58 

(a) Esta lmportll.ncla corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal • · 

Q bse>·vação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. , 

Soma 

853:173.517/114 

6.002:614.035/)25 
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5.872:600.227{/70 

-/)-

39.302:211.866,$95 
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84.077:223.048/)64 

+ 
84.077 :223.048i)64 

5.906:111.153/)85 
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MAPA N.o 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1952, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depoiJl de rectificado-, demonstrações modelo n.0 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos 
de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e da:s importâncias por pagar organizadas pelas direcções 
de finanças distritais -

Importâncias avaliadas Receitas 

Capitnios 
Por cobrar Por cobrar Orçamento Alterações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anniadas em 31 inicial rectificado , de 1952 de Dezembro 

de 1952 

~eceita ordinária : 

Impostos directos gerais . . . . . 1.549:950.0001/00 26:727.3941/90 1.576:677.394/190 127:718.987/120 1.889:776.086/140 1.815:280.941 /100 63:690.1251/40 138:524.0071/20 
Ilnpostos indireclos ••• o ••• 1.654:830.000/100 · 157:957.67 41/00 1.812:787.67 4/100 182:947 .704/)30 2.413:381.037 /)70 2.401:761.603/180 1:907.7531/30 192:659.384,500 
Indústrias em regime tributário es-
.t. pecial ..•........•. 295:173.000/100 + 295:173.000/)00 
Ta~as- Rendimentos de diversos 

13:342. 7851/!lO 345:190.6341/30 341:618.725/)60 2:162.293/)10 14:752.4011/50 

serviços . . . . . ~ . . . . . . 269:104.500/)00 10:393.724/140 279:4!18.224,$40 5:220.938,$40 331:231.7621/70 330:025.433/130 540.234/)20 5:887.0331/60 
Dominlo privado, empresas e ln-

dústrias do Estado -Participa-
-

çilo de lucros •• o o. o •• o 323:610.000{100 12:389.401/190 335:999.401/190 100.791/!90 326:183.248i)35 325:875.701 i)35 34.326,~60 383.012/130 
Rendimentos de capitais, acções 

e Obrigações de bancos e campa-
nhias . .... .... •... 27:856.800{100 + 27:856.800/100 + 31 :442 .798,$30 31:4.42.798/130 + + Reembolsos e reposições . . . . . 370:438.57 4/100 27:196.926/100 397:635.500/)00 2:900.327 1F O 290:632.235/170 290:123.098/130 275.193/jOO 3:1~4.2721/ 10 

. l. Consignações de receita • . . . . 257 :523.692/jOO 75:086.527 /)80 332:610.219/180 4:676.128/180 276:706 .1 20{130 271:912. 740/)70 2:912.332i)20 6:557.176/120 
Soma da 1·eceita ordiná1·ia 4. 7 48:486.566/JOO 309:751.649{100 5.058:238.215,$00 336:916.664/120 . 5.904:543.923/175 5.808:041.Q42i)35 71:522.257/180 361:897.287,180 

Receita ex/1-aordinária . . . . . . • • 1.222:020.000i)OO 253:147 .388/jOO . 1.475:167.388/100 -/)- 98:070.111/150 98:070.111 /150 -/1- -/)-:J"··_l. 
'lbtal das 1·eceitas ordinária 

1 ~r; .. c e ext:J·ao?·dinária • . • • • 5. 970:506.566/jOO 562:899.037 /)00 6.533:405.603,100 336:916.664,~20 6.002:614.035{125 5.906:111.153/185 71:522.257/180 361:897.287 {}80 

Excesso das despesas sobre aa 
1·eceitaa . . . • • • • • . + + -/1- + + + + -1/-

(;( Soma • ..•......• 5.970:506.566/100 562:899.037 i)OO 6.533:405.603/)00 336:916.664,520 6.002:614 .035,~25 5.906:111.153/185 71:522.257/180 361:897.287,180 

~ Importâncias orçamentadas Despesas .. 
~ Ministérios 

~ 0?~~~~to Alterações ?:it":::d~ Autorizadas Pagas Anniadas 

Divida pública •.•. . · • .. •. .•... • . .... -. 573:040.162/170 - 14:482.233/160 558:557.929/,!10 5:;7:147.946/)30 527:145.338/140 2.607 1~!10 
Encargos gerais ••.••• : . . • • . . . . . . . . . . . 413:494.081/180 + 14:374.6551}50 427:868.737i)30 414:328.672/160 414:131.711J50 196 . 961 ~ 10 

Soma . . . • • • • . . • . • . . . . . . • • • • , 986:534.24M50 - 107 .578i)10 986:426.666/!40 941:476.618/J90 941:277 .049 ,~90 199 . 569,~00 

Se1·viços próprios: 
Finanças • • . • • • • . • • • . • • • • . • . • • • . . . 297:590.1081~ 10 42:993.d15i)30 340:583.923/)40 317:517.385/190 317:452.1591/60 65.226/130 

"' Interior. • . . • • • • • . • • • • , • • . • • • . , . . . 601:840.566/100 29:334.558i)50 631:175.124i)50 613:668.854,$70 613:646.977 i)60 21.877 ~ lO 
] J Justiça • ••.• : • . • • • • • • • • • • • • • • • • . . 144:449.688/,!10 6:135.810/150 )50:585 .498/160 142:082.3501)80 142:004.551/)10 77.799 /,! 70 
;ã ) Exército .•. , ...•••••• , ••. ·• . • • . . . . 655:967.300/)30 11:572.000 1~60 667:539.300/lflO 641:243.183/jOO 641:205.863~00 37.320/,!00 
ê) Marinha •..•.•••••.••••.••.•• - . • . • 387:953.649/100 22:1i9.0001~00 410:13~.649/100 371:023.6701~ 10 3i0:972. 888 1~20 50.781 1190 

Negócios Estrangeiros ••..••••...•..• ··• . • . 87:109.338/,!00 20:885.430/160 107:994.768~60 90:230.297 1)20 !l0:219.0õlÍ/190 11. 237 1~30 
Obras Públieas . .•..• , •••••• ..••• , . . . 332:006.263/)00 19:078.798/180 351:085.061/)80 323:712.085/)30 323:661.829,~90 50.255/140 
Ultramar • • . • • • • • • • . • . . • . • • • . . . . • . 55:787.160/150 1:485.000/100 57:272.160/150 51:006.548i)60 f>l:002.993{i10 3.555/)50 
Educação Nacional • . . • . . • • . . . • . • . . . • . . 525 : 0~9.366 ,~50 4:082 .794/190 529:182.161,~40 491:456.899i)80 491 :296 .716r)70 160.183/110 
Economia . • • . . • • . • • . • • • . • • . . • . • • • . 199:!136.361 ,~80 8:338.771 /)00 208:275.132 ,~80 170:815.960 1~50 170:786 .290 1~10 29.6701/40 l Comunicações. • • • • . • • • • • • • • • . • • . • • • • 333:569.5861100 55:812.311 /190 389:381.8!17/190 <)37 :369.731 1)70 337:369. 247/)50 484/i20 

I 

Corporações e Previdência Social . • . . • • • . . • . . . 28:122.170.~00 -í!- 28:122.170/)00 23 : 024.6581~40 23:014 . 8!)~~70 9.76,J1FO 

Soma dos aet·úçoa pt·~p~ioa. • • • . • . • . . . . . . 3 . 64~ :43:.5f>7/130 ~21 : ~98.~~2/)10 3.871 : 3~0 · ~ '19 /1 ~0 3.~73 :1 5 1.626,~00 3.~72:633.:i0 1$ 40 518. 1 55 1~60 

Total da despesa ordmana. • . . • . . • . • • . . . 4.63o:96o.801/)80 "21:~90.114 /)00 4.857:7o6.o15/180 4.o14 :G28.244 f7 90 4.o13:910.o20/)30 717.72~ /i 60 

Finanças • . . . . • • • . . • • • . . • . . • . . . . • • 572:200.000/)00 258:!los.ooo ,~oo 831 :1 08.000§00 613:007.877i)40 613:005.877/140 2.0001)00 
Interior. . . • . . • • . . . . . • . . . . • • • . • . • . - /1 - 1:248.935/100 1:248 .93:>1)00 1: 2,18 .894/)00 1:2,18.8941/00 -1/-

"' Justiça • • . . . • . • . • • . • • . • . • • . . • • • • • -/1- -~- -/1- -íJ- -11- • -/1-
:5 Elxército • · • · ••...••.•..•••• .••. • , 82:GOO.OOOnoo - /1 - 8~:500 .000/jOO 82:316.54!li)!l0 8~:316 . 54!1 1)90 -i)-
:ã 1\larinba • . • • . . . . • . . . . . • • • . . . . . . . . 10:000.000/)00 2:061.000;}00 12:061.0001)00 10:819.013/i!O 10:819.013!\ilO -/1-
~ Negócios Estrangeiros . ..•..••. · • • • • . . . • • • 4:000.000/100 -11-- 4:00ii.0001)00 3:002.311 fiGO 3:002.311 /1 00 -/,!-
:! Obras Públicas • . . . • . • . • . • • . • . . . . . . • . 506:470.0001)00 68:004. 113/)00 574:4 74 .1131)00 485:781.6~5/)30 485:555.213/j iO 226.472,S2 0 
~ Ultramar • . • • . . . . . • . • • . • • • • • . . . . • • 10:000.000,$00 2:000.000/100 12:000.000/100 12:000.000,$00 ' 12:000.000/100 -11-

Educaçiio Nacional • • . . . . . • . . . • . • • . . • • • -/!- -11- - /!- -{!- -IJ- -fi-
Economia. · . · • . . · . · •. , • . . • • . . . . . . . 79:000.000 1100 !:GiO.OOObOO 80:670. 000/)00 74 :840.041/110 74 :839.!168{!60 72,}50 
Comunicações . . . • • . . . . . . . . . • . . • . • . • . 65 :600.000/)00 7:216.275/)00 72:816 .27õ1$00 55:091.121 1~50 55:091.121{!50 -{l-
Corporações o Previdência Social • • . • . . . . . . . . . , 250.0001~00 -1)- 2f>O.Or.01)00 -i)- -11- -11-

• Soma da despesa extraordinária . • . . • • • . . • . 1.330:020.000/)00 311:108.3231100 1.67 1:1:2 ~ . 323 1~00 1.338:107.4!)3,130 1.33i:878.948,$60 228.5<14,)70 

Total das dupesaa ordinária e extrao rdináda . . . • • ú.!l65:985.8011180 562:8(1n.037 1)00 6.528:8K·l. 838 1~80 5.852:735.738§20 5.851:789.468/190 946.269,)30 

Exr.esso das receitas sobre as d(spesas. • • . . . . • . 4:520.764/120 -11- 4:f>20.7G4,~20 149:878.297,)05 54:321.684i)95 70:575.988,~50 

Soma. • • • · • • • · · • · • · · · • • · · • • • • 5.970:506."566{!00 562:899.037 l'.OO 6.533:405.60<l/I OO 6.002:614.035/125 5. !l06: 111.153/!85 71 :522.2571180 

Observação.- Este mapa confere com o insorto a pp. 16 o 17 da Conta publicada. 
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"MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.0 30 e ou 

I 

Fundos saídos 

' 

Despesa -

. Soma 

Ordinária Extraordinária 

527:145.338~40 + 527:145.338/140 

414:247.693/140 + 414:247.693/140 

318:587.905/160 617 :299.007/1~0 935:886.913/150 
\ 

1.259:980.937/140 6 t 7:299.007/190 1.877:279.945/130 

613:843 . 4 00~60 1 :248.894~00 615:092.294/160 

142:074.156~20 + 142:074.156~20 

642:958.728/160 82:316.549/190 725:275.278~50 

371:627 .054~40 10:827 .294M O 382:454.348/150 

90:619. 703~00 3:002.311/100 93:622.014/100 

' 323:831. 735~30 496:273.925/140 820:105.660/170 

51:273.1771110 12:000.000~00 63:273.177 {)10 

491:497.198/180 + 491:497.198/180 

I 
171:057.072/120 75:265.613/190 246:322.686Dl0 

.. 337:433.354/190 55:137.227/180 392:570.582/)70 

.23:032.885/)20 -a- I 23:032.885/120 

4.519:229.403/170 1.353:370.824/100 5.872:600.227 ~70 

Observação.- Este mapa confere com a Conta Geral lnserta a p. 19 da Conta publlcada. 
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N.• 6· 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1952 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.0 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordinária Extraordinária 

-.~- + + 527:145.338/140 + 527:!45.338,HO 

115.981/)90 + 115.981/190 414:131.711 /150 + 414:131.711/150 

1:135.746/100 4:293.130/150 5:428.876/150 317:452.159/160 613:005.877 /)40 930:458.037/)00 

1:251.727/190 4:293.130/150 5:544.8581)40 1.258:729.209/)50 613:005.877/)40 1.871:735.086/190 

196.423/100 + 196.423/100 613:646.977/160 1:248.894/100 614:895.871 /160 

69.605/110 + 69.605/110 142:004.551/110 + 142:004.551/110 

1:752.865/160 -11- 1:752.8651160 641:205.863/100 82:316.549/190 723:522.412/190 

654.166~20 8.281/100 662.447/120 370:972.888/120 10:819.013/110 381:791.901~30 

400.643/110 -/jr 400.643/110 90:219.059/190 3:002.311/100 93:221.370/190 

169.905/140 10:718.712/130 10:888.617/170 . 323:661.829,190 485:555.213/110 809:217.043,$00 

270.184/100 + 270.184/100 51:002.993/110 12:000.000/100 63:002.993/110 

200.482/1 10 + 200.482/1.10 491:296.716,$70 + 491:296.716/170 

270.782/110 425.645/)30 696.427/140 170:786.290/110 74:839.968/160 245:626.258~ 70 

64.107/) 40 46 .106/)30 110.213670 337:369.247/150 55:091.121650 392:460.369/100 

17.991~50 + 17.991/150 23:014.893/)70 - {i- 23:014.893/170 

5:318.883/140 15:491.875640 20:810.758/180 4.513:910.520/130 1.337:878.948/160 5.851:789.468/190 
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I 
I· Cofres Negóci Comunicações ' Corporações Soma ,f1 Estrange e Previdência Social 

~ 
I 

Aveiro -~~ o 2:714.852$60 669.041$90 56:066.674$60 
Beja o 37.670$60 461.886$20 20:326.324$10 

' 
Braga .o o 43.874~60 733.970$70 42:918.057$40 
Bragança. :o o -1>- 406.719~30 23:978.228$70 

I Castelo Branco b p 117.843:$10 595.827~70 36:743.051$50 
Coimbra p o 1:142. 297$20 530.130$70 140:672.505$00 
Évora ... o o 374 .917$00 441.735:$10 79:504.193~20 

Faro . .lo o 4:525.626~60 . 427.608$10 47:178.215~00 

Guarda. .O o 3.425$50 405.656$80 27:177 .412~00 I 

Leiria lu ~ 16.655$00 595.745$20 51:680. 363$90 

' Lisboa .o 20:158.530 267:104.380MO 12:657.138$50 3.083:208 .587$50 
Portalegre !o o 1.550$00 463.560;§30 33:324. 22U70 r Porto. .o 5.4 o 40:194.363$80 2:069 .397$80 323:81 5 . 29611!70 
Santarém . o o 9.239$10 fl45.896,ji60 81:617. 904~30 

,. 
Setúbal . u o 1:301.398$60 717.580$30 34 :968.604$40 ~· 
Viana do Castelo .o o 558.768$30 379 .119$80 25:697.721$40 

l Vila Real . o o 14.227~40 400.577$80 31:104.059$70 
H Viseu . o o 8.783~20 419.507.~80 51:144. ~32.,'!30 ) Angra do Heroísmo o o 2:979.064.,'!60 15.345~60 45:736.357 J80 

~ 
Fuuchal. o o 4:129.193$60 5!.963$90 33:440.874.,'!80 
Horta. .o ·o -{>- 2 850$00 I 0:46!.440~70 
Ponta Delgada .o o 12:154 . 8G5~80 38.406$40 34:939 775~20 
Alfândega de Lisboa - I>-

,_ 
28: 190.598~80 

Alfândega do Porto -I>- -1>- 12:723.646.,'!30 
Repartição do TesourO 70:455.6Ç0 357$90 218$70 127:899.491$50 
Casa da Jioeda -~- -1>- 18:249.012$10 

• Imprensa Nacional . -1>- -1>- 16:459 .5531>10 . 
~ 

SomO 90:619.7( o 337:433.354.S90 23:032.885.,'l20 4.519:229.403$70 
' 

I ~ Reposições - . o 400.6 o 64.107{>40 17.991{>50 5:318.883$40 
' I 

~ 
Fundo~ efectivamente O 90:219.01' o 337:369.247 di 50 23:014.893{>70 4.513:910. 520{>30 ' 

I• 
Obse1·vação. - Este 

~ 

~ 
' 

~ 

' 

' 

;; -' _..Jj 



Cofres 

Dívida 
- pública 

Aveiro 4 . 740~80 
Beja . ·. 3.11H50 
Braga 3.191$90 
Bragança . . .. 1.989$50 
Castelo Branco 3 .005$70 
Coimbra 6.423~60 

Évora 3 .335$40 . 
Faro . 3.86U40 
Guard a . 2.423:HO 
Leiria 3.548$30 
Lisboa 510:609.870!1l'10 
PortalegTe 3.284~90 

Porto. 8.847~60 

Santarém . 5.312$ 70 
Setúb al . 3.969!610 
Viana do Castelo 1.862$70 
Vila Real . 2. 893$30 
Viseu. 4.271!1l'80 
Angra do Heroísmo 949;P20 
Funchal. 2.859$70 
Horta . 1.448$10 
Ponta Delgada .. 1.921$20 
Alfândega de Lisboa . -$-
Alfândega do Porto -~-

Repartição do Tesouro . 16:462 .207$50 
Casa da ;Moeda -1>-
Imprensa Nacional . - $ -

Soma. 527:145.338$40 

Reposições + 
Fundos efectivamente aplicados . 527:145 .338$40 

MAPA N.• 6-A 

Mapa g.eral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1952 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.0 29 e outras dos diversos cofres públicos 

I 
Despesa or-dinár-Ia 

Finanças 

Inierior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar . Educação Nacional Estrangeiros Encargos Serviços Soma 
gerais próprios 

581.646$30 4:912. 844~70 # 5:499.231!880 3:937.774$60 1:977 .283!820 12:661.599$50 6:691.379$40 + 936.884!890 .; -{>- 18:933.536$30 
284.240$20 2:639 .817$00 2:927 .171!870 3:068. 738!820 1:354.828$70 3:013.625$30 3.600$00 -ir- 696.386$40 -1>- 7:564.337 !820 

1:012.736~ 70 4:124.053$40 5:139.982$00 6:841.761$20 2:723.715$20 3:814.549$10 124.706$00 + 875.370$00 -{>- 21:603.507$30 
404.239$90 2:703.905$10 3:110.134$50 3:601 .240$10 2:684.324~30 2:534.809!850 3.650$00 + 304.665~10 -;!- 10:082.656$20 
353.898$80 3:314 .663$60 3:671 568$10 4:647.546$40 3:146.617$20 9:982.300$80 95.631$00 -.J>- 1:029.329!820 - {i- 12:164.407$00 
941.694;11 70 5:158.941$50 6:107.059$80 46:210.499$10 8:490. 7931!40 24:670.084$40 58.725$30 -=~- 11:925.414!800 5.280$40 37:786.145$90 
273.539$70 24:544.576$90 24:821.452~00 21:745.271$20 1:158.302$10 15:577.440$10 13.070$00 - 1>- 1:960.639$40 -!>- 11:721. 244;310 
608.390$50 3:602.092$90 4:214.350$80 4:943.891$40 1:751.252$20 8:736.126$40 3:669.512$90 -ir- 4:096.589$80 -r$- 13:382 .. 123$90 . 
347.724$00 3:261.683$20 3:611.830~60 3:924.641~80 2:314.804.500 2:499.875$10 33 084$00 - />- 362.271$50 - {i- 13:278.836$30 
560.810$20 4:069.364$40 4:633.722$90 7:616.716$00 11:230.165$60 9:585.457$50 146.292$70 -$- 941.944$30 - ;li- t3:875.078~Ho 

399:314.699$40 91:054.534$60 1.000:979.104$10 369:585.437$50 67:715.736$60 378:261.621$10 333:979. 283~90 20:158.538.330 277:941.161!1l'20 47:197.300$00 180:976.885~90 
293.866$50 2:688.249$80 2:985.401$20 3:359.938$20 3:307.242$60 10:604.177$60 76.521$60 . -:$- 707.731$40 -.1>- 6:864.631$10 

2:984.493~50 38:696.136$60 41 :689 .477$70 72:936.825$50 ]7:974.020$00 46:919. 938;ii20 6:544.687$20 5.471$70 15:442.486,080 914.716$70 70:714. 940!<'!90 
831.878$80 5:111.222$70 5:948.414$20 4:337.647$70 2:105.667$90 43:802.390$30 72.23!$90 -f>- 1:269 .019w$10 - I>- 16:473.635~60 
385.880$50 2:924. 769;140 3:314.619$00 6:780.424#50 4:610.098$00 4:805.678$30 323.506$60 - {>- 725.470$10 - JJ- 10:932.554$10 
756 .089$20 2:894.7 42$00 3:65'2.693$90 2:559.298JJ70 f:2.t5.629$30 5:923.659$20 114.809$00 - $- 60\1.295$30 ~;!- 10:059.316JJOO 
458.897$70 3:581 . 782$30 4:043.573$30 3:142.595$70 2:128.116~80 5:241.466$30 10.865:$20 - $- 438.997$80 -~- 14:080.006J;60 
576.276$70 7:030.808$20 7:611.356$70 8:784.426$50 3:318.010$00 8:260.456$10 77 .829;«10 -I>- 1:008.514$20 . - {>- 19:988.913$20 
59.602$70 5:162.227$40 5:222. 779{>30 4:418.520$70 431.717$10 31:893.942$60 7 .524~0() - $- 571.913$80 - 1>- 83.68U30 
44.340!!'!80 14:341.640$90 14:388.841{>40 6:356.793$90 I 1:277.775$80 5:980.553$80 584.669$30 - 1>- 83.959$60 -{;- 33.622,JJOO 
46.225$90 3:308.973$40 3:356.647$40 3:556. 772iii60 307.828$30 1:222.887$50 8.988$00 . -1>- 1:128.529.,)90 -1);- 822.914MO 
63 .391$60 8:796.427$50 8:861.7 -!0$30 5:026.710$60 ' 820.227 $30 7:066. 0<39$90 61.522$50 -<{J- 454.748$80 -j;- 74.225$40 

- ll- 28:190.598:$80 28:190.598$1:10 - il- -{>- - Ir- -$- -/>- - $- + -$-. 
4.284$00 12:719.362$30 12:723.646$30 -1>- -i>- -;l- + -I>- - I>- + • - $-

3:058.845$ 10 15:505.474~90 3'í:026.!'i27 $50 375~40 -1>- - 1>- 18:924.961$80 70:455.693$00 320.412!ii70 3:155.880$00 - ií-
-1>- 18:249.0121>10 18:249.012,)10 + -1>· - ií- + -~ -i>- -ir- - />-
-ir- -1>- - $- 16:459.553$10 -1);- - .j,- - 1);- - 1>- - 1>- - 1);- -f>- . 

414:247.693$40 318:587. 905~60 1. 259:980.937$40 613:843.400$60 .142:074156$20 642:958.728$60 
-

371:627.054$40 90:619.703$00 323:831.735$30 51:273.177$10 491:497.198$80 

115.981$90 1:135.746$00 1:251.727$90 196.423$00 69.605$10 1:752.865$60 654.166$20 400.643$10 169.905$40 270.184$00 200.482$10 

414:131.711$50 317:452.159$60 1.258;729. 209$50 613:646.977$60- 142:004.551$10 641:205 .863$00 370:972.888$20 90:219.0591>90 323:661.829$90 51:002. 993{>10 491:296.716{>70 

Obae•·vaçáo.- Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna «Pagamentos efectuados» do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada, de pp. 93 a 493. 
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-
Economia Comunicações Corporações Soma e Previdência Social 

2:045.090$40 2:714.852!860 669.041$90 56:066.674!860 
1:198.079$80 37.670$60 461.886!820 20:326.324$10 
1:016.621$30 43 .874$60 733 .970$70 42:918.057$40 
1:250.029$70 -$- 406.719$30 23:978.228$70 
1:291.981$00 117.843$10 595 .827PO 36:743.051!850 
3:846.074$80 1:14~ 297$20 530.130$ 70 140:672.505$00 
1:690.121$60 374.917$00 441.735$10 79:504.193.!!20 
1:431.132$90 4:525.626$60 . 427 .608!1l'10 47:178.215$00 

742.986!1l'40 3.425$50 405.656!1l'80 27:'177 .412$00 
3:038.586$60 16.655$00 595.745$20 51:680.363~90 

126:652. 000&300 267:104.380MO 12:657 .138!1l'50 3.083:208.587.150 
4:953.467 !ll'70 1.550$00 463.560.S30 33:324.221$70 
8:408.970$.40 40:194.363$80 2:069 .397 ~80 323:815.296!1l70 
7:053. 758~90 9.239$10 M5.896il!60 81:617 .904~30 
1:457.274~90 1:301.398$60 717.580$30 34:968.604$40 

595.131$90 558 .768$30 379.119i80 25:697. 721!1l'40 
1:603.632$80 14.227~40 400.577$80 31:104.059$70 
1:666.435$50 8.783$20 419.507$80 51:144.232$30 

111.868$80 2:979.064$60 15 . 345~60 45:736 .35U80 
550. 50l;!i 50 4:129.193$60 5 L963$90 33:440.874$80 

57 .022$60 -1>- 2 850$00 I 0:464.440$ 70 
381.238$20 12:154.865$80 38.406$40 34:939 775$20 

- {>- -{J- -1>- 28:190.598$80 
- 1>- -ir- - $- 12:723.646{J30 

15.064Jillí0 357$90 218$70 127:899 .491 $50 
-J>- -f>- -Wl- 18:249.012$10 
- i)- -/>- -1>- 16:459.553$10 

171:057.072$20 337:433.354$90 23:032.885$20 4.519:229.403$70 

270.782$10 64.107$40 17.991$50 5:318.883$40 

170:786.290$10 337:369.247$50 23:014.893$ 70 4.513:910.520$30 
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MAPA N. 0 '6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos d_urante o ano económico de 1952 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n. 0 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

(Despesa extraordinária) 

I 
\ ' I 

Corporações 
Cofres Finanças Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar E ducação Economia Comuni cações e Soma Estrangeiros Nacion al Previdê ncia 

Soo! ai 

Aveiro -I!- -/!- -/!- -/!- -/!- + 7:583.153/160 + -/!- 407.405/120 -,1- -/!- 7:990.558/180 

Beja -/!- -/!- -/1- + -/!- + 2:530.645/1 40 -,1- -/1- 1:760 . 325,~00 -n- -11- 4:290.970/140 

Braga -/!- -{!- -/!- + -/!- + 1:277.717/j OO + . -/!- 464.363{j60 + + 1:742.080/160 

Bragança -/!- -{$- -/!- + -/!- + 903.848{j70 -/!- + 1:177.366{j30 -/!- -{$- 2:081.215,,00 

Castelo Branco 28{j!O -{$- ·. -/!- -/!- + -{$- 3:032.811 /j60 /!- - /) - 48.359/120 -/!- + 3:081.1981)90 

Coimbra 71.8431)00 -I!- -I!- -/!- -/!- - i! - I 6:473.236{j80 -ii- + 445.413{j20 -/!- -/!- 6:990.493/100 

Évora -/!- -/!- + -11- -/!- + 3:715.8521) 10 -I! + 234.848,$20 -I!- + 3:950 .700/130 

Faro -/!- -I!- -/!- -/!- -/!- - {i - 8: 203.497{! 20 -1!- -/!- 8.017;140 -n- -/!- 8:211.5141)60 

Guarda. . + -/!- -/!- -/!- -1!- -/J- 1:033.271 /,!80 -ii- + 103.862{j50 -li- -li- 1:137.1341)30 

Leiria -/!- -/!- + -li- -/!- + 12 :755. 202,~50 + + 491.526/180 -/!- -/1- 13:246.7291)30 

Lisboa 553:349. 775{j20 1:248.894/100 -/!- 82:316.5491!90 7: 312.452.)40 3:002.3 111)00 395:690.119 /,! 90 12:000.000/100 -/!- 64:715.198/180 53:705 .580{)30 + 1.173:340.8811)50 

Portalegre + -/,!- -/!- + -/!- ' - {i- 1:120.8221)80 + -1!- 14.305{!60 -/!- -/,!- 1:135. 128{!40 

Porto. 10:000.000/,! 00 -{!- -/!- -1!- - I!- + 10:241.487 {180 -1!- + 2:252 .315/,!10 I :431.647 {).10 -11- 23:925.450{140 

Santarém . 300/!00 -ii- + + -i!- - i!- 2:812.027 {/10 -1!- -1!- 13 .616 ,~20 -1!- - {!- 2:825.943/!30 

Setúbal. -I!- -{!- -/1- -/!- -1!- -11- 3:803.203/,! 30 + -1!- 387.519{/40 -/,!- -/1- 4:190.722{/70 
' Viana do Castelo -/!- '-I!- -1!- + - li - -{i- 802.777{/90 -I!- -/!- 1:230. 064{/70 li· -/!- 2:032.842/160 

Vila Real . -11- -/!- -I!- -/!- -/$- -1!- 839.958/!00 - I>- -I!- 873.708/!50 -1!- -1!- 1:713.666{/50 

Viseu. -'/$- -/!- -/!- + -i!- . -1!- 2:166.777{/50 -/!- + 224.5751$60 -/,!- + 2:391.353{/10 

Angra do Heroismo . -/!- + -/1- -1!- -1!- + 759.486/!70 -li- + -/!- -1$ -/1- 759.486{/70 

Funchal 1:446.909/130 -li- -/!- -i!- -1!- -/,!- 19:324.251{!50 + -/)- 27. 1181)80 -/!- + 20:798. 279{/60 

Horta. -/!- -/1- -/!- -/!- -11- -li- 2:725.802/140 -1!- + -li- -1!- + 2:725.802{/40 

Ponta Delgada 34.902600 -/1 · -/1- + -/!- -/!- 8:311.811 /,!80 -/!- -i! 46.353/,!70 + - {! - 8:393.067 /,!50 

Alfândega de Lisboa -/!- -/1- -/1- -/!- -i!- + -I!- -{;- -i!- -í!- -/!- -1!- -{!-

Alfândega do Porto -/!- -I!- - /!- - /!- -i!- - /)- - I!- -i!- + -/,!- -I!- -i!- + 
Repartição do Tesouro .. 52:395.250{.!30 + + -/1- 3:514.841{!70 + 166.162{!00 -/!- + 339.3506 10 -i!- + 56:4 15.604610 

Casa da Moeda + + + -11- -/1- -1!- ' -/1- + -/1- - /!- + + + 
Imprensa Nacional -11- -/1- + -/1- + - i!- -/!- + -I!- + -I!- + -/!-

Soma 617:299.007 {!90 1:248.894/!00 + 82:316.549/!90 10:827.294{.!10 3:002.311 /!00 496:273.925{)40 12:000.000/!00 -/1- 75:265.613/J90 55:137.227,$80 + 1.353:870.824/100 

Reposições 4:293.130/!50 -1!- -1!- - I!- 8.281/100 -{J- 10:718. 712{.!30 + -1!- 425.fl 45{/30 46.106/l30 -/!- 15:491.875{/40 

Fundos efectivame nte aplicados 613:005.877 {!40 1:248.8948 00 -li- 82:316.549{/90 10:8~9 .013{1 10 3:002.311/!00 485:555.213/1 10 12:000.000,j00 -/!- 74:839.9681160 55:091.1211150 -I!- 1.337:878.948660 

Obse1·vação. - Este mapa confere, por Ministérios, com o total da colun a I<Pagamentos efeCtuadosn do desenv olvimento da despesa ex traordinária da Conta publicad a, de PP· 495 a 506. 
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MAPA N.o 6- C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas orçamentais 

Despesa 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

. 
Aveiro ' 56:066 . 674~60 7:990. 558~80 ,64:057.233$40 

Beja . 20:326 . 324~10 4:290.970$40 24:617 .294$50 

Braga 42:918.057 ~40 1:742.080.160 44:660.138$00 

Bragança. 23:978.228$70 2:081.215$00 26:059.443$70 
Castelo Branco 36:743.051o;G50 3:081. Hi8~90 39:824. 250~40 

Coimbra .. 140:672.505~00 6:990 .493g100 147:662.998~00 

Évora 79:504.193~20 3:950. 700~30 83:454 .893$50 

Faro . 47:178.215~00 8:211.514~60 55:389 . 729@60 

Guarda. 27:177 .412~00 1:137.134$30 28:314.546~30 

Leiria 51:680.363.,)90 13:246.729$30 64:927 .093@20 

Lisboa . 3.083:208.587 @50 1.173:340 .881@50 4.256:549.469$00 

Portalegre 33:324.221@70 1:135.128$40 34:459. 350@ 10 

PoTto. 323:815. 296@70 23:925.450$40 347:740.747@10 

Santarém . · . 81:617.904:$30 2:825 . 9!3~30 84:443.847:$60 

Setúbal". 34:968.604$40 4:190. 722~70 39:159.327$10 

Viana do Castelo 25:697.721$40 2:032. 842p60 27:730.564.$00 

Vila Real . 31:10!.059~70 1:713.666$"50 32:817. 726$"20 

Viseu. 51:144. 232;P30 2:391.353$10 53:535.585$40 

Angra do Heroísmo 45:736.357 @80 759.486!1!70 46:495.844~50 

Funchal 33:440.874~80 20:798. 279@60 54:239.154~40 

Horta. 10:464.440~70 2:725 .802$40 13:190.243@10 

Ponta Delgada 34:939. 775~20 8:393.067 ~50 43:332.842!1!70 

Alfândega de Lisboa . 28:190.598~80 -i>- 28:190.598$80 -
Alfândega do Porto 12:723.646~30 -1>- 12:723.646$30 

Repartição do Tesouro . 127:899.491$50 56:415.604$10 184:315.095$60 

Casa da Moeda 18:249.012$10 -Ir- 18:249 .D12@10 

Imprensa Nacional. 16:459.553$10 -~- 16:459.553@10 

Somas. 4.519:229.403~70 1.353:370.824@00 5.872:600.227$70 

Reposiç-ões 5:318.883MO 15:491.875~40 20:810.758$80 

Fundos efectivamente aplica(\] os 4.513:910. 520@30 1.337:878.948$60 5.851:789.468~90 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondeqte, com a coluna uConta de fundos saídos dos difew 
rentes cofres públicos'' do resumo inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. 



Espé'cles 

Metais para amoedar 
Papéis de crédlto • 
Dinh eiro ~ •• 

Soma • • 

Metais par a amoedar I 
P ap éis de créclito • 

:I D inheiro • 

Som a 

Saldo 
em 

1 de J aneiro 
de 1952 

38:238.472/)54 
275:524.508/l04 

- 134:422.iül ,$84 

179:340.188/!74 

-11-
-11-
-11-
-i>-

98 

Descontos 
Rendimento s para servi ços 
admini stra- de previdênc ia, 

ti vos assist Ancia 
e outros e cooperaçfw 

social 

-/!- -11-
-11- -11-

1.1 39:031. 74~ ,520 39:842 .351/)15 

1.139:031.7·13 ,) 20 :i9:~42.351 /J 15 

+ + 
. -/!- - I!-

1 .139:433 .669 ,~65 40:359.010/)30 

l.139:433.669/l65 40:359.010ilRO 

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 
-

Depósitos Títulos, Bancos 
em cofres metais ' e oper ações 

do e de 
Tesouro outros valores créclito 

Entra 

-11- -11- - IJ-
20 .435/)00 371:67'1.200/)00 26.600/)00 

557:356.404/1 30 -11- 20 .951 :672.4 11li65 

557:376.839/)30 371:671.200-i OO 20.95 1 :> •9!l.011 ,~ flfi 

Sai 

+ - /!- -I!-
30.304 /100 621:671.200,~00 26.600/100 

6ü2:4H.503,S OO - {i - 19.8ü0:94f>.662,$04 

692:471.807 íJOO 621 :671.200/JOO I 9.890 : 972.~62M4 

Obse1·vação.- E ste mapa confere, na parte cor respondente , com as Contas Gerais e o resumo, respecti"~aJileuto a PJl . i l , 

N.0 7 

transferências de _fundos 

geral 

Movimentação Contas 
de Operações de fundos diversas ordem diversos 

das 

+ 39:890.718/183 -í!-
-íl- -11- -11-

2.ü99:344.996/1 90 586:789.999{)24 12.616: 565.006.~68 

2.ü9ü:344.9ü6/j90 626:680. 718{i07 12.616:565.006ijG8 

das 

' -1!- 65 :434.320/113 - ii-
515.219;$20 -11- - ii-

3.144:464.674íJ69 1.577: 110.215{159 12.419:082 .325 ,~33 

3.144:979.893/18ü 1.6'42:544.535Jj72 12.419:082.325{)33 

22 e 23 o 88 e 89 da Conta pnblicada. 

99 

Transferl!ncias Saldo 

de Soma em Total 
fundos 

31 de Dezembro 
de 1952 

-11- 39:8ü0. 718{)83 + 78:12ü.194í)37 
-Jj- 371 :718 . 235,~00 -11- 647:242.743{)04 

2.110:096.609/150 41.000:699.522{)62 -/!- 40.866:276.730.$78 

2.110:096.609/150 41.412:308.476/145 + 41.59 1 :648.665,j19 

- 11- 65:434.320/113 12:694.871 íJ24 78:129.191 /)37 

-11- 622:243.323/120 24:999.419;$84 647:242.743/104 

2.108 :897 .617MO 41.012:734.678/)00 -146:457.947 ,~ 22 40.866:276. 730/)78 

2.108:897.617 íJ40 41.700:412.321/133 - 108:763,656/114 I 41.591:648,665/119 
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MAPA N.• 7-A 

Operações de tesouraria e trans ferências de fundos em 1952 
• I 

Di nheiro ., 

Operações de tesouraria 
-

Descontos I I 
-

Cofros {>ara serviços 
.Rendimentos de Depósitos Bancos Movimentação 

administra- previdência, em cofres e operações de 
ti vos assist@ucia do de fundos diversos 

e outros e cooperação Tesouro crédito 

. Transfer@nci as Banco 
de Soma de Total 

Contas fundos Portugal 
Operações de Soma (s aídas) 
diversas ordem 

social 

-
Entra das 

Aveiro. 41:069.999/130 '1:491.391/150 1:265.847/150 110:033.932,~60 154:680.013/170 
llejn • 18:300.043,190 693 .405,180 - 74.6.572/)20 265:156.481/198 115:445.312/)60 
Braga 3!l:493.49j,.$00 1:412.029,}10 946.936/)30 74:573.336/187 78:195.119/125 

44.474/)40 95.0851)10 308:680.744/110 1:298.485/120. 309:979.229/130 434:6G6.426,'i80 744:645.656,~10 

21.325/)20 6.090/jlO 400:369.231!'178 485.306/190 400:854 .538,~68 654:301.369/146 1.055:155.908/114 

28.877,~90 41.013/100 194:690.807 /j42 118.425~50 194:809.232/192 333:077.270/197 527:886.503,$89 

Bragança. 10:498.046/)20 902.536,$20 383.182/150 144:039.901/186 66:568.794/)20 
CasteJo Branco. ~2:703.296/1~0 99!).480/)10 926.120/130 56:053.119/108 92:452.352/)40 

6.0:13/150 109.606/170 222:508.111/116 150.484/120 222 :658 .595/136 361:251.263/106 583:909.858/142 

27 .050/190 14.310!'115 173:175.729/113 178.460/180 173:354.189/193 213:974 .516/163 3R7 :328. 706!~56 

Coimbra . 38:045.310 /120 1:718.902/120 1:15-1.213/100 129:983.666,.$67 135:930.076,$60 137.244/180 372.060/)20 307:341.473!'167 4:776.638/100 312:118.111/,167 531:340.331/14/i 843:458.443/112 

]~vara 19:345.94.8/160 80!) .160/150 858.98~/150 153:805.448/14.2 91:389.400/100 
Faro. 27:106.931/120 1:000.905/)80 1:!00.329,S30 143:007.583,$02 95:419.470/175 
Guarda. 15:490.122/)60 1:093.754,~30 41!).900/130 72:679.260/116 87:910.922/i10 
Leiria 28: 120.184/120 1:165.686,$60 1:158.429/190 85:932.975/160 114:105.487/170 

75 .709/180 54.417 /100 266:339.073/182 78.313/!40 266:417.387/122 457:271.835/16~ 723:689.222!'184 
37.966/j68 312.858/)00 267:986.044/)75 21:930.980/)50 289:917.025/125 421:937 . 783/!00 711:85<!.808/!25 
16.122!'190 13.530/!30 177:623.612/166 4:570.438#40 182:194.051,$06 232:970.257/161 415:164.308/)67 
29.152/j30 16.399/100 230:528 .815#30 4:670.870#40 235:199.685/170 339:315.308!'100 574:514.993/170 

Lisboa. 185:349.663/120 13:421.099,$40 9:359.288/130 1. 7 4<1:498.828/130 979:536.473/)00 
Portal agre . 15:720.551,$30 728.4301HO 488 .981/170 187:363.697/130 102:814.220/140 
Porto 144:453.847 .~40 4:060.016 ,~ 10 9:692.922/loO 677:039.949/170 274:548.966/)25 

149:210.502/152 294:759.662/!00 3.376:135.516/)72 1.327:097 .325/i 10 4.703:232.841,$82 6.640:680.890fi90 11.343:913.732,~72 

7.093,160 7.550,'i40 307:130.525/110 2: 198.161/!50 309:328.686~60 421:216.336,190 730:545 .023,150 
576.454#90 1 :799.628/153 1.112:171.785/1 18 566:680.082#40 1.678:851.867/)58 1.403:794.524/143 3.082:646 392/jO l 

Santarém. 36:895.643/110 1:273.155/)40 1:286.721/120 156:774.1251146 157:567.912/185 72.943/180 26.640/120 353:897 .142,~01 178.762/140 354:075.904#41 509:230.715/196 863:306.620/)37 

Setúbal 30: 141.814/,160 914.619/150 974.535/)10 185:763.207/)17 94:261.921/120 
Viana do Castelo . 13:876.395{520 905.525/140 527.748,)90 64:739.911/)40 45:233.3411)90 
Vila Real ... 16:177.627/150 1:112.057/190 1:009.9231)20 71:21!).787!'190 78:182.852!'120 i 
Viseu .. 25:494 .4851)20 1:569.650/)50 1:113.393/1 40 137:125.298,$03 116:585.697 /160 
Angra do Heroí smo . 18:752.217/1 10 362.054#00 3:629.774/150 85:231.8!)8,$20 31:687 .105/)30 

19.088#30 87.966/145 312:163.152/132 15:903.402#80 328:066.555#12 327:073.914!'123 655: 140.469/135 
8.824/)40 23.086/130 125:314.833/)50 3:177.205/)10 128:492.038,'i6(J 207:683.022/)60 336:175.061/)20 

14.030/)00 183.902/120 167:900.180/)90 2:997.47 4/)80 170:897 .655fi70 256:072.870/140 426:970.526/j lO 

40.992/140 18.133/jGO 281:947.650/)73 + 281:947.650/173 398:078.526/)43 680:026.177/116 
55 .734/)70 465.624,~40 140:184.408/120 9:827.199/)60 150:011.607/)80 136:313.636/)10 286:325.243/190 

Funchal 61:725 .605/100 532.524,}80 23:601.839/190 127:335.024/1!)5 34:427.996/180 
Horta .. 9:108 .612 /110 309 . 008,~90 391.163/)70 27:032.457/161 15:3Ül.476,~20 
Ponta Delgada • 40:013.909,520 575.972/140 10:0-17.270/150 104:771.666/130 37 :043.338!'1 10 

133.100/130 311.366#70 248:067.458#'15 849.2951j20 248:916. 753/)65 253:363.7·94/)75 502:280.548/140 

87 .777/)40 80.165,~40 52:325.661/!31 - /)- 52:325.661#31 64:430.121/171 116:755.783/102 

72.715/j80 1.251i,'i80 192:526.131/il(J 21:144.434/150 213:670.565,$60 210:6H.450/i80 424:312.016/j<IO 
Alffindega de Lisboa 175:120.666/)30 1:326.117/190 296:225 .883/120 + + 
Alfil.ndega do Porto. 106:011.211/)30 688.885/180 183:733.493/)90 + + Repartição do Tesouro + 236.155,~50 70.204/160 1.338:824.685/126 41.7451)80 

+ 24.0 16/190 472:696.684/130 36:700.000,~00 509:396.684 ,~30 + 509:396.684/130 

+ 253/120 290:433.844/,120 15:106.197/100 305:540.041/)20 + 305:540.041#20 

285 :084.152/)21 16:8i!9.896/j00 1.641:086.839/137 61:545.265/)70 1.702:632.105{.l07 + 1. 702:632.105/)07 
Casa da Moeda • + 255.918/100 
Cofres dependentes dos Ministé· 

5.048!'180 + + 149:326.766/173 + 149:587. 733/15~ 494.630/!00 150:082.3631153 + 150:082.363/153 

rios: 
Intorior- Imprensa Nacional + 282.978/135 5:221.909/100 + ... + Estrangeiros - Consulados + + 1:015.421/130 + + 

+ + 5:504.887/)SiJ 6:050.000/100 11:554.887/135 + 11:554.887/135 

1:652.797/)60 + 2:668.218/!90 1:888.753/160 4:556.972/150 + 4-:556.972/150 

Soma. 1.139:015.625!'190 39:841.422/135 557:356.044,130 6.142 : 986.243~84 2.999 :344.996,~90 586:786.943/10•1 315:655.020/163 11.780:986.296/196 2. 11Q:096 .593~00 13.891:082.889/196 14.808:686.167/181 28.699:769.057 ,~77 

Tabela da Direcção-Gora! daCon-
tabilldarle Pitblica: 

Operações de fim do ano 16.117/130 928/180 360,'i00 + -í'!- ' 
Operações por encontro . + + -11'-- -11- .:.n-

3.056/)20 178/150 20.640/!80 16,~50 20.657/130 + 20.657/130 

+ 12.300:909.807/)55 12.300:909.807/155 + 12.300:969.807 /j55 + 12.300:909.807/155 

Banco de Portugal- Saídas. + + + 14.808:686.167 ,'i81 + + + 14.808:686.167 /)81 + 14.808:686.167 081 -14.808:686.167/181 + 
Total. 1.139:031.7 43/120 39:842.351!'115 557:356.404/130 20.951:672.411/165 2.999:344.996/190 586:789.999/)24 12.616:565.006/168 38.890:602.913/112 2.110:096.609/150 41.000:699.522/16~ + 41.000:699.522/!62 

Obseruação.-Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 88 e 89 da Conta publicada. 
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Cofres 

A 

B 
B 

B 
c 
c 

veiro. 
eja. 
raga 

ragança 
astelo Branco . 
oimbra. 

l;!vora 

F aro . 
Guarda 
L elria . 

Li sboa. 
Portalegre . 
p orto 
So.ntnrém 

Setúbal 
VIana do Castelo • 
Vila Real 
Vi se u 
Angra do Heroísmo. 
Funchal 

Torta 

onta Delgada • p 

A 
A 

lffindega de Li sboa 
lfândega do Porto. 

RepartiçfLO do Tesouro 
Casa da Moeda • 
Cofres dependentes dos Ministé· 

:i os: 
luterior-Imprensa Nn.cional 
gstrn.ngejros- Consu lado s 

Soma. 

Tabola da DirecçiLO-Gem1 daCon-
tnhHidade Pública: 

Operações de fim do 11110 

Operações por encontro . 

flanco do Portugal-Entradas. 

2'otlll 

Rendimentos 
administra-

ti vos 
e outro s 

26:118.525/180 
14:386.8351)80 
31:360.9261)20 
8:016.566/120 

18:230. 783 ,~80 

38:043.774,$30 
16:844.4171)90 
20:009.4911)50 
10:743.321/145 
19:611.850/130 

304:423.245/180 
11:570.045/150 

123 :703.912/190 
28:263.877,590 

. 22:742.969/190 
9:901.207/180 

13:712.6631140 
19:895.138{120 
1G:944 .f>5 1,500 
5·1 :1!Gj.3Q7 .~ 50 
8:504.865,130 

37:f>41.701 /1 20 
177:265.5•18/iõO • 
107:217.086 ~40 

- ,}-

+ 

-11-
-{!-

1.139:418.6 14 /)55 

15.055/110 

-11-

-11-
1.139:433.669{165 

102 

-
Descontos 

para servi ços 
de 

previdência, 
assistência 

e cooperação 
socia l 

-li-
-(!-
-(!-

-li-
-li-
-{)-

-11-
-li-
-{!-

-~~-
39:965.767/180 

-li-
-{i-

-li-
-li-
-li-
-{)-
-{!-
71~-

' -,5-
-,$-
-{)-

:ii.12~,$1U 

88.768#30 

-li-
+ 

252.171820 
-{)-

40:357.829 ~40 

1.180/j90 

-11-

-11-
40:359.01 0/)30 

MAPA 

Ope-rações de tesouraria e trans 

Di 

Op erações de tesouraria 

. 
Depósitos Bancos MovimentaçfLO 
em cofres e operações de 

do de fundos diversos 
Tesouro crédito 

Sai 

1:018.146/100 171:432.6981)20 149:116.357/190 
802.464~70 491:970.978/108 54:839.787/185 
904.830/140 150:782.508/107 89:464.635/150 
380.347/130 244:850.480/146 40:173.881/160 
620.9151)50 75:810.125/118 75:035.961,~60 

694 .063,,10 171:925.3121)0& 164:332.655/135 
700.087/190 249:356.4301)72 68:283.835/123 
984.126/120 189:655.045/170 129:557.918/135 
434.0641)80 122:596.4871)16 65:t04.511/i60 

1:118.649/)60 124:841.333/140 101:571.066/)10 
12:639.032/180 428 :381.0391)00 1.210:069.0051)70 

510.544/110 268:831.297/120 73:118.284/100 
4:516.842{100 466:111.998{180 413:727 .408,~55 
1 :200.085/)80 223:767 .2331)96 134:939.210/165 

966.2211140 188:788.3441197 61:963.198{101 
513.058{180 100:567.2481150 57:971.875/130 
811.964/150 137:131.340/100 5<!:785 .9191160 I 

1:054.093/120 2)0:320.052/143 99:935.370/120 1 

4:110.348,$10. 56:159.954/IEO 16:073.133/150 
23:527 .5671)40 114:487.396/13f> 19:567 .166,160 

9~2. 751,540 29 :019.233,$31 11:123.5891)50 
8:679.4551)80 93:545.672/)10 26 :923 .844/120 

378:254.112,111 -{!- -~~-
238:523.8421140 + + 

2:531.119/)85 297:086.156,171 2G :485.406/j40 
195.467/180 -li- -li-

4:961.796,180 -{!- · -li-
854.441/10•1 -i}- -li-

692:440.440{180 4 .607:418.367/i ló 3.1<14: •1 64.02~/129 

1.062/)20 16/)50 651/)40 

-11- -li- + 
-{!- 15.283:527 .278/)3~ + 

692:441.503/jOO 19.890:945.662/)04 3.144:464.674/169 

0/Jse·rvnçao. - gste mapa confere, nn parte correspondente, com os ele pp. 84 e 35 e 88 e 89 da Conta publicada . 
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N.• 7-B 

ferências de fundos em 1952 

nheiro 

Transferanci as Banco 
de Soma de Total 

Contas fundos Portugal 
Operações de Soma (entradas) 
diYersas ordem 

-

das 

-{!- 100.494,~00 347:786.221/190 593.414/150 348:379.636/140 418:659.557 /)80 767:039.194/120 

-11- 18.391/100 562:018.4571143 254.809/)00 562:273.2661143 510:638.941/)56 1.072:912.2071199 

+ 75.3481140 272:588.248/)57 664.844/160 273:253.093/117 304:036.557/)27 577:289.650{.!44 

-li- 128.092{.!70 292:549.368,}26 141. 710/)50 293:691.078/176 293:220.566/)86 586:911.6451)62 
559/)30 42.279/155 169:740.624/193 426.205,$00 170:166.8291193 . 233:760.481/123 ~403:927 .311{.! 16 

+ 201.337/)80 375:197 .142/)60 596.544/)30 375:793.6861190 420:599.690/i57 796:393.377/147 
53.749/)30 30.7991150 335:269.3201155 636.5041130 335:905.8241i85 358:802.476/)92 694:708.301/177 

-11- 67.599/150 340:274.181,$25 606.561,170 . ~40:880. 7 42/)95 376:794.046/1 10 717:67 4. 789/)05 

-li- 38.9251140 199:217.310/141 236.885/110 199:454.1951151 224:018.305/176 423:472.501/)27 
3.920,$80 . 956.168/160 248:102 .988/180 598.690/120 248:701.679/100 350:448.901{100 599:150.580/100 

190:644.577/170 114:100.472/180 2.300:223.141/160 55:966.0821140 2.356:189.224,$00 6.810:867.151/162 9.167:056.375,~62 

-11- 6.750/)10 354:036.920/190 281.046,~80 354:317.967/)70 382:746.972/100 737:064.9391170 
264.955{110 1:699.212{143 1.010:024.329/178 18:259.576/)90 1.028:283.9061168 2. 207 :596.843/)53 3.235:880.750/121 

-{!- 56.666/170 388:227.075/101 949.8171140 389:176.892/)41 491:234.878/146 880:411.770{187 
-{!- 87.792/105 274:548.526/133 319.624/140 274:868.150/173 419:599.681/152 . 694:467.832/125 
-.5- 30.017{160 168:983.408/jOO 425.466/)20 169:408.874/)20 172:928.692/160 342:337 .566/)80 

-11- 233.797/100 206:675.6841150 380.385/)90 207:056.070/140 222:378.345/120 429:434.415/)60 

+ •18. 050/130 331:252.704/133 468.120/120 331 :720.824/)53 353:643.165/113 685:363.989/166 
-{!- 4G9.550{140 93:757.537/)80 10:080.721 /)40 103:838.259D20 149:744.863/140 253:583.122/)60 
-,~- 43t.789i)OO 212:379.226/185 3:009.017 ~50 . 215:388.244/135 . 298:771.975/115 514:160.219/150 

-·1- 105.170/)90 49:685 .6101141 119.393/)20 49 :805.003/)61 59:585.703/121 109:390.706/182 
-11- 974i)OO 166:691.647/)30 31:299.268/150 197:990.915/180 223 :449.481{150 421:440.397830 

-.~- -/1- 555:570.782/)71 1.349:944.843/)70 1.905:515.6261141 -li- 1.905:515.6261141 

+ + 345:829.697/110 581:036.810/160 926:866.507 .~ 70 -li- 926:866.507/170 
1.241:936.0671116 16:417.704/)00 1.584:456.454/112 7:109.1031140 1.591:565.557/)52 -li- 1.591:565.5571152 

143:194.303/100 -li- 143:389.770/)80 10:589.589/)20 153:979.360/100 -li- 153:979.360/)00 

-li- -li- 5:213.968{100 3:785.0001100 8:998.9681100 -li- 8:998 .968/)00 
1.008.848{153 -li- 1:863.289/157 30:117.472/160 31:980.762/117 -li- 31:980.762/117 

1.577:106.980,,89 135:347.a83/1 73 11.336:553.639,,81 2.108:897 .509/)50 13.445:451.149#31 15.283:527.278/139 28.728:978.427 /i70 

I 

3.234/170 12:166.195/140 12:187 .396l)20 107/)90 12:187.504/110 -li- 12:187.504/1 10 

-li- 12.271:568. 746i)20 12.271:568. 746/)20 -11- 12.271:568.7 46/)20 -li- 112.271:568.7 46/)20 

-11- -li- 15.283:527 .278/139 -li- 15.283:527.278/)39 - 15.283:527.2781139 -li-
1.577:110.2151159 12.419:082.325/)83 38.903:837.060/160 2.108:897.617/140 41. 012:734.678~00 + 41.012:734.6781100 



Cofres 

nragn .•• ••••• 

Setúbal'. ...• • .. 

Repnrtlç!lo do Tesouro . 

Imprensa Nac ional 

Consulados : 

Pernambuco . 

Rio de J ane!ro 

Soma 

Braga •..••••• 

Setúbal . • . ... .. 

Repartição do Tesouro 

Imprensa Nacional 

Con sulados: 

Pet·nambuco . 

Uio do Janeiro 

Casa rtu Moeda 

Soma 

Som a :I 

Casa da Moeda .. _ ............ , 
Som.a ••.•••• , 

104 

Saldos 
em 1 de .Janeiro 

de 1952 

515.219/120 

+ 
27 4:976. 768/'184 

21.270/100 

5 .000/iOO 

6.250{!00 

275:524 .5081)04 

+ 
+ 
+ 
+ 

-íj-

+ 
+ 

38:238.4721)54 11 

38:238.472/154 

+ 
11 + 

MAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Papéis de 

Descontos I 
Rendi- para serviços 

Depósitos mantos de 
em cofres Titulas, 

admini s tra· previd@ncia, 
do metaiS: 

ti vos assisttlncia Tesouro e outros valores 
e outros e cooperaçfw 

social 

Entra 

-11- + + + 
+ + + + 
+ + + 371:671.200/i OO 

-~~- + 20.435/100 + 

+ -{!- + -~~-

+ + + + 
+ + 20.435{!00 371:671.200/100 

I 

Saí 

+ + + + 
+ + + + 
+ + -11- G21:G71.200 1~00 

+ + 28.054/100 -11-

+ + 1.000,~00 + 
-~~- + 1.250,1i OO + 
+ + 30.304/100 621:67 1. 200/iOO 

Metais para 

Entra 

-/i- + + -11-

I + + + + 

s 'al 

+ 
I 

+ 
/·-

-11- + 
I + + + + 

Observaçiio.- Este mnpa confere, na parte correspondente, com os cte pp. 32 e s3, 34 e 35 e 88 
0 

8.9. 

N.• 7-C 

rências de fundos- Outros valores 

crédito 

Bancos 
e 

operações 
de 

crédito 

das 

+ 
26 .600/)00 

+ 
• -11-. 

26.600,~00 

das 

+ 
~6.600/100 

+ 
+ 

+ 
-11-

26.600{!00 

amoedar 

das 

+ 
+ 

das 

+ 
-6-

Movimen-
taçfLO 

de 
fllDdOS 

diversos 

+ 
+ 
+ 
+ 

515.219,$ 20 

+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

515.2191)20 

+ 
+ 

+ 
+ 

Operações 
diversas 

+ 
+ 
+ 
-'11-

+ 
+ 

-IJ-

+ 
+ 
-11-

+ 
+ 
+ 

I 39:890.718/183 \ 

39:890. 718{)83 

165:434.320/J13 I 
65:434.3201)13 

Contas 
de 

ordem 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

+ 
+ 

105 

Transfer@n-
cias 
de 

ftlDdo s 

+ 
+ 
-11.:. 

-~~-

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

+ 
+ 

Soma 

+ 
26.600~00 

371:671.200/JOO 

20.435/100 

Ano de 1952 

Saldos 
em 

31 de Dezembro 
de 19ii2 

+ 
+ 
+ 
+ 

T otal 

515.219n2o 

26.600/JOO 

646:647.968/184 

41.705{!00 

-11- -~~- 5 . 000 ,~00 

-11- -11- 6.250{!00 

371:718.235/IOO l ...... - -----~~---l·-64_7_:2_4_2._7 4_3_,~_o_4 

515.219/120 + 515.219{!20 

26 .600/100 + 2H.600IJOO 

621:671.200{!00 24:976.768/184 6•16:647.968,~84 

28 .054{!00 13.651,~00 4L7o5noo 

1.000/)00 4.000/jOO . 5 .000 ,~00 

1.250 ,~00 5.000/100 6.250/jOO 

622:243.3231120 24:999.4 191)84 647:242.7431104 

39:890.718/183 + 78:129 .191 /137 

39:890.718/183 -6- 78:129.191,~37 

65:434.3201)13 12:694.8711)24 78:129.1911)37 

65:43!.320813 12:694.871824 78:129.1911)37 
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.MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de doeu 
e tabelas da Repartiç~o do Tesouro e da 

A veiro 
B eja . 
B raga 
Bragança. 
Castelo Branco 
Coimbra 
l~vora . 
li'aro .. 
Guarda . 
Leüia . 
Ljsboa . 
Portal agro 
I>orto . . . 
Santarém . 
Setúb a l .• 
Viana do Casto! o 
Vila R oa! ... . 
Visou . .... . 

Au gra do Heroismo 
l ' unchal •. . 
H orta ...•.. 
Ponta D elgada . • 
Alftmdega do Lisboa 
Alfândega do Porto . 
Repartição do T esour o 
Casa da Moeda . . . . 

Cofres 

Cofres dependentes dos Minis téri os : 
Interior- Imprensa Nacional . 
Estra.ugoiros - Consulados . . 

Soma 

( 

'l'nbel a da Dii"ocçiio -Geral da Contabilidade Pública: 
Operações de fim do ano . . . • 
Operações por encontro 

7'ola l 

A deduzir - R ejJOSições abatidas nos pagamentos . 

~'olalgeml 

Dlforonça do Lisboa (a) 

Divida 
ew 1 de J.r1neiro 

do 1952 

12:37:1 .0601100 
8 : 062.103 ,~50 

1 2 : 210. 33•1 ,~ 90 

•1:854 .894 /iSO 
G:13l.0051$ó0 

13:o7s .3Mn·w 
8:838.1 08/i30 

li: ll8.353,$00 
1:087 .4o5n 6o 
0:749.621 1) 00 

129:157.oo4nso 
6:090 .236850 

46:886. 776/) 00 
11:837.1n6/1 4ú 
9:000.22:i /IW 
6:209.002,$80 
8:016.8S:i /170 
U:600.8 U 1~20 

1:041.903 ,~ 10 

5:950.707 1)30 
1:207.16·1/I OU 
4:343.381/100 

-,$"'-

+ 
-í)-
-í)-

+ 
-/1-

336:855.U77 1$50 

-li-
-li-

336:855.977 /150 

-li-
336: d55.977/150 

60.686/,1 70 

336:916.6641120 

Receita liquidada 

Virtual Eventual 

51:636 . 053 ,~30 3G:451.443MO 
28:034.094 ,~70 H:772.n4n2o 
G4:1Ul.229,$00 3G:232.389/i!70 
19:009. 781;550 11:370.G3G ,~GO 

38:219.013/i!OO 19:ns.34~n7o 

54:063.783,$80 50:7o2.344nso 
3ol :565.503/iOO 20:028.120,$60 
32:4S6.5s8n tO 27:31G.112M O• 
23:202.588/i! OO 13:927 .613 ,~10 

•J0:1G4.o28n 5o 50:470.737/1 20 
652:925.165 ~ 60 L4S5:3o8.9as nso 

27:033. 7061FO 14:600.034880 
289:0o2.3Hnoo 228:470.736/,130 
64:071.314,$30 39:669. 122noo 
4 0:797 .380/)30 so:475.13on7o 
19::!88.8961)30 13:062.366/)20 
21:537 . 149 ,~00 14:284.4281/80 
37:369.762 !180 23:3U6.823MO 

1:539.997/150 13:032.a2on5o 
8:175.256 ,~80 5S:133.25on5o 
866.072 ,~00 5:159.183 ,)20 

3:063.763/110 37:575.167,~00 

+ 1.431:078.165/195 

-/.1- 643:668.067 /1 20 

+ 73:248.5481)05 
- {}- 19:949.799,$50 

-li- 13:546.467 895 
-í)- 24:367 .051$30 

l.GG1:772.450/120 . 4."440:·185.488805 

+ 12:166.846/180 
-/,1- -.~-

1.561:772.4501,120 4.461:652.334fi85 

+ 20:810.758!180 

1.561:772.459 ,~20 4.440:841.576805 

-li- - li-

1.561:772.4591)20 4.4•10:8rU.57G/i!05 

(«) A diferenç.a apontada em relação ao distrito de Lisboa foi regulm·izada em Janeiro de 1953, conforme despacho do 

Observação . - Este map a tom coufor0ucia, na pnrte corres·pondente, com o resumo a pp. 36 e 37 do volume impresso 
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N.• 8 

mentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Deduções 

Receita cobrada 
Total -

Soma 
Soma I Anulados 'rransforidos Sof'a . , 

. 88:087.496/1 70 100:460.566/j60 1:366.739/l70 + 1:366.739/170 86:538.471/190 

43:706.208f190 51:7~8.312/)40 817.947MO + 817.947 /)40 42:393.324/j70 

100:351.618tFO 112:561.953,160 2:398.867 /!60 + 2:308.8671160 94:996.655n2o 

30:380.418/i!IO 35:235.312;190 534.629/i!60 ~~~- 534.629/160 28:985.862/170 

57:337.361#70 63:468.367 n2o 826.726/j90 + 826.726/190 55:777 .211n1o 

IO•J:766.128 /1 40 117:844.432/,180 1:145.26~n6o + 1:145.265/160 100:308.703/,150 

54:593.623,160 63:431. 731n9o 1:014.121,100 -/.1- 1:014.121,100 54:451.718810 

59:802.700850 70 :921.054/)40 578.980/)90 + 578.980/i90 61:081.634850 

37:130.202/!00 44:217.607/160 1:181.736#$00 -í)- 1:181. 736/i!OO 36:390.770 ,~30 

90:644.665,170 100:394.287 n6o 920.857/i!lO + 920.857,$10 89:161.822/,110 
2.138:234.128690 2. 267:391.133n2o 24:322.467/180 17:672.253/190 41:994 .721870 2.079:737.692/,100 

41:723.831/150 47 :823.068noo 854.361/)80 + 854.361 ,180 40:990.828/,130 
517:473.077/130 5611:359.853/j30 6:511.556nao 5:239.132,~90 11 :750.689n2o 501:758.654/,120 
103:741.036/130 11,8:578.232/170 1:804.912n2o + 1:804.912 ,$20 101:902.166890 
80:272.511 ,~00 89:281. 736/i!50 1:485.413840 + 1:48fr.413/140 78:j!96.037{i80 
33:051.262/150 39:350.565n3o 436.944 ,130 + 436.944830 34:027.5o6n6o 
35:821.977 n8o 43 :838 .863/150 758.744n6o -fi- 758.744860 35:184.639/190 
60:736.586,$20 70:337.3981)40 1:412.674,~40 -fi- 1:412.674MO 58:952.228820 
14:572.3181)00 16:514.sun1o 41.260/140 + 41.260/140 14:074.278n7o 
66:308.507 830 72:262.304/160 129.366/)20 + 129 .. 366/120 66:6o3.089n10 
6:025.255n2o 7:232.419/120 52.393/i!40 -.~- 52.393/140 6:020.327 {170 

40:638.931noo 44:982.312noo 104.9o4n4o -.~- 104.904/,140 40:s63.34tnso 
1.431:078.165/195 1.431:078.165,~95 -fi- + + 1.431:078.165895 

643:668.067 /)20 643:668.067 /i!20 + -.~- + 643:668.067/,120 
73:248.548/)05 73:248.548/,105 -/.1- + + 73:248.548/,105 
19:949.799/150 19:949. 7~9850 + + -fi- 19:949.799850 

13:546.467/195 13:546.467,$95 + + + 13:546.467/,195 
24:367.051/130 24:367.051,130 -n- + -,$- 24:367 .051n3o 

6.011:257.947/125 6.348:113.924/,175 48:610.871/)00 22:011.386/180 71:522.257/180 5.914:755.065/)85 

12:166.846/)80 12:166.846/180 + + -/!- 12:166.846/)80 

+ -li- + + + + 
6.023:424.794/105 6.360:280.771055 48:610.871 ,~00 22:91t.386n8o 71:522.257 ,~80 5.926:921.9121)65 

20:810.758/180 20:810.758n8o -·~- -/,1- + 20:810. 758f180 

6.002:614.035/,125 6.339:470.012/,175 48:610.871800 22 :911.386nso 71:522.257 /i!80 5.906:111.153/,185 

-/.1- 60.686/170 I + -/,1- + -/,1-

6.002:614.035825 6.339:530.699/)45 48:61"0.871000 22:911.386n8o . 71:522.257 n8o 5.906:111.153 ,~85 

Subsecretário de Estado do Tesouro de 20 de Novembro do mesmo ano. 

da Conta. 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1952 
-

Soma 

12:555.355,100 
8:557.040/130 

. 15:256.430/,180 
5:714.820/160 
G:864.428n6o 

16:390.463n7o 
7:965.892,180 
9:260.439/100 
6:645.101/)30 

10:311.6o8n4o 
145:658.719/)50 

5:977.877 r$90 
50:850.509!190 
14:871.153/)60 

8:900.285,$30 
4:886.114n4o 
7~95.4791}00 

9:972.4 95/)80 
2:398.772,5 Oú 
5:529.840/)30 
1:159.698,~10 

4:214.0651j80 

+ 
+ 
+ 
-í)-

-fi-
-/,1-

361:836.6o1nto 

+ 
-li-

361:836.601/j10 

-í)-

361:836.601/110 

60.686,$70 

361:897.287/180 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Receita ordinária 

Domiuio Cofros 
Indú s trias privado, Taxas...:.. I 1m po s to s Impo sto s om regime Rendimentos empresas . e indústrias directo s gerai s indirectos tributário do diversos do Estado·-especial serviços Participação 

de 1ucros 

Ave iro 53:11 0 .860,~80 12:824.009/)50 5 :537.940/)30 5 :181.284/110 511.959/190 
Boja 30:618.867# 60 •1:766.835/100 2:628.959,110 . 2:185.321/160 36.313/)10 
Braga 69:350.039/100 11:505.643/)60 2:790.946 ,~ 40 5 : 078 . 116,~00 892.2'16 /1 20 
Bragança • 19:550. 33 1 ,$~0 3 : 350.446,~80 1:526.191 ,110 2:174.894/160 54.487,140 
Caste lo Branco 34:111.864 ,)&0 5 :888.682/160 7:285.185,170 3:435.359/j80 609.357/100 
Coimbra 50:504.166/1 10 18:032.502/150 4:721.098/120 6:991.564/150 1:653.057/120 
Évora. 30:740.566/170 6:333 .557/i GO 1:880.437/130 3:433. 722/)60 85.172{110 
li" aro 38: 182.376/)70 7:035.978/1 20 3:205.464/) 90 3:817.594 /1 70 78.531,140 
G uarda . 24:456.026/120 4:388.211 /)30 1:820.253/)60 2:747.553/)40 249.231 ,170 
Leiri a .. 39 :184.350 ,~90 8:828.802,100 4:585.492/110 3:993.929/)00 20:677.670/1 70 
Li sboa 8 17:620.639 /160 223:301. 876/i20 215:163.598,~60 119:426.718/110 229:664.738,$60 
Porta legre 20:992.193,$30 3:852.291 /i80 803.634/1 40 1:950.577 {!50 64.383/150 
Porto. 3~9:792.004 /120 80:107.744/)~(J 18:33t.081/150 28:308.341{110 17:561.928/100 
Santar óm. 67:501.9·17,180 11 :188.094/iGO. 5:382.855/)90 5:788.645/1 40 339.240/)00 
Setúb al . 51:891.007 ,$10 7:462.102/130 4:47·:1.931 /)80 4 :468.966 ,~ 10 485.2501180 
Vi ana do Castelo 23:429.028 /1 40 4:616.386 ,~ 00 _1:073.177 ,$90 2:062.162{150 94.781 /160 
Vlln Real . 21:713.565/)00 5:116.224/1 20 3:033.614/170 2:774.835/)80 67.160{190 
Vi seu. 40:202 .744~ 30 8:521.290/140 2:045.141/)40 4:072.512/140 39.3931170 
Angra do Heroi smo 2:710. ,104/)90 3:811. 723/)80 427.442/110 1:867.642{110 27.2271/20 
Funcl..ial. 11:703.017/100 31:552.239/)90 4:454.242/)50 10:192.275{1 00 78 .393/110 
Horta . 1:517.287{130 1:600.552{160 281.547{120 1:253.348/)50 25.062{140 
Ponta D elgada ~:658.450{!40 18:897.659,,50 1:616.7641170 3:501.645{190 4:180.260{110 
Alffi nd ega de Lisboa . 552 .33301 0 1.326: 24<1 .114{130 36:7 45. 715{100 58:058.980/175 20~ . 313{110 
Alffindega do Porto 185 .8071)30 586:053.943/)20 11:700.9971120 23:139.772/)70 21:167.934/)90 
Repa_rUçiio do Tesouro + 25.620/1 20 + 37.5-15{195 73.785{i70 
Casa da Moeda 70/)50 6: 232.835{130 + 109.4181170 13:416.392/)80 
Cofres dojJendentes do s Ministérios : 

Interior- Imprensa N ac ion al - {! - 73.512,100 + 4.542/)00 13:419.458{125 
Estrange iros - Consulados + 48.891 /170 + 23:968.183/150 + 

Soma 1.815:280.941/)00 2.401:760.952/140 311:618.725/160 330:025.433/130 325:875.7011135 

Tabela da Direcção-Geral da ContaiJHidado 
· PitiJlica: 

Operações de fim do ano • + 6511140 + + + Operações por encontro + -{!- , {!- -{!- -{!-
Total 1.815:280.9411jOO 2.401:761.603/)80 341:618.725/160 330:025.433{130 325:875.701{135 

Obse•·vação.- E ste mapa confere, na parto correspondente, com o de pp. 32, 33, 36 e 37 da Conta publicada. 

109 

N.• 8-A 

contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição d9 Tesouro 
Contabilidade Pública 

I 

Reposições 
Rendimentos Receita Soma abatidas Total 
de capitais, Reembolso s Cons ignação oxtraordinin·i a ' nos 

acções e de Soma }Jagamentos 
o o brigaçõos reposi<,~ões receitas 

de bancos 
o companhias 

+ 1.177:456/130 8: 12 t .896,,Uo 86:465.5061180 + 86:465.506/180 72 .965MO 86:538.4711190 

1.502/100 510.977 ,~80 1:5S8.061 1j80 42:336.928,~00 -{!- 42:336.928/100 56.39sn7o 42 :393.324/170 

+ 696.062/i90 4:555.248,j 20 94:967. 272/)30 + 94:967.272/130 29.382 ;$90 94:996.6551120 

- ,j- 350.158{120 i:942.202,j30 28:966.711/180 + 28:96íl.7ll,j80 19.150/)90 28:985.862{170 

-li- 844.886/)10 3:550. 77.7 /)60 55:726.113,$30 + 55:726.113 ,~30 51.098,$40 55:777 .211,j70 

f8.964{i00 1:551.237{180 7:400.090/)50 00 :962.6801j80 -{!- 99:962.680/1 80 346.022/170 100:308. 703,j50 

+ 673.375/190 2:210.831/170 54:357.6631130 + 54:357.663{190 94.054/)20 54:451. 718r$10 

54 ~00 3:906.717/160 4:477 .839/) 40 60:704.556/i90 -{!- 60:704.556{100 377.077/160 61:081.634 {150 

37 /100 430.572{100 2:279.661 /)30 36:372.•1461150 + 36:372.446{150 18:323,$80 36:390. 770{130 

/150 768.255/160 10:851.383/160 88:889.97 4{140 --11- 88:889.974{140 271.8471FO 89:161.822{110 

30:510. 73U1}80 245:104 .762 ,~60 156:472.116/140 2.037:265.1891j 90 37:227.957{1 10 ol.074:493.1471100 5:244.545{100 2.079:737 .692/)00 

254/1 40 478 .832{130 3:721.7 15 ,$20 40:953.882{140 -,$~ 40:953.882 /1 40 • 36.945f190 40:990.828/i3Ó 

35.0Q1/)60 8:295.466/110 18:9o9.74sn9o 501:344.400,)80 -{!- 501:344.400/180 414.253/140 501:758.654{120 

2.775/)80 1:376.727/140 10:246.403/100 101:826.689/190 -{!- 101 :826.689,)90 75 .477/)00 101:902.166/)90 

-11- 1:141.233/)80 5:952.638{140 78:876.130/130 - ,j- . 78 :876.130/)30 19.907/)50 78:896.037 {180 

- li- 846.375{180 1:891.318{190 34:013.232,)00 -{!- 34:013.232 ,~00 14.274/160 . 34:0ol7 .506/160 

640/1 10 534.451/)10 1:926.313/130 35:166.806{100 -r'!- 35:166.806,.}011 17.833,j90 35:184.639{190 

-{!- 1:04S.465/)70 2:981.142/)20 58:904.693/i l O -{!- 58:904 .693/)10 47.535,$10 58:952 .228/120 

39/100 1:688.373/)20 3:532.602/120 14 :065.454/150 -{!- 14:065.4541)50 8.824:,$20 14:074.278/)70 

-li- 1:938.590/)60 6:602.047/)50 66:520.805/160 -{!- 66:520.805/160 82.283MO 66:6~3.089{110 

-,j- 255.111 1$00 253.810{1 10 5:186.720,)00 -./1- 5:186.720!$00 833.607/)70 6:020.327 {170 

+ 1:677 .4.35/)80 5:115.957/100 40:6!8.173{!40 -{!- 40:648 .173,1 40 15.168/)40 40:663.341 ,$80 

772.'!52/120 2:072.668,)80 6:328.44•l /i70 1.431:067 .030{195 -{!- l.-131:067.030/)95 11.135{100 1.431:078.165{195 

-{!- 657.794/110 750 . 098,~50 643:665.437 {)90 + 643:665.437/)90 2.629/)30 643:668.067/120 

63.272/j80 11:746.915/120 83.674/110 12:030:· 83/j95 60:8•12.154/)40 72:872.938{135 375.609/170 73:248.548{105 

-{!- 23.888/1 60 29.576{100 19:842.181{190 + 19:842.181 ,~90 107.617/160 19:949.799{150 

-11- 10.214{1 10 38.146 ,)00 13:545.872/)35 -{!- 13:545.8721135 595{160 13:546.467 {195 

36.885{110 313.001/100 -,)- 2•1:367 .051,130 -{!- 24:367.051/130 -11- 24:367 .051/130 

31::142 .7981130 290:123.098{130 271:912.740/170 5.808:040.390/195 98:070.111,j50 5.906:110.5021145 8:644.563/140 5.914:755.065/185 

-{!- -{!- - ,$- 651/140 -{!- 651/140 12:166.195{140 12:166.846{180 

-{!- -{!- -{!- -{!- -{!- -{!- -{!- -{!-

31:442. 798/)30 290:123.098{130 271:912.740,170 5.808:041.042,135 98:070 .111/150 5.906:111.153,$85 20:810.758{180 5.926:921.912.1$65 
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MAP 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.o 30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

Aveiro 

Beja . 

Braga 

Bragança . 

Castelo Brauco 

Coimbra 

Évora . 

Faro 

Guarda. 

Leiria . 

Li sboa •. 

Portalegre 

Porto ••. 

Santarém. 

Setúbal •. 

Viaua do Castelo 

VilaReal •..• 

Viseu . .. . . . 

Angra do Heroismo 

Funchal ... 

Horra •••..... 

Pouta Delgada . . . 

Alflludega de Lisboa 

Cofres 

AI flludega do Porto . 

Repartição do Tesouro , 

Casa da Moeda . . . . . 

Cofres dependentes dos Ministérios: 

Interior- Imprensa Nacional 

Estrangeiros- Cousulados. 

Soma .. 

Tabela da Dü-ecçilo·Goral da Contabilidade 
Pública: 

Operações do fim ~o ano . 

Operações por encontro 

'l 'olal 

Finanças 

1.042{1 00 

1.016/1 40 

10.327{150 

480/100 

4.725/JO? 

12.640{190 

2.250{170 

1.039{140 

4.550~90 

4.279/)30 

1:362.8021HO 

2.587{180 

24.077{!70 

4.864/)40 

2.051840 

1.817{!60 

3.976{!40 

7.642/J30 

2.489/)50 

9.088/170 

-/J-
1.774/)80 

11.135/!00 

2.629/)30 

4.725 ,~50 

107.617{!60 

1.594.333/!40 

3.950.525/100 

+ 
5:544.8581140 

Interior 

2.255/)70 

3.1261140 

1.474,~20 

1.275/190 

2.761/j30 

16.481{!10 

20 .151{180 

999/,170 

1.1281140 

2.093/,150 

U4.770/J10 

1.3851140 

27.597/iOO 

168,10 

1.3911140 

967/,160 

253/JOO 

2.1801100 

1.6581160 

2.773/130 

-/J-
1.151/160 

+ 
-/1-

-/J-
-/J-

505/J60 

-li-

Justiça 

+ · 
835/110 

2.3041140 

2.106/J OO 

180/JOO 

2.825/J80 

+ 
100/,100 

1.884/180 

10.3211160 

26.163/150 

+ 
13.387/170 

-/i-
1.614/140 

140/100 

1.3781100 

1.2961100 

1.295/,180 

+ 
-/)-

3.771/190 

-/)-

+ 
+ 
+ 

-li
+ 

195.639(.170 69.605,~00 

196.423/,100 

Exército 

13.409(.150 

12.2201100 

-IJ-
-11-

.18.082/,110 

3.480/100 

406/100 

-/J_: 

-/i-
1.819/,100 

1:578.060/180 

14.010/)60 

4.501/150 

25.902/110 

+ 
209/,100 

-iJ-
14.035/110 

400/100 

66.149/190 

-/)-

-/)-

+ 
-li-

+ 
-.~- . 

-/J-

-11-
1:752.865/,160 

1:752.865/)60 

Observação.-Este mapn tem conferência com as pp. 74 e 75 do volume impresso da Con~a. 

Marinha 

462,~00 

+ 
+ 
-li-

+ 
+ 
+ 

1so 1~oo 

+ 
+ 

332.773/j!O 

-.~-
480/jOO 

-/)-

-.~-
-li-
+ 
-11-
-/J-

-li-
+ 
-li-

+ 
-/i-

313 . 841,~20 

+ 

-li

+ 
647.736/130 

14.710 ,~90 

+ 
662.447/120 

/.1 

.1 

-

j 
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N.• 9 

efectuadas durante o ano económico de 1952, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

Negócio s 
Estrangeiros 

-li

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
-/)-

+ 
+ 

'343.633 /,1 10 

+ 
+ 
+ 
-.~-
-.~-
-.~-
-/1-

-.~-
-.~-
-,)-

-.~-
+ 
-.~-

57.010./!00 

-/J-

400.643/J10 

-/J-

-11-
400.643/110 

Obras Públicas 

50.120fl00 

30.0001100 

12.000#00 

10.000fl00 

11.664fl70 

300.413fl40 

52.045fl40 

370.699/140 

10.000fl00 

250.079/,100 

916 .843/110 

15.0&0/,100 

313.182MO 

40.3511110 

13.118fl30 

10.169/180 

10.200fl00 

15.957/190 

2.980/130 

+ 
830.585fl70 

-11-
-/J-

+ 
33fl00 

-li-

+ 
+ 

Ultramar 

+ 
-{J-

-/J-

+ 
-11-
-/J-.,,_ 
+ 
-/J-
-/J-

270.184,)00 

-,)-

-~~-

- ,)-

-/}-

-.~-
-.~-
-11-
-,~-

-/J-

··1-
-~~-

-,1-
-,$-

-/1-

-.~-

-.~-
-11-

EducaçflO 
Nacional 

2.623/180 

1.913/150 

3.179fl30 

289/jOO 

13.322/J70 

6.843{180 

8.642/180 

3.135,~90 

390fl70 

1.124fl80 

U•!.600fl50 

169/130 

13.847 ,~40 

2.010fl40 

1.656fl80 

487 fl30 

96fl60 

4.180/110 

+ 
-/J-

3.022,~00 

+ 
+ 
-/J-

-/1-
+ 

+ 
-11-

3:265.494fl10 270.184fl00 161.536{170 

7:623.123/160 

-/1-
10:888.617 fl70 

+ 
-ii-

270 . 184,~00 

38.9•15/)40 

+ 
200.482~10 

Economia 

700fl00 

6.113rFO 

-/J-
5.000/jOO 

3ü2fl60 

3.2t7MO 

870/100 

5,~20 

120/100 

4791170 

165.930/180 

1.535/100 

17.094,~90 

2.180fl90 

-/J-
483/)30 

1.9291190 

+ 
+ 

4.271fl60 

- /J-
3.290fl70 

-/1-
-/J-
-/J-

-/1-

+ 
-.~-

213.586/100 

69G.427 fl40 

Comunica
ções 

-/1-
-/J-

+ 
-/1-

-.,-
120/100 

124/j!O 

-1~-

-/J-

+ 
49.460,,30 

-/i-
85/110 

+ 
-/)-

-.~-
+ 
+ 
-/J-
-11-

+ 
5.179/1 40 

-li.) 

-/1-

-.~-
-11-

+ 
+ 

Cor~o;ações 

Previdência 
Souial 

1.361fl20 

271/160 

97/J50 

+ 
-/1-

-/J-
473/J40 

18/100 

249fl00 

1.649fl90 

9.314IJ30 

2.207fl80 

-/1-
-/J-

75/120 

+ 
-/J-

2.243fl70 

-.~
+ 
+ 
-li-
-/J-

+ 
+ 
-fi-

+ 
-/J-

54.977/190 17 .96lfl60 

110.213fl70 17.9911150 

Soma 

72.965/)10 

56.306fl70 

29.382,,90 

10.150fl90 

51.098/140 

346.022fl70 

94.054/120 

377.077fl60 

18.323,~80 

271.847/170 

5:244.545,~00 

36.945/jOO 

414.253# 40 

75.477fl00 

19.907/i50 

14.274/160 

17.833fl90 

47.535fl10 

8.8241120 

82.283fl50 

833.6'07 fl70 

15.168/140 

11.135/JOO 

2.6291130 

375.609fl70 

107.617fl60 

8:644.563/J40 

12:166.105#40 

-,$-

20:810. 758,~80 

I 

li 

i 
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MAPA .. N.o 10 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 

e outras dos diver 

Cofres 

Aveiro . 

Boja . • 

Braga • 

Bragança. 

Castelo Branco . 

Coimbra 

BvoL·a . 

Faro . . 

Guarda. 

Loüia . 

Lisboa . 

Portal egre 

Porto .. 

San tarém . . . 

SotúlJal .. . 

Viaua do Casto! o . 

VllaRoal ....• 

Viseu .... . . 

Ang1·a do Heroísmo . 

Punchal ... . 

Horta ... . . . . 

Ponta Delgada . • • 

Alfândega de Lisboa 

Alfân dega do Porto • 

Repa.l'tição do Tesouro 

Casa da Moeda . . . . 

Cofros dependentes dos lúlolsté
rios: 

Interior-Imprensa Nacional 

Es trangeiros-Consulados . 

Soma • •. •• 

Tabela da Direcção-Gora! da Con
tabilidade Pública: 

Operações do fim do an o 

Operações por encontro . 

Totais ... 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
do 1952 

1:089.846/130 

515. 781 ,~09 

1:913.053892 

1:159.9711,!10 

1 : 304 . 218,~30 

1:702.713/i66 

<139.693 ,~40 

728.475,~72 

8i8.635fl60 

1:313.311,) 00 

182 . 344,~80 

11.248840 

1:090.3381,!80 

2:703.20-1,)87 

2:555.348fl80 

921.8411,!48 

662.1911121 

1:641.608fl30 

1:018.0941140 

1:309.043,~61 

360.183fl20 

582.8501,!50 

151:967.7101,!69 

5 :639.638,~40 

+ 
6:492.1661178 

665.5681,106 

1 3:64.4.789,~97 

Rond.imentos 
do 

Tesouro 

86:465.506/180 

42:336.928/100 

94:967.272fl30 

28:966. 711 fl80 

55:726.113,~30 

99:962.680/)80 

54:357 .663,'190 

60:704.556/ino 

36:372.446450 

88:889.974840 

Entrada 

Fundos saidos 

72.965,$10 

56.396870 

_29.3821,! 90 

19.150,~90 

51.098/140 

346.022/i70 

94.054fl20 

377.011 ,~ 6o 

18.323,~80 

271.~47 /170 

Operações 
de teso uraria 

e transferAzicias 
de fundos 

744:645.656/110 

1.055:155.908 ,~ 14 

527 :886,503,~89 

583:909.858fl42 

387:328.70Gj',i56 

843:·158.443M2 

723:689.222/184 

711 :854.808/i 25 

4 1 5:164.308,~67 

574:514.993fl70 

Somas 
das 

entradas 

Di 

831 :184.128/100 

1.097:549.232884 

622:883.159/109 

612:895.721 ,~ 12 

443:105.918fl26 

943:767.146862 

778:140.9401)94 

772:936.4421!75 

451:555.0781,!97 

663:676 .815/i80 
2.074:493.147/iOO 

40:953.882/140 

501:344.400/180 

101:826.689/190 

78:876.130830 

34:013.232,'1 00 

35:166.806fl00 

58:904.693/i10 

1,1 :065.4541,!50 

66 :5~0 .805,$60 

5:186.720/iOO 

5:244.545,$00 11.343:913.732,172 13.423:651.4241!72 

3G.9451J9o 730:545.023fl5o 771:535.851/.!80 

40:648.173/140 

1.431:067.030fl95 

643:665.437/190 

72:872.938/135 

19:842.181/190 

414.253/140 

75.477/jOO 

19.907/i50 

14.274,560 

17.833~90 

47.535/110 

8.824r'/20 

82.2831150 

833.607/17,0 

15.1681,!40 

1Ú35IIOO 

2.6291,!30 

375.609/170 

107.617 ,~60 

13:545.872/135 595/160 

2<1:367.0511,!30 -li-___ _.::__ 

3.082:646.392/)01 

863:306.620,~37 

655:140.4691,!35 

336:175.0611,!20 

126:970.526/1 !O 

680:026.177r'J16 

286:325.243/190 

502:280.548/140 

116:755. 7831,!02 

424:312 .016fl40 

509:396.684,)30 

305~540.041/120 

1. 702:632.105,~07 

150:082.363/153 

11:55<1.887/135 

4:556.972/i50 

3.584:405.0461,!21 

965:208.787 r'/27 

734:036.507/115 

370:202.567 ,)80 

462:155.1661100 

738:978.405,136 

300:399.522/,!60 

568:883.637 .~50 

122:776.110/172 

464:975.358/)20 

1.940:474.8501125 

949:208.108.)4.0 

1.775:880.653/1 12 

170:032.163,103 

25:101.355/130 

28:924.0231,!80 
202:493.872/136 5.906:110.502,,45 8:644.5631140 28.699:769.0571F7 34.614:524.1231)62 

-1!- 6511140 12:166.195/140 20.657/130 12:187.504,510 

-----/i"--- 112.271:568.746/120 5.851:789.468,~90 12.300:909.807,555 30.424:268.022,)65 

202:493.872/136 18.177:679.900/105 5.872:600.227/170 41.000:699.522/162 65 .. 050:979.6501!37 

Obse,·vtlção.- Este mapa confore, na parto correspondente, com o inserto a pp. 22 e 23 da Conta publicada e com os re s 

-

tabelas modelo n.0 29 e demonstrações modelo n.0 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Total 

832:273.9741,!30 

l.OnR:065.013fl93 

624:796.213fl01 

6!4:055.692r'J22 

444:410.136/156 

945:<169.860/128 

778:580.634,)34 

773:664.918,147 

452:433.714/) 57 

664:990.126,180 

!3.423:833.769/152 

771:547.100/)20 

3.585:495.385/101 

n67:9LL9n2 /j H 

'736:591.855/)95 

371 :124.409/128 

•162:817.357 /)21 

740:620.01 3/166 

~01:417.6 17 ,) 00 

õ70: 192.681 /ill 

123:136.2931,!92 

465:558.2081,!70 

2.092:442.5601194 

954:847 .746 ,~8 0 

1.775:880.653/112 

176:524.329/,!81 

25:766.923/136 

42:568.813r'/ 77 

34 .817:017.995,,98 

12: 187.504/110 

Rendimento s 
do 

Tesouro 

Saída 

Fundos saídos 
Operações 

de tesouraria 
e transferências 

de fundos 

6·1:057.2331,!40 767:039.194/120 

24:617 .294/)50 !.072:912.207/199 

44:660.138/jOO 577:289.650fl44 

26:059.4J3,~70 586:911.645,~62 

39:824.250/1 40 403:927.311/116 

147:662.998/iOO 796:393.377 b47 

83:454.893fl50 694:708.301fl77 

55:389.7291,!60 717:674.789,'105 

28:314.546,$30 423:472 .501/)27 

64:927 .093fl 20 . 599:150./\80/iOO 

Somas 
das 

sai das 

831:096.427/iGO 

1.097:529.502/1 49 

621:949.788/144 

612:97l.08n/j32 

443:751.561 ,~56 

944:056.3751,!47 

778:163.1951! 27 

773:064.518/,!65 

4.51:787.047,157 

664:077 .6731,!20 

4.256:549.4.69/iOO 9.167:056.3756 62 13.423:605.844,162 

34:459.350/110 737:064.939/i70 771:524.289,~80 

347:740.7471,!10 3.235:880. 7501,!21 3.583:621.497/131 

84:443.847 fiGO 

39 :159.327/110 

27:730.564,$00 

32:8!7 .726/120 

53:535.58f>/j4G 

·!G:495.844b50 

54. : 239. 154,~40 

13:190.243/)10 

43:332.842/170 

880:411.770,187 

694:467 .8321,!25 

342:337.566/180 

429:434.415 ,~60 

685:363.98n 1}66 

25~:583.122 /160 

514:160.219/!50 

109:390.706r'J82 

421 :440.397 /13~ 

964:855.618/147 

733:627.159/135 

370:068.130/180 

462:252.141 1,!80 

738:599.575/)06 

300:078.967/110 

568:399.373~90 

122:580.949r'J92 

464:773.240,100 

28:190.598,~80 l.905:515.626r'J41 1.933:706.225/1 21 

12:723.64Gfl3 0 926:866.507 /j70 939:590.154/iOO 

184:315.on51J6o 1.591:565.557 fl52 

18:249.0-12/110 153:979.360/100 

1.775:880.653,~12 

172:228.372/110 

Saldo 
em 

31 de Dezem
bro de 1952 

Total 

1:177.546/i70 832:273.974 ,$30 

535.511/144 1.098:065.013fl93 

2:846.424fl57 624:796.213 ~01 

1:084.602/190 

658.575,100 

1:413.484/18 1 

417 .439,~07 

600.3991182 

646 .6671,!00 

912.4531160 

614:055.692/) 22 

444:410.136/156 

945:469.860 ,~ 28 

778:580.634/)34 

773:664.918,~47 

452:433.714,157 

664:990.126,580 

227.924/190 13.423:833.769/152 

22.8101140 771:547.100/120 

1:873.887/170 3.585:495.385/)01 

3:056.373/)67 

2:964. 696 ,~ 60 

1:056.278/148 

565.2151,!41 

1:720.4381!60 

1:338.649fl90 

1 :793.307fl21 

555.3441,!00 

967:Ul1.9921114 

736 :59 1. 855,~95 

37 1:1 24.409,~28 

462:817.357 ,~2 1 

740:620 . 013,~66 

301:417.617#00 

570: 192.681,}11 

123: 136.293fl92 

784.968fl70 465:558.208fl70 

158:736.335/173 2.092:442.560fl94 

15:257.592,,80 954:847.746fl80 

-1.!- 1.775:880.653/112 

4:295.957fl71 176:524.329,~81 

-n- 16:459.553/llo 8:998.968/)oo 25:458.521fl1o 308.402/126 25:766 . 923~36 

-11- -11- 31:980.762/117 31:980.762,117 10:588.051,160 42:568.813/177 

-li- 5.872:600.227/170 28.728:978.427 1,!70 34.601:578.6551!40 215:439.340,$5ti :!4.817:017.995/198 

-11- 12:187.504/110 12:187.504,) 10 -/1- 12:187 .504~10 

so.424:268.022fl6õ 18.1 52:699.276/145 ------"-~~-- 12.271:568.746/)20 30.424:268.022/i65 
1 

___ _ -li...::_-+a_o_A_2_4_:2_6s_._o2_2_11_65 

65 .253:473.52~/)7~ 18.152:699.276r'J45 5.872:600.227fl70 41.012:734.678/100 65.038:034.1S2/jl5 215:439.340/158 65 .253:473.522/173 

pectiv os resumos de pp. 32, 33, 34 e 35. 

r 

r 
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X- Observações 

Reparos, e divergências 

1) Sobre o Património 

Independentemente do preceituado no artiO'o 1 o § 1 o d D t L · 
n o 27 223 d 21 d o • ' • ' o ecre o- el 

· . ' e .· e N ov~mbro de 19~6 , que determinava que a Conta Geral 
do Estado contivesse, alem ~o mencw~ado nas alíneas do referido artiO'o , 
o balanço entre os valores activos e pas.sivos do Estado a Lei n o 2 050 d 027 
de Dezembro de 1951, no seu artigo 15.0 , dispôs 0 seguinte: · ' e 

.A. Conta Geral, a partir da referente a 1952, será precedida de 
um ~a~anço, pelo qual se possa ter conhecimento das mais valias patri
momals do Estado resultantes da execução do respectivo orçamento . 

Da ·Co~ta Geral do :Esta-do relativa ao ano económico de 1952 nada t· 
a este respeito, não obstante terem sido publicados já em 1953 pela D" con~ a 
-Geral da Contabilida;de Púbhca Gabinete de Est~dos .A.ntón· 'J , Mulhec~ao-
os Sub 'd · 0 · ' · lO -ase a . e no 

s~ ws para, O: 1'f]am_zação do Balanço do E -stado . .Ao assunto d ' 
se ref.enu o relatorw antenor , no capítul-o I n Considerações O'erais ~ ~f~sto, 
reparos». o < guns 

2) Sobre as dotações orçamentais de despesa e as autorizações 
de pagamento expedidas 

Tem-s_e verificado (e_ a prática já vem de longe) que entre as ndota ões 
orç~mentais» e as «autonzações de paO'amento expedidas >> ex· t , d çd_ · 
P d d t , · d o IS e O'I an e L S
an a e, ao con rano -o que sucede quando .se comparam estas 0 

mentos efectuados» (fundos saídos dos diferentes cofres 'bl" e os cc paga
lização d d ' bl" •-- · pu 1cos para a rea-

,· ~s , esp ~sas pu ICas h orçamentais), pois a diferença resultante da 
co~paraçal ~ exigua, como tem assinalado os r elatórios antec-edentes. pode 
:tss1m ~o.nc uu-se qu·e. a sa;úd.e :financeira e 0 aperfeiçoamento dos r~cessos 
hurocrahcos deram onO'em a que -os cred-ores do Estado p d . d . o < · passassem a apresentar 
em ·~V~ o temp-o as su as .oontas, o q·ue •permite à A:diJ.ninistraçã-o r . d' I 
autonza-las ·e pao·á-las dentr-o da O'erehnci·a a 't IqUI• a- as, 

S 
o o' que respe1 am 

e be~ que uma parte da diferença ·entr e as im ortânc.i 
e as autorizadas para pagamento possa ser atribuía/ a econ as _orçamentadas 
pelos -serv~ço~ prúblicos, seria erróneo atribuir à totalid ~~1~ ef1d~cftuadas 
o mesmo s1gm:6.cado. a e a 1 erença 

_ Sabe-se que em determinadas circunstâncias é difícil , . · 
clao, _antes -do ano em qu·e as dotações ·devem ser a r plever: com ·ehxa~h
e~echvamente a despender, como são, por exemplo !s ~~fi~s, das Imporianmas 
diment~s _d~ grande vulto, cujo ritmo de execução :fica a_ts por empre~n-
do que m1-malmente se previra. mm a.s vezes aquem 

Tudo indica que a Administração ·d-eve sobr · · 
par~, no li~ite d.o possív-el , :fixar eom apr~ximae,~ a::u~to, ~nv1dar esforç~s 
destmadas a r eahzação das despesas públicas d~ntr l~~açoes orçamentais 
segurança aconselhável. ' o, a Ias, da margem ·ele 
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O.s números que seguem iniClci.-oam .as dif-erenç.a.s -entre as dortaçõ-es mça
mentai·s e as autorizações de pagamento expedidas nos úJ.timos dez anos. 

Dotações· orçamentais 
Autorizações 

Anos de pagamento Diferenças 
rectificadas expedidas 

1943 4.433:140 .438~ 70 3.992:394. 71511!57 440:7 45. 723ill13 
1944 4. 797:615.128$43 3.683:271.020$49 1.114:344.107$94 

1945 4.857:221.023$77 3.928:115. 854i123 929:105.169$54 

1946 5.4 79:973.797$28 4.627:697.114$36 852:276.682$92 

1947 6.658:996.965$77 5.699:229.416$98 959:767.548$79 

1948 6.410:878.025$35 5. 700:47 4.889$08 710:403 .1361"!27 
194!1 6.394:288.134$21 5.662:114.338$97 732:173. 79511!24 

1950 5.631:331.867 ~73 5.117:265.936$80 514:065.930$93 

1951 6.218:508.91711!10 5.606:256.543$80 612:252.373$30 

1952 6.528:884.83811!80 5.852:735. 73811!20 676:149 .10011!60. 

Em reforço das .considerações acima formuladas transcreve-se de um rela
tório do Ministro das Finanças, Dr. Oliveira Salazar, de 2 de Junho de 1937, 
c, seguinte passo: 

Pelo que respeita à relação entre as dotações orçamentais e as 
. autorizáções de pagamento expedvdas, não podem-os dizer que a má
quina administrativa funcione -com igual perfeição, pois é ainda 
exagerada a diferença entre os dois ·totais - no ano de 1936 repre
sentada por 528 000 contos. Dada a diferente natureza das causas que 
explicam esta -disparidade, não será nunca provável, nem convém, 
que as desrpesas rpreYistas no Orç.amento ·e despesas efectuadas se equi
librem, mas não há dúvida de que em gTande parte nós nos encon
tramos em face -da falta de preparação ou de cap31cidade para gastar 
dentro das leis e da economia o que os serviços ambicionam no começo 
para as suas realizações. Exagero no cálculo da despesa necessária, 
falta de planos ou de projectos rupJ:.ovados , morosidad·e ·exc-essiva ,n-o 
cumprimento de formalidades necessárias, erro no juízo acerca do 
desenvolvimento das obras, embaraços imprevistos na execução, de 
tudo se encontra um pouco; não há dúvida, porém, de que •empregar 
bem grandes somas de dinheiro não é tão fácil como parece e que 
se impõem grandés estudos e trabalhos de preparação antes -de se 
empreender com êxito seja o que ~or. Eu sei que perante a disciplina 
administrativa e :financeira se sente bastas vezes revoltado o nosso 
espírito de improvisação, mas todos deveriam eonvencer-s'f:l de que 
somos bastante pobres para poder gastar mal o que temos. 

Já em relatóri-os anteriores se fez referência às causas -da avul
tada -diferença entre as despesas como foram preYistas para o ano 
e as realmente efectuadas durante ele; e tem-se tentado arrumá-las 
em quatro classes ou grupos pela forma ·seguinte: . . 

a) Su-cede por Yezes preverem-se en·cargos que, por mudança 
de orientação administrativa ou por circunstâncias éspeciais, como 
o atraso dos fornecimentos, não vêm a· contrair-se ou a satisfazer-se; 
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b) Sucede preverem-se largas dotações para obras e empreita
das, a "Cobrir com as receitas ordinár~as ou o produto de ·emprésti
mos, e essas obras não tomam o desenvolvimento g:ue se pensau 
haviam de atingir (caso frequente nas organizações incipientes para 
trabalhos de certa envergadura e que muitas vezes se equivocam 
sobre as suas próprias possibilidades, ou em trabalhos, como os de 
portos, sujeitos a contingências de vária ordem) ; 

c) Sucede inscreverem-se despesas de fomento a realizar por força 
de receitas que lhes estão especialmente consignadas, e, se n ão se 
arrecada a receita, a importância da despesa ·é por esse facto dimi-
nuída; · 

d) Nos serviços há sempre economias quando se não trabalha, 
e até mesmo quando se trabalha, por ·desperdiç-á-las. A .dedução de 
10 por cento nalgumas verbas do orçamento, em harmonia com o ar
tigo 13.0 do Decreto n. 0 24 124; as deduções ou reduções dos venci
mentos por acumulações, licenças, doenças, faltas dos funcionário s ; 
a margem prudentemente deixada em relação a certas despesas, 
e até algumas vezes -ter-se insçrito a verba global de uma despesa 
que leva mais .de um ano a ser satisfeita , explicariam, ainda que 
outras razões não houvesse, alguma difer ença entre o orçamento das 
despesas e as despesas como se patenteiam nas contas. Mas esta econo
mia, filha de tantas causas diversas, só por meios indirectos pode 
ser grosseiramente calculada . 

3) Sobre a conferência da receita 

Depois de .efectu~d·o o rupuramento düs rendimentos do T·esour.o, segundo 
as contas dos difer.entes .cof.res públicos, e .organizados os res'P'ecti•vos mapas, 
por distritos, efectuou-se o seu confronto com os números correspondentes, 
es.critumdos nas demonstrações modelo n. 0 30 e outras tabelas ele rendimentos; 
e depois ele se terem considerado todos os estornos •Comunicados pelas direcções 
ele finanças obteve-se -ela Direcção-Geral ela Contabilidade Pública a sua .con
firmação. 

* 
Relativamente à «!Conta ele documentos» há a assinalar o facfo de, entre 

a demonstração modelo n .0 30, do distrito de Lisboa, ·e o -corr espondente mapa 
elaborado pelos serviços do Tribuna,l , com base nas contas dos ·exa.ctores do 
mesmo ·distrito, se ter verificado uma diferença, para menos, .de 60.686$70, 
na comparação, em referência aos saldos, tanto em 1 de Janeiro, como em 
31 de Dezembro . 

Tal diferença só pod.e s•er atribuí-da a erros ou omissÕ•es de lançamento 
na escrita da respectiva direcção de finanças, e deverá ser regularizada, d·e 
harmonia com o sugeridü por um ofí·cio da mesma .direcção d·e finanç.as, de 
2 de Dezembro de 1953, junto aos autos e mediante o processamento de uma 
tabela, modelo n. o 28, adicional à do mês de Janeiro de 1953, aliás já auto
rizada por despacho ministerial de 20 de Nüv·embro do mesmo ano. 

lEm relação à «Conta de dinheiro» v-erifieou-s.e que, pela rubriça 
«Alcances», da classe VII de «Operações de tesouraria», «Operações diversas», 
foi dada saída à importância de 1. 713$13, a qual , ainda na Conta do ano 
anterior, figurava em saldo no Consulado de Montevideu, d·eixando, portanto, 
de subsistir. 
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As outras divergências exprimem-se como segue: 

Consulados 

Cantão ...... . 
Constantinopla . . . 
Fortaleza (Curitiba, Brasil) . 
Maranhão .. 
Montevideu 
Salamanca 
Valhadolid 

Total 

Consulados 

Cantão . . . . . . . . . . 
Constantinopla . . . . . . 
Fortaleza (Curitiba, Brasil) . 
Maránhão. 
Montevideu 
Salamanca 
Valhadolid 

Total 

Saldos de abertura 

Saldos de encerramento 

Segundo Segundo 
a Conta Geral os serviços 

do Es tado do Tribunal 
de Contas 

20.785~05 18.900fi)05 
- i>- 1.791$78 

6.577~70 3.211;575 
28.282;507 8.856$71 

-1>- - I>-
767$61 1.319$13 
774$32 1.362$68 

57.186;575 35.4421>10 

Diferenças 

Para mais Para menos 

1.885~00 - />-
-~- 1.791~78 

3 .365$95 - {>-
19.425$36 -i>-

- $- - i>-
-I>- 551!li52 
-1>- 588;536 

+ 21.744$65 

<Prosseguindo as diligências in~ciadas em ano~ anteriores,, no sentido de 
se eliminarem Bompletamente as di:f,erenças de numer.os relativos aos saldos 
constantes do quadro que ante?e.de, con~eg:uiram os serviç-os do Tribunal, 
com a oeolaboração dos da contabilidade pubhca, obter, quanto aos. Consulados 
de Constantinopla, Fortal·eza, 1Maranhão, Salamanca e Valhadolid, algumas 
informações. . . . . 

O encerramento da -escrita destes Consulados necessita md1car o. destmo 
dado aos saldos apresentados nas últimas Bonta,s ou . tabela~. ~a,l destmo, em 
circunstâncias normais poderia ser um dos que aba1~o se mdiCam: 

1.0 Transferência dos saldos para os banqueiros do Tes~uro; 
2. 0 Transferência dos sal.dos 'para os consulados d.e carreua a qu.e passa

ram a ficar subordinados; 
3.0 Desnecessidade de transferência, no to_d-o ou e.m parte, por virtude 

de os saldos correspond.erem a «despesas a liquidar». 
8 

I··' 
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Não conseguiu, todavia, a Repa1:t ição d a Dir.ecção~Geral da ·Contabili
dad·e Pública obter resultados conclud·entes por várias razões, das quais se 
destacam as seguintes: 

l.a Porqu.e a maior parte dos saldos de encerramento corr.espondia em 
certa pe1·centagem a ·despesas a liquidar, isto é não eram constituídos na 
totalidade, por dinheiro efectivo, por terem sád~ aplicados 'na satisfaçã~ de 
despesas a liquidar, nos termos do Regulamento Consular. 

2.a Porque se torna actualmente muito difícil averiguar a leaitimidade 
das despesas a liquidar •efectuadas pelos citados Consulados em ~irtude do 
longo lapso de tempo d.ecorrido (desde 1914 a 1931). ' 

3.a Porque o sistema de escrituração das tabelas dos consulados foi 
antigamente ~uito dif~rent-e do que actualmente é seguido, e porque então 
os el~mentos mfor~ahyos_ ( d?cumentação a pensa às tabelas) foram mais 
1·~duz1~os e men?s discnmmahv<ls do que actualmente- Q que torna a ave· 
nguaçao do destmo dado a ·estes saldos muito dificil e trabalhosa po:r vezes 
mesmo, imposs.ível. · ' ' 

4."' P?rque. ·a mecânica de escrita ·d.os consulados de carreira segue pro~ 
?essos. mm to. ~1ferentes da dos, postos depen~e~tes (p?stos não de carreira), 
e? po1s, aceltav~l que no penado de transiçao se hv·essem confundid.o os 
sistemas ~e escnt~. a que se ·~ncontrava~ suj eitos. 

Considera, assim, a aludida Repartição este assunto matéria de carácter 
ex c~cwnal , pel~ que entende nã.a ser possív.el promover a ·r.egularização d~ 
escnta dos refendos ·consulados segundo os moldes exigidos pela l egislação 
em vigor. 

O caso continua a car.ecer de solução adequada . 
, . .Acerca .~o Con_sulado de Portugal em Gantão pouoo mais há a acrescentar 
o.qmlo que Ja se chsse a p. 62 do r.ela_tóri<l e d·eclaração geral sobre a Conta 
G:,er~l do Est!"'do do ano d.e 1948. Amda não deram_ entrada na Direcção
~Geial do Tnbunal as contas d·este Consulad.a r elativas aos anos d·e 1942 
a 1952. 

A fal:!a de r~mess~ destas ~ontas resulta ~e o movimento que delas d.evia 
cons_tar na·o t er s1do a1~da escriturado, por vutude da grande desvalorização 
sofnda pela moeda chmesa, aguardando-se a r.egularização da escrita do 
Consulado :de P~tugal em .Xangai _para se inic~ar o estudo do problema. 
. A _escnturaçao das t~belas respe1tantes ao úlhmo Gonsúlado acima refe

rJClo fo1 sus·pensa, a partu de 1943, pelo motivo já indicado em r.elação ao 
Consulado em Cantão. 

Também o caso carece de solução adequada. 

Quanto às a~fând~gas i:t;tsular.es, verificou-se ainda, no ano de 1952, que 
nem todo o m~vimento esonturad.a nas contas dos 11espectivos tes.aureiros se 
encon~ra . descnto nas demonstrações modelo n. o 30 e tabelas model.o n. o 29 
dos d1stntos correspondentes . 

:Acerca desta f~lta .~e unifor~idade de critério na contabilização dos 
rendlr:t;tentos a~u~n.euos Ja foram feitos alguns -r eparos em relatórios anterio
res (vide r·elatonos de 1948 e 1950, na parte correspondente) . . 

4) Sobre a conferência da despesa 

O facto mais imp?rtante assi::nalado durante a conferência .dos ma as 
a que se referem o artig-o 26 o do Decreto n o 26 341 de 7 de F · pd 
1936 . ~ · . , · •evereuo e 

. , e~ arhgo 3.o do Decreto n.o 27 .327, d·e 15 de Dezembro do mesmo ano 
fo1 a venficação, nos Ministérios militares, da montagem da escrita r elativa à~ 
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\ferbas comuns a vários serviços, cuja conferê•ncia era pràtioamente impo-ssível 
enquanto tal escrita nã<l foss-e montada. 

De'ixa, portanto, de ter oportunidade o ruparo que ainda no r·elatório 
anterior se formulou acer.ca do assunto. 

Segu.e•se o exame por · Ministérios: 

Ministério das Finanças: 

A conferência dos mapas elaborados pelos serviços processadores de 
despesas a .efectuar ·em conta das dotaç.ões orçamentais deste Ministério 
decorreu normalmente, embora t enha havido necessidade, quanto à veri
ficação das importâncias que fioa:ram por pagàr em 31 de Dezembro de 1952, 
de se efectuar o seu apuramento por oo:fres, à fim ·de <l ·Cotejar com os ele
mentos de informação enviados pelas direcções de finanças distritais, visto 
a 2.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública não organizar 
nessa base o resumo geral daquelas importâncias, servíço que muito facilitaria 
a aoção fiscalizadora dos serviços do Tribunal. 

Assinala-s·e o facto de algl!ns despachos ministeriais que autorizaram 
antecipações de lançamentos respeitantes à escrita das reposições efectuadas 
por diversos conselhos administrativos por conta das verbas destinadas à 
defesa naoionf1J terem sido exarado3 em data tar-dia ~meados de. Outubro-, 
circunstância esta que originou atrasos na verificação de operações de escrita. 

M inisté'í'io do Interior: 

Nada há a observar acerca da conferência dos mapas respeitantes aos 
_serviços que processam despesas em conta das dotações deste Ministério, 
porquanto a respectiva R epartição de Contabilidade tem os seus serviços 
montados de :forma a satis.fazer cabalmente tod-os os esclarecimentos que lhe 
são solicitados para aquele efeito. 

Ministério da Justiça: 

Continua a notar-se negligência no preenchimento dos mapas de deter
minados serviços processadores dependentes deste Ministério, designadamente 
as secretarias judiciais, não tendo sequer a de Lamego enviado os respectivos 
mapas, apesar de a sua remessa ter · sido solicitada várias vezes, razão por 
que vai ser instaurado o competente processo de multa, em execução do pre
ceituado no artigo 12.0 do Decreto-Lei n. 0 29 174, de 24 de Novembro de 1938. 

Os fundos saídos e as importâncias por pagar foràm fàcilmente ,confe
ridos em face dos elementos de escríta da Di:recção .... Geral da Contabilidade 
Pública, tendo-se, poré:m, verificado, quanto às importâncias quê ficaram por 
pagar em referência ao capítulo 4. 0 do orçamento deste Ministério, uma dife~ 
rença de 200.$, tt qual, sendo proveniente de um l~p so de um tesoureiro ~a 
Fazenda Pública do distrito do Funchal, que involuntàriamente pagou a ma1s 
aquela importância, deveria ter sido abatida em consequência do processa
mento da :respectiva guia de reposição, na coluna de «Pagamentos efectuados» 
da Conta, e não na das «<mportâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezem· 
bro de 1952>>, que representam os cr·éditos de particulares sobre o Estado não 
satisfeitos até 14 de Fevereiro do ano segninte. 

A aludida Repartição de Contabilidade explica o procedimento adop~ado, 
declarando que, quando a guia . de reposição respeitante ao pagamento l'nde· 
vido ali deu entrada já a oonta do Ministério estava encel'i·ada, e como no 
distrito de Castelo Branco tinha ficado idêntica importância por pagar em 
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relação ao mesmo capítulo, efectuou, deste modo, a compensaçàío, a fim de 
evitar que na Conta publicada a importância relativa aos pagamentos efec
tuados em conta do referido capítulo aparecesse superior à das correspon-
dentes autorizações de pagamento expedidas. · 

Existe certa analogia entre este caso e o que já foi objecto de reparo 
a p. 114 elo 1·elatório do Tribunal de Contas sob1·e a Conta Geral do Estado 
do ano de 1950, na parte respeitante ao !Ministério das Finanças. 

Ministério do Exé1'Cito: 

.Merece, como já se disse, referência especial o facto de, pela primeira vez, 
depois da reorganização da Conta Geral do Estado, resultante da publicação do 
Decreto-Lei n .0 27 223, de 21 de Novembro de 1936, ter sido possível efectuar, 
na sua totalidade, a conferênci'a dos mapas de despesa processados pelos 
132 conselhos administrativos dependente deste Ministério, o que até aqui 
não tinha sido viável, devido principalmente ao avultado número de 
verbas comuns que caracterizftm o respectivo orçamento e também à circuns
tância de a 5.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública ter 
montado só em 1952 a escrita relativa às contas correntes com os diversos 
conselhos administrativos. 

· E certo que, quanto ao critério seguido no preenchimento dos mapas, 
se verificaram ainda divergências, as quais naturalmente só poderão ser eli
minadas pela adopção de um novo impresso que melhor se ajuste à mecânica 
especial do processamento das despesas dos serviços deste Ministério, conforme 
já se previra no relatório anterior. 

- Contudo, os resultados obtidos representam um grande esforço levado 
a efeito não só pela mencionada Repartição de Contabilidade, como também 
pela Repartição de Fiscalização do mesmo Ministério, que tem demonstrado 
a sua boa vontade no sentido de conseguir realizar totalmente o objectivo 
em vista, promovendo a correcção dos mapas deficientemente escriturados 
e elaborando por iniciativa própria outros que constituíram óptimos auxilia
res da conferência ef•ectuada na Direcção-Geral do Tribunal. 

Merece também registo o facto de a Conta Geral designada no n. 0 6. 0 do 
artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n. 0 38 476, de 24 de Outubro de 1951, que, nos 
termos do artigo 13.0 do mesmo diploma, poderia ser r emetida ao T_ribunal 
de Contas até ao fim de Janeiro de 1954, ter podido ser julgada por Acórdão 
de 15 de Dezembro último. . 

Ministério da Mm·inha: 

Também em relação a este Ministério há a assinalar a existência, na 
competente RepartiÇão de Contabilidade, da escrita subsidiária referente 
às verbas · comuns a vários serviços, o qu e consequ entemente permitiu se 
efectuasse pela primeira vez a conferência da totalidade dos J;Uapas respei-
tantes aos serviços processadores do mesmo Ministério . · 

Relativamente aos fundos saídos dos diferentes cofres públicos para 
pagamento· das despesas deste Ministério , organizou-se, como nos anos ante
riores, o respectivo mapa, por cofres e capítulos orçamentais, com base nos 
elementos de informação fornecidos pelas direcções de finanças, a fim de ser 
cotejado com a correspondente escrita da aludida Repartição. . 

Deste cotejo resultou verificarem-se algumas diferenças em determinados 
capítulos que não puderam ser localizadas em tempo útil, notando-se, 
porém, concordância entre o mapa e a Conta, n a parte relativa aos números 
representativos dos totais por cofres. 
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As contas a que se refere o artigo 262.0 do Regulamento da Administ::a
ção da Fazenda Naval, aprovado pelo Decreto n. o 31 859, ~e 17 de J aneuo 
de 1942, prestadas em harmonia com o ~rt~go 249. 0 do Regimento de 17 de 
Agosto de 1915, foram julgadas por Á!corclao de 6 de Outubro de 1953. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

Nada ocorreu que mereça registo especial durante a conf·~rê.ncia ~os mapas 
de despesa proce§sados pela Repartiçã·o dos Serviços Admmistratlvos deste 
Ministério . 

Ministério das Obras Públicas: 

A conferência dos mapas de despesa processados pelos serviços depen
dentes deste Ministério decorreu normalmente, nada havendo, portanto, a 
assinalar. 

Ministério do Ultramar: 

Nenhum incidente se registou no decurso da conferência dos mapas de 
despesa respeitantes a este Ministério. 

Ministério da Educação Nacional: 

A ~er.i:Thcação dos mapas de desp esa enviados pel_os serviç?s pr~ces~a~ores 
dependentes deste Mi<nistério é se.mpr·e bastante ~abonosa, devido nao so _a sua 
grande quantidade, mas também à forma deficiente como, em reg_:a, .sao es
criturados, o que dá origem a uma. inten~a troca de co_:respondencia, que 
muitas vezes protela, mais do que sena razoavel, a conclusao destes trabalhos. 

Ministério da Economia: 

Não tendo razão de ser, na gerên·cia, os reparos formulados sobre <>,pro
cessamento feito pelas delegações 'da Inspecção-.~eral dos. Produtos ~g:lColas 
é Industriais de determinadas despesas', a que Ja s.e aludm em relatorws ~n
teriores, nada mais há que assinalar ·em ryferênci~ aos trabalhos de venfi
cação dos mapas remetidos à Direcçâ!o-Geral do Tnbunal de Contas. 

Ministério das Comunicações: 

Não há qualquer reparo a fazer acerca da form.a .oo~? decorreu a con
ferência dos mapas de despesa respeitantes a este Mmisteno. 

Ministério das Corporações e Prem:dência Social: 

Decorreram normalmente os trabalhos inerentes à conferência dos mapas 
enviados pelo serviço proces·sador das verbas ins-critas no orçamento deste 
Ministério. 

5) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

FoiJ na gerência dada saída pela rubri~a. de ~peraç~es. ·de t~sol~raria 
«Fundo dos municípios e outros corpos admimstrativos » a ImportanCia de 
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51.5.219$20, relativa ao saldo de papéis de crédito que, em referência ao dis
tnto de Braga, tem figurado nas contas públicas. e a que já se aludiu uo 
relatório sobre a Conta Geral da Estado de 1949. ' 

Desaparece tan:bém mais uma das- di:rergência~ provenientes do apura
mento destas ,op~raçoes efectuado pelos serviços do Tnbunal, segundo as contas 
dos cofres ~ubhcos e do se.~ confronto com os números corres·pond~ntes das 
contas publicadas, de que Ja se fizera menção. 

_Entre o map~ de;rnonstrativo d.as ordens e autorizações relativas a ope
mçoes de tesourana VIsadas pelo Tnbunal de Oontas, nos termos da alínea c) 
do n_'.o 2.o do artigo 6. 0 do Decreto com força de lei n. 0 22 257, de 25 de Fe
~erewo :de 193~, duran.te o ano de 1952 e a Conta He;ral do Estado notam-s.e 
as se~umt~s divergênCias, cuj,~~ explieaçõe~ foram obtidas na La Repartição 
rla Direcçao-Geral da Contabilidade Púbhca: · 

a) Cauções de responsáveis: 

M~pa. . . . . 
Conta (pp. 80 e 81) 

A menos 

142.550$00 
137.620$00 

4.930$00 

Esta diferença provém de terem sido pagas em Janeiro de 1952 as se
guintes autorizações, visadas pelo Tribunal de Contas em 1951: 

N.o 339, de 13 de Dezembro- Distrito de Viseu .. 
N.o 341, de 14 de Dezembro- Distrito de Viana do 

Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N.o 343, de 19 de Dezembro- Distrito de Castelo 

Branco ...... . 

Soma . , .. . ..... . 

1.070$00 

1.000$00 

4.000$00 

~.070$00 

e de só. em J a~eiro e ~evereiro de 1953 haverem sido utilizadas as autorizações 
a s.eguir refendas, visadas pelo mesmo Tribunal no ano de 1952: 

N.o 336, de 15 de Novembro- Distrito de Aveiro .. 
N.o 338, de 15 de Dezembro- Distrito de Vila Real 
N.: 339, de 22 de Dezembro- D~str~to de Faro . . _ 
N. 340, de 22 de Dezembro - Distnto de Coimbra 

Soma .... 

Portanto: 11.000$00- 6.070$00=4.930$00. 

2.000$00 
2 .500$00 
2.500$00 
4.000$00 

11.000$00 

b) Depósito nos termos das leis de recrutamento d-o EX!él'ci-to e da 
Armada: 

Mapa. . ..... 
Conta (pp. 80 e 81) . . . . 

A menos , 

3.000$00 
21_.900$00 

18.900$01) 

• 
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A importância constante do mapa refere-se às ordens n. 0
" 303 e 331, res

pectivamente de 9 de Maio e 22 de Setembro de 1952, de 1.500$ ca,da, passa
das sobre a sede do Banco de Portugal. A diferença de 18.900$ corresponde 
à soma das importâncias sa~das de outros cofres. · 

c) Movimentação de fundos diversos: Fun-do d'e Fo-mento N aoional ~ 
Antecipação de meios: 

Mapa ..... . 
Oonta (pp. 86 e 87) 

A mais. 

140:400.000$00 
124:900,000$00 

15:500.000$00 

. Esta diferença, segundo parece, pr-ovém de ter !lido· anulada a ordem 
!J. 0 325, deU de Agosto 1 da importância de 5:500.000$, e de ter sido utilizada 
ct n .0 324-A, de 29 de Julho, de 31:500.000$, apenas pela impgrtâl;).çia d~ 
21:500.000$, o que não foi ainda, possível concretizar por o processo ag-qa:rdar 
apreciação e despacho ministerial. 

d) De.pósitos divers.qe: 

Mapa .... 
Conta (pp. 82 e 83) 

A menos 

265$20 
26:364.218$40 

26:363.953$20 

No ;o1apa figura apenas a ordem n, 0 312, de 17 de Junho, pela qual 
a Alfândega de Lisboa foi autorizada a f&zer a entrega ao M.mo Jui~ de 
Direito do Tribun::il ·das E4.ecuções ]'iscais de Li1>boa da importância d-e 
265$20, descontada nos vencimentos de um escriturário de .z.a classe das 
alfândegas. 

Como est& rubrica abrange depóf:litos de natureza e prove;niênci(:l. diver
Ras, pareceu d~anecessário e~ectu&r outras diligênoias. 

6) Sobre a conferência das operações de fim de ~;tno 

. A fim de Elfectuar Ofl lanç&mentos destina-dos ao encerra:tnento definitivo 
da ·el'lcrita do al;l.O económico de 1952, consta.ntef:l da tabel& orga1;1.iza,da pela 
l.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, solicitou o res- . 
pectivo chefe de Repartição, por intermédio do seu director-geral, a neces
sária autorização f:\Uperior 1 a qual lhe foi oop_cedida por despacho do Subse
cretário de Estado do Te~ouro de 28 de Outubro de 1953. 

Os aludidos lançamentos, cujo resumo se transcreve da tabela da Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública, dizem respeito a «Operações de fim 
do ano», como a antecipação da escrita das reposições efectuadas depois 
de 31 de Dezembro de 1952- que para acerto de escrita foram consideradas 
coroo r@alizada,s naquela data -, oorrecções de escrita de anos anteriores, 
e a _«Operações por encontro», de13ti:nadardt escrituração dos pagamentos. efec~ 
t11-ados em conta da vários Ministérios no encerramento do ano económico, 
à anulação dos saldo11 por pagar e à transição das importQ,ncias que :6.caralll 
por cobra:r lia data aciw.a indipada, · 
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Assim: 

--
Dinheiro Entrada Saída 

Rendimentos e despesas públicas. - •651MO - I>-
Operações de tesoiD·aria 20.640,P80 12:187 .39611')20 
Transferência de fundo s 16~5·0 107~90 
F undos saídos para pagamento das despesas públicas or-

çamentais . 12:166.195~40 - i?J-

Totais 12:187 .50411')10 12:187 .504~10 

· Relativamente às entradas, a importância de 651$40, escriturada na 
coluna «Dinheiro- Rendimentos e despesas públicas- Impostos indirec
~os -.Imposto do ~elo- Selp de verba», refere-se ao estorno das quantias 
mdevidamente escnturadas pela Direcção de Finança;s de Lisboa nas tabelas 
;modelo n. o 29, de Fevereiro a Setembro de 1950, na rubrica de operações 
de tesouraria «Vales nacionais». 

Sob a designação de «Operações de tesouraria>> vem descrita no mesmo 
local a quantia de 20 .640$80, resultante da soma de várias parcelas corres
pondentes aos estornos de lançamentos indevidamente efectuados nas tabelas 
mod~l~ n. o ~9 de diversos distritos, em relação às classes de «Rendimentos 
admimstratlvos e outros», «Descontos para serviços de previdência assistên
cia e cooperação social», ((Depósitos em cofres do Tes,auro», «Opera;ões diver
sas» e «Contas de ordemn. 

Consta também da mesma coluna a importância de 16$50 descrita sob 
~ epíg:rafe de « Transfe::ê_ncia .de fundos» e que respeita ao estor~o da quantia 
Indevidamente contabilizada pela Direcção de Finanças de Setúbal, na 
;entrada da tabela modelo n .0 29 do mês de Dezembro de 1951 na rubrica 
c< Caixa Geral de Depósitos em conta com o Tesouro». ' 

F~nal:?-ente, ~omo ccFundos ·saídos dos _diferentes_ cofres públicos para 
a reahzaçao de despesas», encontra-se escnturada amda no mesmo ·local 
a ve~ba de 12:166.195$40, que correspon.de ao total das reposições 'efectuadas 
dep~Is de 31 de Dezembro de 1952, consideradas para acerto de escrita como 
reahzadas naquela data, por crédito da rubrica de operações de tesouraria 
«Operações a liquidar». 

Estas antecipações de lançamentos foram autorizadas por despacho de 
28 de Outub,ro d~ 1953, de que já se fez menção noutro lugar. · 

9u~nto as sai,das, o movimento oom.tante d-este quadro compreende a im
portanCia de 12:187..:.396$20, que re:presenta a soma d-e todas as quantias escri
tu::adas em operaçoes de tesourana correspondentes aos estornos referidos 
aCima em «Entrada~», e bem assim a de 107$90, resultante de dois estornos 
efectuados sob a designação de «Transferência de fundos». 

7) Sobre as operações por encontro 

A referência a estas operações continua a fazer-se nes.te lugar pelas 
razões j á indicadas nos relatórios anteriores . 

A movimentaçã~ d~s contas que sintetizam tais operações -«Rendi
mentos ~ despesas pubhcas », cc !u.ndos saídos do_s diferentes cofres públicos 
para pagamento das despesas pubhcas orçamentais» e «Operações de tesoura-

- --~. 

• 
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ria e transferência de fundos»- efectuou-se de maneira idêntica à dos anos 
anteriores. 

Deste modo foram escriturados os lançamentos relativos ao encerramento 
do ano económico provenientes da execução do artigo · 2.0 do Decreto com 
força de lei n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930, os respeitantes aos pagamen
tos efectuados e os referentes à anulação dai'\ importâncias por pagar em 
31 de Dezembro de 1952 e à transição dos saldos por cobrar na mesma data. 

S.egue-se o resumo das aludidas operações: 

Dinheiro Entrada Saíd~ 

Rendimentos e despesas públicas 12.271:568.746$20 18.152:699. 276~45 
Operações de tesouraria 12.300:909.807$55 12.271:568.746$20 
Transferência de fundos -1>- -I>-
Fundos saídos para pagamento das despesas pú-

blicas orçamentais . 5.851:789.468~90 -~-

Totais 30.424:268.022$65 30.424:268.022{>65 

XI-Conclusão 

De harmonia com o disposto ~no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 27 223, de 
21 de Novembro de 1936, deve a Conta Geral do Estado compre-ender: 

a) A conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) A conta geral das receitas 'e despes\-ls orçamentais; 
c) A conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públi-

-cas orçamentais; · 
d) A conta geral de operações de tesouraria e transferência d·e fundos; 
e) A conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
j) Um mapa dos lançamentos complementares resultantes das opera

ções por en~ohtro; 
g) Um resumo, por cofres, das espécies .em que se realizaram as entra

das de fundos; 
h) Outro, por cofres, das· espécies em que se realizaram as saídas .le 

fundos; 
i) Outro relativo às receitas orçamentais; 
j) E ainda, e fi·nalmente, outro relativo às despesas orçamentais. 

E ainda: 

lc) O desenvolvimento das receitas orçamentais; 
Z) O mapa em que se d·evem conter as reposições; 
m) A explicação desenvolvida das operações de tesouraria e das trans

ferências de fundos; 
n) E o desenvolvimento das d·espesas orçamentais. 

O necessário balanço entre os valores act~vos e passivos, a que se refere 
o § 1.0 deste artigo, qli'e tem quase vinte anos, a~nda em 1952 não foi incluído 
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na Conta Geral, conforme já se disse no capítulo anterior («Reparos e diver
gências - Património»). 

Além dos .elementos acima m!lncio·nados, a Conta Gerl:l.l apresenta tam
bém, en;t f):s;ecu.ção dô dispQsto no artigo 6. 0

, § único, in fine, do Decreto-Lei 
n, 0 37 7.24, de 2 de ,Jftneiro de 1950, a conta, das receitas e despesa13 do :Fundo 
d-e , Fmnento Nacional e o seu balanço referido a 31 de Dezembro de 195~ . 
. Com hndamento nas informações obtidas -.para confronto pelas aerviço& 
do Tribunal, elaboraram estes, al~m de outras, os d~versas mapas a -seguir 
mencionados, pelos quais se -conclui a sua conformidade com as contas, mapas 
e resumos designad-os nas alíneas acima transcritas. 

Com efeito, relatam os serviços, com a homologação do Tri·bunal depois 
do exame a que procedeu, que: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parta co!rres
pondente com o mapa anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea. b) está de acordo com ·o mapa 
anexo n. 0 5; · 

3) A conta geral mencionada na aHnea c) é confirmada pelos mapas 
anexos n.o• 6 a 6_,Q; 

4) A conta geral designada na alínea d) está em harmonia com os 
mapas anexos n.os 7 a 7---~C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os mapas 
anexos n. 0

• 6-IC, 7-A a 7--ü, 8--A ·e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que s'e refere a, alíne·a I) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n.o& 7-A, 7-B e 10; 
7) Os resumos a que alud·em as alíneas _q) e h), porque representam 

o éLesclobramento da conta geral de que se faz menção na alí
nea e), estão confirmados .pelos mapas anexos n. 0

" 7-A, 7-B, 8, 
8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectivamente, 
extraídos da ·Conta geral designada na alínea b ), e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n. 0 5, es.tão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n.o• 8 e 8--A; 

9) Quanto ao d1esenvolvimento a que se refere a alínea k), já em anos 
anteriores se re-conheceu a impraiiicabílidade da sua conferência 
em pormenor. De resto, os números correspondentes aos capítu
los constam já da conta indí1cada na al;í:ruea b ), cuja conformi
dade já foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente .confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; · 

11) O desenvolvimento enunciado na alí-nea m) também não pode ser 
conferido minuciosamente, como, de igual modo, nos anos tran
sactos se havia reconhecido. Todavia, os números respeitantes 
aos totais, por classes, conferem com os que constam dos map:ts 
anexos n. 0

• 7 a 7~0 e os que indicam os totais por espéci•es vêm 
descritos na conta a que se ref·ere a a-línea d), já comprovada 
pelos mesmos mapas; por último, · 

12) O de.senvolvimento referido na alínea n) está de acordo, na parte 
relativa às dotações mçamentais, -com os registos existentes na 
Direcção-Geral, e quanto às importâncias autorizadas e aos pa
gamentos efectuados, respectivamente, .com os mapas. elaborad0s 
pelos serviços ,Processadores e elementos de informação fornecidos 
pelos cofres púbHcos (mapas anexos n. 0~ 6-A. e &-B). 
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Além do exposto, foi objecto de .especial exame, dadas as circunstâncias 
que ainda a caracterizaram, a conta das receitas e despes·as do Fundo de Fo
mento Nacional •e o. seu balanço, referido a 31 de Dezembro de 195.2, nenhuma 
dúvida se tendo suscitado. 

lEste Fundo, como ao ·princípio se relatou, tem atendido, sem dúvidas de 
legalidade, a;os fins da Lei n. 0 1914 no intervalo que a separa da Lei n. 0 2 058. 

\. 



Declaração geral d~ conformidade 



1,,·. 

Em cumprimento do artigo 6. 0
, n. 0 11. 0

, do Decr·eto com: força de lei 
n." 22 257, de 25 de F•ev·ereiro de 1933, e para os fins ·estabeleddos no 
artigo !H.0

, n.o 3. 0
, da Constituição Política da Rerpúbhca Portugll'esa; 

Visto o preoei tu ado no Decreto~ Lei n. o 27 223, de 21 de Novembro de 
1936, que, à ·exoepçã;o do s·eu § 1.0

, foi obs·ervado na organização da Conta 
Geral do Estrudo; 

Atentrus rus disposições 'do carpftulo II do livro vr do Regulamento Geral 
da ·Contabilidrude .Pública, de 31 de Agosto de 1881, e do artigo 201_0 do 
Regimento d·este Tribunal, a•prova;do pelo Decreto n. 0 1 831, de 17 d.e Agosto 
de 1915; 

Vistos os .rucólldãos 'pmf•ericlos pelo Tribunal nas .contas d·e gerência de 
1952, abrangidas por esta d·ecl.aração; · 

Confrontada ·e comparruda com estas a presente Gonta Geral do Estado; 
Considerando que do prooesso não se mostra qu·e tiv.ess.e havido infracções 

à lei de reoeita .e ·desp·esa ·e àis leis ·especiais promulgadas, qu·e !.oram inte
gralmente cumprida;s; 

,considerando ·que, ·em r·elação aos créditos abertos, foram observadas as 
normas legais que regularp. a sua apli.cação; . 

Consid.erando que os números mencionad.os na conta g.eral das receitas 
·e despesas do Estado na metrópole ·e seu .des·envolvimento ·estão de a;cor.do 
com o mapa n. 0 4; 

Considerando que .a mesmo se verifica .quanto aos números da conta g·eral 
das reeeitas e despesas orÇ>amentais, ·em .oonfronto com vs do mapa n. 0 5 
e outros elementos .constantes dü .proc·esso; 

Considerando a perfeita oonoordância entre os 1números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento ·das d·espes::.'3 públicas orçamentais e os 
mapas n. 05 6 a 6-C; 

Considerando que o processo ofer·ece a mesma conclusão quanto aos 
números da conta ger.al .das operações .Q..e tes·ouraria ·e transferências de fun
dos, a qu.e se ref.erem os mapas n. 05 7 a 7--C; 

Co:nsidsrando que outr.o .tanto ISe verifica ·em r.elação aos números da conta 
geral dos saldüs .existentes nos cofres públioos ·em 1 de Janeiro ·e 31 de 
Dezembr.o d:e 1952, compreendendo o movimento da reoeita ·e despesa, sem 
qualquer r·estrição, comó se observa dos map:JJs n.o• 6-C, 7-A a 7- 0, S~A e 9; 

.Considerando •que os .números do mapa das operaçõ·es por enoontro con
dizem com •OS descritos nos mapas n .0

" 7-A, 7-B e 10; 
Considerando que os resumos a que se referem as alínéas g) e h) do 

artigo l.O ' do citado Decreto-Lei n. 0 27 223 estão igualmente ·exactos; 
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Considerando a impossibilidade de ;proceder à conferência düs núuneros 
relativos ao desenv-olvimento .das r.eceitas ürçamentais dentm d-os limites de 
tempo ·e de mei-os .existentes; 

.Considerando que a mesma impossibilidad·e se verifica quanto aü des.en
v.olvimento das 01perações de tesour.aria ·e transferências de fund-os; 

,Considerando que üS números dos mapas das reposições ·estã-o de harmonia 
com o mapa n. 0 9; 

Considerando que também há ·concordância entre os números dü d·esen
volvimento das despesas orçaa:n.entais e os dos mapa,s .eom que foram con
früntados; 

Considerando que <J movimento relativ<J ao Fundo de Fomento Nacional, 
que constitui a III parte da Conta <Geral do Es.tado publica,da, está de acordo 
com o descrito na conta .daquele ürganismo .enviada a este Tribunal para 
julgamento; 

Considerando que as ·Contas de alguns responsáveis. não fmam ainda 
julgadas pelos motiv-os já aduzidos, não podendo assim ser q.onfrontadas com 
as contas públicas: . ~ 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidad.e à ·Conta Geral do Esta·do respeitante ao ano económico d.e 
1952, com as reservas determinadas ;pelas circunstâncias acima referidas, na 
medida em que delas resultem, porventura, divergências com a mesma Oonb. 

Sala das Sessões ·dü 'l'ribunal d,e CünVrus, 12 d1e F ·eV!er.eino d.e 1954. 

Adolfo Henr·ique de Lemos Moller, relator. 
Ernesto da Trindade Perei1·a. 
António Manuel Garcia da Fonseca./ 
José Nunes Per·eira. 
Manuel de Abranches Martins. 
illamwl da Cunha e Costa Marques Mano. 
José Mari~ Braga da Cr·uz. 

··-- . 
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